
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 402, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.969, de 24 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio 

Comunitária para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no município de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01283/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015631/2015-31, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Palmarense Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.006.655/0001-65, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 16 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8284/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.969/2019, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4969/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária,
CNPJ nº 03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do
Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4652717 e o código CRC D80E44E7.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4652717
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42574/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.015631/2015-31.

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811445 e o código CRC A69C0DC2.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4811445
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.015631/2015-31

Interessado: Associação Palmarense Rádio Comunitária.

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.006.655/0001-65

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Palmares do Sul

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4684132         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684132 e o código CRC 7F585D26.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4684132
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA, inscrita sob o CNPJ n° 

03.006.655/0001-65, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, n°  785, Bairro Centro, na 

cidade de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95540-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2  1791, publicado 

no Diário Oficial da União datado de 18/09/2002, e Decreto Legislativo n2  970, publicado no 

Diário Oficial da União datado de 16/11/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, bem como, apresentar a documentação de 

que trata o item 20.3 da Norma n2  1/2011 aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Palmares do Sul - RS, 06 de outubro de 2014. 

fliaaruTc„  -̀)4 
Oi 	
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(assinatura do representante le 	da entic de 

MC/PROTOCOLO 
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Em Q103 /G às  VI ;;W  horas 

Assinatur 
Representante Legal: MARIETA DA SILVA BRAGA 

CPF: 095 445 850-87 
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DECLARAÇÃO FIRMADA REPRESENTANTE LEGAL 

Eu, MARIETA DA SILVA BRAGA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA, inscrita sob o CNPJ n° 03.006.655/0001-65, com sede na 

Rua Nossa Senhora da Conceição, n°  785, Bairro Centro, na cidade de Palmares do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul, CEP 95540-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n2  1791, publicado no Diário Oficial da União 
datado de 18/09/2002, e Decreto Legislativo n2  970, publicado no Diário Oficial da União 

datado de 16/11/2004, declaro para os devidos fins, na forma da lei, que  não foi possível 

constituir e eleger o Conselho Comunitário constituído de no mínimo cinco entidades sem fins 

lucrativos com CNPJ ativo, e regular junto aos órgãos constituídos, pela inexistência desta 

condição para localidade de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, tanto na área de 

serviço da entidade, como fora da área. 

Decorrente desta dificuldade, decidimos de forma consensual, constituir um número 

de cinco pessoas, representativas da comunidade, que são substituídas anualmente para 

avaliar as atividades da entidade junto a comunidade, com relação não apenas a programação, 

esta foi a única forma que encontramos até que existam entidades que cumpram a exigência e 

possam nos ajudar no aprimoramento de nossa atividade. 

Palmares do Sul - RS, 06 de outubro de 2014. 

W'401  Lojj91) 	(t 4 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Representante Legal: MARIETA DA SILVA BRAGA 

CPF: 095 445 850-87 
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DECLARAÇÃO FIRMADA PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, MARIETA DA SILVA BRAGA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA, inscrita sob o CNN n° 03.006.655/0001-65, com sede na 

Rua Nossa Senhora da Conceição, n°  785, Bairro Centro, na cidade de Palmares do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul, CEP 95540-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n9  1791, publicado no Diário Oficial da União 

datado de 18/09/2002, e Decreto Legislativo n2  970, publicado no Diário Oficial da União 

datado de 16/11/2004, declaro para os devidos fins, na forma da lei, que  a emissora encontra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Palmares do Sul - RS, 06 de outubro de 2014. 

(,ow-Giá   
(assinatura do representante legal da entidade) 

Representante Legal: MARIETA DA SILVA BRAGA 

CPF: 095 445 850-87 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.006.655/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE E 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO PALMARENSE RADIO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 
	

785 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 

95.540-000 
	

CENTRO 
	

PALMARES DO SUL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAC 

ATIVA 
	

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇ/ 
******** 	 ******** 

2/10/2014 Receita Federal do Brasil 

 

Fr Fazenda 
Ministério da Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prov 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/10/2014 às 20:02:01 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/copj/cnipjreva/cnipjreva_solicitacao.asp 	 1/2 
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16/10/2014 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] 

441)  ANAL 
BOA NOITE 

BRENO BANDA JÚNIOR 

Sistemas 

Interativos 

Menu Principal 
	

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

wr) ANATEL 
,Igénria Naciondl de lefe(omunredç-õe- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO PALMARENSE RADIO COMUNITARIA 

CNP): 	03.006.655/0001-65 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:40:41 do dia 16/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 1/2 
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"A pódio que Faz mais P' Voce 
www.radiorcp.com  

ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA 

CNPJ: 03006655/0001-65 

Processo de Autozação: 53790000143/99 

I.E.: Isento 

Fone: (51) 3668-3191 

Rua Nossa Senhora da Conceição, 785, Palmares do Sul — Cep: 95540-000 

Declaramos e subscrevemos, para os devidos fins, na forma da lei, que:  

A programação, descrita abaixo e executada pela entidade, referente a programação proposta para 

o ano de 2014, recebeu uma avaliação positiva deste conselho da entidade, considerando as 

finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária plenamente atendidas. 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

De 22  a 62-Feira 

7h - Bom Dia Palmares 

8h30 - Informação e Cidadania 

9h - Musical 

10h - Caldeirão Musical 

12h - Rota 80 

13h - Musical 

14h - Caldeirão Musical 22  Edição 
16h - Planet Music 

17h30 - Roda de Chimarrão 

19h - Voz do Brasil 

20 - Classe RCP 

Sábado 

7h - Voltando no Tempo com a RCP 

10h - Panorama 

12h - Mix Total 

1 
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Domingo 

3h - Religioso 

13h — Esportivo 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA  

CNPJ 

03.006.655/0001-65  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RÁDIO CONEXÃO PALMARES 

Portaria de Autorização n° 1791 	Publicada no D.O.0 de 18 de setembro de 2002 

Decreto Legislativo n° 970 	 Publicado no D.O.0 de 16 de novembro de 2004. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 785 

     

     

BAIRRO 	 CIDADE 

 

UF 

RS 

  

CEP 

95540-000 

      

      

CENTRO 	 PALMARES DO SUL 

   

        

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do 
	

NÃO 
	

SIM 

sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 785 

     

     

BAIRRO 	 CIDADE 

 

UF 

RS 

  

CEP 

95540-000 

      

CENTRO 	 PALMARES DO SUL 

   

        

1 
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CIDADE 

PALMARES DO SUL 

CEP 

95540-000 

BAIRRO 

CENTRO 

UF 

RS 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATITUDE 	LONGITUDE 

30S154400 

 

50W305800 

- São as mesmas coordenadas que constam na última 
	

NÃO 
	

SIM x 

licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença 
	

NÃO 
	

SIM x 

expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante 
especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras 
informações de interesse") 

LOGRADOURO 

RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 785 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

LATITUDE 

305154400 

LONGITUDE 

50W305800 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

MODELO 

SP 5025  

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

25,0 	WATTS 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

98,100000 MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

	

25,0 	WATTS 

FREQUENCIA MEDIDA 

	

198,100148 	MHz 

POTÊNCIA DE FÁBRICA N°  DE HOMOLOGAÇÃO 

25,0  WATTS 0680-03-0528  

2 
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GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

m 

ALTITUDE DO LOCAL 

05,00 0,0 dBd 	29,00 	m 	 30,00 

RFS BRASIL 	 RGC 213 
TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA 

m 4,1 dB 35,00 

z 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

MODELO 	POTÊNCIA DE FÁBRICA 	N°  DE HOMOLOGAÇÃO 

WATTS 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

	WATTS 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

MHz  

POTÊNCIA MEDIDA 

	 WATTS 

FREQUENCIA MEDIDA 

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

ANTRON — INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA 

MODELO 

AD Y2 RC 

7. SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

GANHO Max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

dBd 
	

m 	 m 	 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que 	NÃO 
	

SIM 

constam na ultima licença expedida? 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

_FABRICANTE 	 MODELO 	COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 
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PERDAS DA LINHA (PL) 

1,435 

EFICIÊNCIA DA LINHA (u) 

dB 	71,86 

Perdas na linha (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (E) = 10 

100 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log (0,025 x 1x1x0,7186) = - 17,45 dBk 

Pt 	= Potência do transmissor, em kW. 	 1:1 	= Eficiência da linha de 

transmissão 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 	 Gvt = Ganho da 

antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

watts. 

— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) = 107 + (-17,45) — 20 log d (km) = 89,55 dBu 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E(dBu) = 107 + (EdBu)- 20 log 1 = 89,55 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

9- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
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10- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Ítem Descrição Fabricante Modelo Série Precisão 

01 Multímetro 

Digital/Analisador 

de Áudio 

Minipa ET-2600 4130 AC, DC, 0,8 % 

dB, 0,3 dBm 

02 Gerador de Áudio Minipa MG-809 GA00000031 

1 

+,- 3,0 % + 1 Hz 

03 Frequencímetro Minipa MF-7130A 0058 +,- resolução, +,-

erro da base de 

tempo 

04 Osciloscópio Minipa MO-1251 00357 +,- 3 % 

(10°C a 35°C) 

05 Wattmeter BIRD 43 273071 +,- 5 % 

of full scale 

06 Piug-in elements BIRD 1000B/100B/10B - - 

07 Carga BIRD 100-T-FN 8707 - 

08 Carga BIRD 9992-300 - - 

09 Monitor de FM QEI 691 5588 - 

10 Monitor de 

Estereo 

QEI 691 5588 - 

11 Analisador de 

Espectro 

HP 8558 140T - 

5 
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11— DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

BRENO BANDA JÚNIOR  

ENDEREÇO 

RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, N°  160  

BAIRRO 

GLÓRIA  

  

CIDADE 
	

UF 	CEP 

PORTO ALEGRE 	I  RS I 1 90660-170 

REGISTRO CREA 	FORMAÇÃO 

60805D-RS I I  ENGENHARIA ELETRÔNICA 

TELEFONE FIXO 

51.33158114  
TELEFONE MÓVEL 

51.99625701  

E-MAIL 

engtelco@terra.com.br   

LOCAL DA ASSINATURA 

PALMARES DO SUL  

UF 

RS 

DATA 

0 1' ...0-2014 

ASSINATURA 

ANDA JÚNIOg 
Engenheiro 

CREA/RS SONSO 

6 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA " WEIfflIME411111 

UCEN  A PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA FLZ* (1111/141 
SOCIAL 
AO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA - CNPJ: 03.006.666/0001-S5 

FR VIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

T SEEtV 
111••■• 

TTTLIDE 
30S1S4400 

FÇO DA f Ç TAÇA° 011 1 Orai_ LW OPERAçÂo 

IVA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 7115 
DISTRITO 
••••• 

MINICIPIO 
PALMARES DO SUL 

F  

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
rio (20tsciA : 

How Águo  FUNCIONAMENTO 

INDICATIVO DA rsTAÇAo 
1510010 

NOI RI ÇO • 
~PUC 1P10 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
60160 : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
60160 : 

ANTENA 
EMIR !CANTE 

SANO() 7 
oes4at(Ao 

DIA IAM DA TORRE 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DERE11114.00711K0A4 CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE Trtectststecixões DE RADIOOIFUSAO REGULARMENTE 
INSTALADAS 

ANTROP. INDus IRIA 
0.00 d111 
DIPCH O DI 1 1 ONDA 

Palmares do Sul/ RS 

104.9 MHz 
OS :00 a 12-00 Dom . a %SS. / 1 3 :00 • 2 3:00 Dem 
Sbb. 
ZYM•49 

RUA NOSSA SENHORA DA c- opor' IçÂo 
Palra ares d• Sul 
Anui Comece Irq•Ipecu pot mo 1 /o.4 
0056.11XXX05211 

1 c t>MIR( 	APITIIU L ?PA. 

LOCAL. IDADE 
113 
~Dl I O 
locritiocui 
ti  O 

MC IA 

N *lucro Preces.* : 

CANAL : 

RATO DA ARFA rlf SERVICO 

PERU MAXTHA 

O 
OMAR I rAçA4) 
*tu** et Pomo siawruK010 

537900991431999 

793 

1.00 KM 

RS 
SP SO 2 5 
25.000 W 

n  I 2  Rt 
Veit.c•■ 

no o mo 

gONO =kV À ./Úffi 
Êngenhetro 

CRSAIRS 5080-f) 
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I I 1111117 	!1,11,11.141 111111111 "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

CIDADE/City 

1-C".  brvl  `rl'A 
\ 

ENDEREÇO/Address 

CEP/Zip 

'se, !si 	 y-, ),"5 G  -1" (-■ 

1 

cvo, eu vice ; ecco , g s.  
UF/State 

TELEFONE/Phone number 

PAíS/Country 

Correios 

REMETENTE / Sender 

c‘a 	1 J A 	i°e,c 

gi 

/DEVOLUÇÃO / Return 	 (CH15) 

OMudou-se medi 	El Falecido (De...o 

ORecusado (Refwed) 	Elfijillirci550,trjficiente 

1:1 Desconhecido ruo....) D Não existe o número indicado 
fr~-Eristing Monter) 

ONão procurado tunda n.9 O Outros mthm 

O Ausente (Abs.,r) 

Tentativas de entrega (delivery attempts) 

1°_/ / 	às 	 às 	 às ____ 

O Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Information provided for doorman or condo menager 

O Reintegrado ao serviço postal em 	/ 
Reinstated to seMce post 

Data:_/_/_ Responsável: 	  
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CORREIOS 

k 

TELEFONE/Phone number 

, 

Acõ COM uIr\IC-CÁÇOey.2 — 	c de e,tki. 	 telt-  '"  

ENDEREÇO/Address 

YNaàa 61o5 Wk\v-,\- ‘ef.,:r '(04 	6-10w  
CEP 	 CIDADE/City 	 ty  
Zip 

 18211-0-118111  o, o o 

UF/State PAIS / Coun  try 

Requerimento  (0441953)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 18



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.015631/2015-31  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 06 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 06/04/2015, às 10:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0447612 e o código CRC 8AA1FA59.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21341/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015631/2015-31
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO
COMUNITÁRIA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palmares do Sul/RS, por meio da Portaria nº 1791,
publicada no DOU de 18/09/2002, e Decreto Legislativo nº 970, publicado no DOU
de 16/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 16/11/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 26/03/2015, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1310093 e o código CRC 699B2D2F.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000143/1999
e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA , por meio da Portaria nº 1791, publicada
no Diário Oficial da União em 18 de setembro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul/RS, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
PARECER n. 01126/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015631/2015­31
INTERESSADOS: MARIETA DA SILVA BRAGA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.
 

Senhor Consultor Jurídico,
 
1.  A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,

Inovações e Comunicações, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 21341/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310093),  submete à
apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  ASSOCIAÇÃO  PALMARENSE
RÁDIO COMUNITÁRIA, para prestação de  serviço de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade de Palmares do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

 
I – DO RELATÓRIO

 
2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom por

meio da Portaria nº 1.791, publicada no Diário Oficial da União de 18/09/2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  970,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  16/11/2004,  segundo  a  NOTA  TÉCNICA  Nº
21341/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310093).

 
3.  A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  26/03/2015  (doc.  nº  0441953),  colacionando,  na

oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.
 
4.  Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica

elaborou  a  referida NOTA TÉCNICA Nº 21341/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1310093)  sugerindo  a  extinção da outorga
diante  da  intempestividade  do  requerimento  apresentado  pela  entidade,  submetendo  os  autos  para  decisão  do  Exmo.
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
6.  Segundo  a Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  em  seu  art.  6º,  parágrafo  único,  a  outorga  do

serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:
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Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.
 

7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três
a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério
das Comunicações[2]. 

 
8.  A  outorga  concedida  à  entidade  foi  deferida  pelo  ato  do  Ministério  consubstanciado  na  Portaria  nº

1.791/2002  e  aprovado  pelo Decreto Legislativo  nº  970,  publicado  no Diário Oficial  da União  de  16  de  novembro  de
2004, nos termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à
entidade para executar o serviço de RadCom expirou em 16 de novembro de 2014.

 
9.  Com  efeito,  verifica­se  que  a  entidade  deveria  ter  apresentado  o  pedido  de  renovação  até  16  de

outubro de 2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 26 de março de
2015,  após  o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10.  Dessa  forma,  tendo  em  vista  a  intempestividade  do  pedido  apresentado  pela  entidade,  pode­se

concluir pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.
 
11. Por derradeiro,  cumpre  salientar que,  caso a  entidade não  tenha  interrompido o  serviço, há que  se

concluir que a execução após o dia 16/11/2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12.  Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível

ocorrência de execução clandestina do serviço.
 
13.  Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  NOTA  TÉCNICA  Nº

21341/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310093), sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada
extinta a outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta
desde o dia 17/11/2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA, por meio
da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO

 
14.  Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,

considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  ASSOCIAÇÃO
PALMARENSE  RÁDIO  COMUNITÁRIA,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
localidade de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que
seja declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus
efeitos.

 
15. À consideração superior.
 

Brasília, 19 de outubro de 2016.
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RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT
Advogado da União

Coordenador de Assuntos Científicos e Conselhos
 
[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único

do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
 
[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida

Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

 
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
 
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
 
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015631201531 e da chave de acesso 1407358c

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO  JORGE  PINHEIRO  BELFORT,  de  acordo  com  os  normativos
legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  12829203  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT.
Data e Hora: 19­10­2016 11:17. Número de Série: 13618594. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DA MATÉRIA FINALÍSTICA - CGCTI 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E,'ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20337615 

DESPACHO n. 02503/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.015631/2015-31 
INTERESSADOS: MARIETA DA SILVA BRAGA E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

1. 	 De acordo'. 

Brasília, 25 de outubro de 2016. 

RENATA ESPÍNDOLA VIRGÍLIO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015631201531 e da chave de acesso 1407358c 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02570/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.015631/2015­31
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo  o  PARECER  n.  1126/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do Advogado  da  União
Dr.  Ricardo  Jorge  Pinheiro  Belfort,  aprovado  pelo  DESPACHO  n.  2503/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da
Advogada da União Dra. Renata Spíndola Virgílio.

 
2. Restitua­se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 
 

VICTOR XIMENES NOGUEIRA
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900015631201531 e da chave de acesso 1407358c

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13501200 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  01­
11­2016 16:55. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20098/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.015631/2015-31

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Palmarense Rádio Comunitária, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado
do Rio Grande do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0441953), em 26/3/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 16/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,
atualizada,
atestando que a
emissora encontra-
se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com
a última autorização
do Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada
ou ter firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
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previstos na
regulamentação
vigente, constantes
da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

-  permitir que a Assembleia
Geral possa ser também
convocada ao menos por 1/5
dos associados( art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código
Civil),

 -  incluir dentre as
competências da Assembleia
Geral a de destituir a Diretoria

 
- prevê expressamente, que
a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez, isto
é, uma única reeleição, sendo
que o tempo dos mandato dos
membros que compõem a
diretoria, fica limitado ao
máximo de quatro (4) anos,

- determinar que não seja feita
a distribuição de bônus ou
eventuais sobras de receitas
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

entre associados ou de
qualquer outro tipo de
pagamento,
 

- não restringir o ingresso do
associado à aprovação pela
Diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados.

 

-   garantir o ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica,

  -   garantir o direito de votar e
ser votado e voz a todos os
associados, seja  nas instâncias
deliberativas e administrativa,

  - especificar os cargos que
compõem a estrutura
administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições e que o
tempo de mandato seja igual para
todos os cargos,
   

 - o estatuto social deve
especificar a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, V da Portaria.

 " fica instituído  Conselho
Comunitário que será composto
por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da
comunidade local, tais como
associações de classe,
beneméritas,religiosas ou de
moradores, desde que
legalmente constituídas, com
objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com
vista ao atendimento do
interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios
estabelecidos no art.4º da Lei
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nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998 e demais dispositivos
legais

 

Observação 1: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

 
 Cópia da Ata de eleição da
atual Diretoria,    
devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, constando todos os
cargos previsto no   Estatuto
Social, alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido Político
ou ter qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso,
econômico, (art.131, inciso III da
Portaria nº 4334, publicada no
DOU de 21/9/2015),.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho
Comunitário.

 A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a grade
de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
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sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

art.22,§3º,III
c/c o art.42
da
Portaria nº
4334, de
2015

RG e CPF de todos
os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, §
2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.
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CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 31/08/2017, às 09:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/08/2017, às
17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2179441 e o código CRC 997E043D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 2179441

Nota Técnica 20098 (2179441)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 32



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38117/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a
Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária
Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro
CEP: 95.540.000 - Palmares do Sul/RS
CNPJ n°03.006.655/0001-65

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.015631/2015-31.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20098/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/08/2017, às
17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2179567 e o código CRC 6E80C1E0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38117/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015631/2015-31 - Nº SEI: 2179567
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51079/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Associação Palmarense Rádio Comunitária, (CNPJ nº 03.006.655/0001-65)
Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro
CEP: 95.540.000 - Palmares do Sul/RS

 

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.015631/2015-31.  

 

                     Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.         Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº 20098/2017/SEI-
MCTIC, encaminhada por meio do ofício nº 38117, recebido em 18/9/2017, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
impreterivelmente, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para
que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2428810 e o código CRC 6A5BD228.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51079/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015631/2015-31 - Nº SEI: 2428810
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ASSOCIAÇÃO PALMARENSE
RÁDIO COMUNITÁRIA

CNPJ: 03006655 /0001-65

Reg is tro M in is té rio das Com un icações: 53790000143 /99

I.E .: Isen to

Fone : (51 ) 3668-3191

Rua Nossa Senhora da Conce ição , 785 , Pa lm ares do Su l - cep : 95540-000

Ao Departam en to de Rad iod ifusão Educa tiva , C om un itá ria e de F isca lização

MCT IC

Em resposta ao O fíc io nO51079 /2017 /SE I-MCT IC

Re la tivo à Nota Técn ica n° 20098 /2017 /SE I-MCT IC

Assun to : R e ite ração das ex igênc ias re la tivas à aná lise do processo nO

53900 .015631 /2015-31

Com re lação ao o fic io sup ra -c itado , receb ido por es ta Assoc iação na ú ltim a sem ana de

dezem bro de 2017 , in fo rm am os que ta l docum en tação so lic itada fo i rigo rosam en te

reun ida e encam inhada tem pestivam en te ao se to r so lic itan te na da ta de 28 de

se tem bro de 2017 ; sendo receb ida em B rasília no d ia 02 de ou tub ro de 2017 , con fo rm e

COMPROVANTE "AR " dos Corre ios , com cóp ia em anexo .

O u tross im , es tam os encam inhando as cóp ias de todos os docum en tos so lic itados, já

env iados na oportun idade c itada .

Pa lm ares do Su l, 08 de jane iro de 2018

A tt;

(In í' l

\. lX o c\,1Jçl~1J'Y -~~A L"./rí-
, M arie ta da S ilva -~~a V

P res iden te

MCIPROTOCOLO

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORRE IO

Em.4:útJ1dfLã<t1'1 la. Dhoras

Assin8tura~.zzr-~ 5~•
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C O N SO L ID A Ç Ã O D O E S T A TU TO SO C IA L

A S S O C IA Ç Ã O P A LM A R E N S E R Á D IO C O M U N IT Á R IA

E S T A TU TO SO C IA L

D A D E N O M IN A Ç Ã O , F IN S E S E D E S O C IA L

A rt. 10 - O p re s e n te e s ta tu to re g e a s a tiv id a d e s d a

A s s o c ia ç ã o P a lm a re n s e R á d io C om u n itá r ia , o rg a n iz a ç ã o

in s t itu íd a n o s m o ld e s d o a r t. 5 4 d o C ó d ig o C iv il B ra s ile iro -C C B , d e

fin s n ã o e c o n ôm ic o s , fu n d a d a em 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 9 , d e

d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , e s ta b e le c id a à ru a N o s s a S e n h o ra d a

C o n c e iç ã o n Q 7 8 5 , em P a lm a re s d o S u l, R io G ra n d e d o S u l.

a s s o c ia ç ã o d e o r ig em cu ltu ra l, f i la n tró p ic a , s em fin a lid a d e

lu c ra t iv a , p e s s o a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , q u e s e rv e

d e s in te re s s a d am e n te à c o le t iv id a d e te n d o p o r f in a lid a d e :

a - Im p la n ta r um a rá d io em is s o ra p a ra a e x p lo ra ç ã o e

in s ta la ç ã o d e s e rv iç o d e ra d io fu s ã o s o n o ra c om u n itá r ia ;

b - D ifu n d ir id é ia s , tra d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is d a c om u n id a d e

p a lm a re n s e ;

c - O fe re c e r m e ca n ism o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a

c om u n id a d e e s tim u la n d o a e d u c a ç ã o , o la z e r e o c o n v ív io

s o c ia l;

d - P rom o ve r , o r ie n ta r e in c e n tiv a r in ic ia t iv a s c om u n itá r ia s ,

em e sp e c ia l a s p e r t in e n te s à s a ú d e , c u ltu ra , s e g u ra n ç a e

------------' .
. . :,. .r J '

re c re a ç ã o ;

e - P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a ;

f- O r ie n ta r e o u p re s ta r a s s is tê n c ia té c n ic a , ju r íd ic a e

a dm in is tra t iv a a o s s ó c io s n a s a tiv id a d e s c om u n itá r ia s ,

p o d e n d o c e le b ra r c o n v ê n io s , a c o rd o s e c o n tra to s :

g - C o la b o ra r c om o s ó rg ã o s p ú b lic o s o u p a r t ic u la re s n

q u e s tõ e s c om u n itá r ia s ;
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"

h- Promover e ou organizar debates, simpósios, palestras e

encontros que visem os interesses comunitários;

1- Incentivar o aperfeiçoamento profissional de radialistas e

jornalistas;

J- Permitir o livre exercício do direito de expressão,

obedecidas as leis, a moral e a ética.

Art. 2º - A manutenção desta associação é realizada através

de apoios culturais da sociedade em geral e da contribuição

espontânea de seus associados.

DISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 3º - A Associação Palmarense Rádio Comunitária tem

duração por tempo indeterminado e só pode ser dissolvida por

decisão de no mínimo dois terços dos associados, convocados

especialmente para este fim em Assembléia Geral Específica.

S 1º - O Edital de Convocação para a sessão de dissolução

deve ser publicado na imprensa e divulgado por todos os

meios disponíveis trintas dias antes da reunião.

S 2º - Efetivando-se a dissolução, o patrimônio econômico e

financeiro saldadas as dívidas, serão doados a Paróquia São

José de Palmares do Sul.

Art. 4º Esta Associação não possui

pensamentos e tendências político partidárias ou

bem como não há distinção de raça, credo e sexo.

princípios,

ideológicas,

Art. Sº - Os sócios não respondem subsidiariamente pel

obrigações da Associação. ~

CAPITULO I1
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DOS SÓC IOS

Art. 62 - São sócios desta Associação:

a - Sócio Contribu in te : O morador, pessoa fís ica ou juríd ica ,

proprie tário ou não de im óve l loca lizado na área de

jurisd ição do municíp io de Palm ares do Sul;

b - Sócio Fundador: A pessoa que assinou a A ta de

Fundação;

c - Sócio Benemérito : A pessoa fís ica ou juríd ica agraciada

pe la Associação.

A rt. 72 - Para tornar-se sócio desta associação é

necessário ser maior de 18 anos, brasile iro ou estrange iro

natura lizado.

A rt. 82 - Será dem itido e ou exclu ído do quadro de sócios

desta associação aque le que não cumprir ou não se

enquadrar nas determ inações do presente esta tu to .

DOS D IRE ITOS E DEVERES

Art. 92 - São dire itos dos sócios:

..--- .. -.---- ."..- -, , ..
" ': .• oi ,o. . ~ ," ';

a - Usufru ir in tegra lm ente dos benefíc ios propostos pe la

Associação;

b - Partic ipar das reun iões e assemblé ias, como todas as

ativ idades re ferentes;

c - Apresentar sugestões,

ou om issões da entidade:

..
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d - Votar ou for votado para qualquer cargo eletivo da

Associação.

Art. 10 - São deveres dos sócios:

a - Obedecer integralmente às disposições deste estatuto e

dos Regulamentos Internos;

b - Cumprir com seriedade os comprom issos assum idos com

a Associação:

c - Saldar mensalidades, taxas ou débitos para com a

Associação;

d - Colaborar com as iniciativas e zelar pelo patrimônio e

ideais da Associação;

e - Não representar a entidade sem estar devidamente

autorizado.

9 1Q - É isento de mensalidade o sócio benemérito.

9 2Q- A inobservância do disposto na letra "c" deste artigo

veta o sócio o direito de ser votado para cargo eletivo na

Associação.

DAS PENALIDADES

Art. 11 - São penalidades aplicadas ao sócio que desacatar

os dispositivos deste Estatuto e ou do Regulamento Interno.

CAPíTULO I1I

DA ADMINSTRAÇÃO

Art. 12 São órgãos da

Assembléia Geral, D iretoria e Conselho Fiscal.

~

Adm inistração: L
.. ' ~.- .

-_.-.-
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D A A S S E M B L É IA G E R A L

A r t . 1 3 - A A s s e m b lé ia G e ra l é o ó rg ã o s o b e ra n o d a

A s s o c ia ç ã o , s e n d o c o m p e te n te p a ra :

a - D e c id ir s o b re o s d e s t in o s , o b je t iv o s , b a s e s e d ire t r iz e s d a

A s s o c ia ç ã o ;

b - A lte ra r o u re fo rm u la r o E s ta tu to o u R e g u la m e n to

In te rn o ;

c - E le g e r e e m p o s s a r o s m e m b ro s d a A d m in is t r a ç ã o ;

d - O b e d e c e n d o a p ro c e s s u a lís t ic a le g a l, o p r in c íp io d a a m p la

d e fe s a e a é t ic a , c a s s a r m a n d a to s , s u b s t i tu ir o u im p e d ir to ta l

o u p a rc ia lm e n te a s a t iv id a d e s d e q u a is q u e r m e m b ro s d a

A d m in is t r a ç ã o .

A r t . 1 4 - A A s s e m b lé ia G e ra l é d iv id id a e m A s s e m b lé ia

G e ra l O rd in á r ia e A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia .

9 lQ - E m q u a lq u e r c a s o d e lib e ra rá e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o

p o r m a io r ia a b s o lu ta ; e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , m e ia h o ra

a p ó s , p o r m a io r ia s im p le s e e m te rc e ir a c o n v o c a ç ã o p o r n o

m ín im o 2 0 p o r c e n to d o s a s s o c ia d o s .

9 2 Q - A A s s e m b lé ia G e ra l O rd in á r ia re u n ir - s e -á a n u a lm e n te

n o m ê s d e n o v e m b ro e a A s s e m b lé ia G e ra l E x t ra o rd in á r ia

s e m p re q u e o s in te re s s e s d a A s s o c ia ç ã o a s s im o e x ig ir e m ,

p o r c o n v o c a ç ã o d a D ire to r ia o u d o C o n s e lh o F is c a l o u p o r

re q u e r im e n to d e n o m ín im o d e z a s s o c ia d o s .

9 3 Q - O s tra b a lh o s a d m in is t r a t iv o s d a A s s e m b lé ia G e ra l s ã .

e x e rc id o s p e la D ire to r ia , m a s n o s c a s o s e m q u e s e fo r

---~- . )
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d e l ib e ra r s o b re a ç õ e s o u o m is s õ e s d e s ta D ir e to r ia s e rá

p re s id id a e s e c re ta r ia d a p o r o u t r a s p e s s o a s .

D A D IR E T O R IA

A r t . 1 5 - A D ire to r ia é o ó rg ã o e x e c u t iv o d a A s s o c ia ç ã o e é

c o m p o s ta d e u m P re s id e n te , u m V ic e P re s id e n te , d o is

S e c re tá r io s , d o is T e s o u re ir o s e D ir e to re s d e D e p a r ta m e n to s .

9 1 Q - O s d ir e to re s d e d e p a r ta m e n to s s ã o c a rg o s d e

c o n f ia n ç a d o P re s id e n te .

9 2 Q - O P re s id e n te , o V ic e P re s id e n te , o s S e c re tá r io s e o s

T e s o u re ir o s s ã o e le ito s e e m p o s s a d o s p e la A s s e m b lé ia G e ra l.

A r t . 1 6 - S ã o a t r ib u iç õ e s d o P re s id e n te :

a - P re s id ir , c o o rd e n a r , f is c a l iz a r to d a s a s a t iv id a d e s

a d m in is t r a t iv a s e s o c ia is , b e m c o m o a s re u n iõ e s d a

A d m in is t r a ç ã o e d a A s s e m b lé ia G e ra l;

'b - R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o e m ju íz o o u e m q u a lq u e r

c ir c u n s tâ n c ia a t iv a e p a s s iv a m e n te ;

c E m it ir c h e q u e s o u o rd e n s d e p a g a m e n to s

c o n ju n t iv a m e n te c o m o te s o u re ir o ; p re s ta r o u d e te rm in a r

s e ja m p re s ta d o s to d a s a s in fo rm a ç õ e s s o l ic i ta d a s p e lo s

s ó c io s o u C o n s e lh o F is c a l;

d - F o rm a r c o m is s õ e s p a ra t r a b a lh o s e s p e c í f ic o s , in d ic a r o u '\

n o m e a r re p re s e n ta n te s e s p e c í f ic o s ; ) \

e - J u lg a r e a p l ic a r s a n s õ e s ;

- '
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f - C o n v o c a r a A s s e m b lé ia G e ra l e o C o n s e lh o F is c a l;

g - C o m a c o n c o rd â n c ia e x p re s s a d a m a io ria s im p le s d o s

m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l, v e n d e r, a lie n a r o u a lu g a r

m ó v e is e im ó v e is d e p ro p rie d a d e d a A s s o c ia ç ã o ;

h - E s ta b e le c e r, c o n ju n ta m e n te c o m o s d e m a is m e m b ro s d a

D ire to ria e c o m o p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l, m e n s a lid a d e s

e o u ta x a s .

A rt. 1 7 - S ã o a trib u iç õ e s d o V ic e P re s id e n te :

a - S u b s titu ir in te g ra lm e n te o P re s id e n te e m s u a s fa lta s o u

im p e d im e n to s ;

b - A s s e s s o ra r a d m in is tra tiv a m e n te o P re s id e n te .

A rt. 1 8 - S ã o a trib u iç õ e s d o s S e c re tá rio s :

a - A o P rim e iro S e c re tá rio : e x e c u ta r to d a s a s a tiv id a d e s

a d m in is tra tiv a s in e re n te s a o c a rg o ;

b - A o S e g u n d o S e c re tá rio : s u b s titu ir o P rim e iro S e c re tá rio

e m s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s : a u x ilia r o m e s m o n a s

a tiv id a d e s a d m in is tra tiv a s .

A rt. 1 9 - S ã o a trib u iç õ e s d o s T e s o u re iro s :

a - A o P rim e iro T e s o u re iro : e m itir c h e q u e s e o u o rd e n s d e

p a g a m e n to s c o n ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te : e x e c u t ,

to d a s a s a tiv id a d e s in e re n te s a o c a rg o ;

'\ .
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b - Ao Segundo Tesou re iro : subs titu ir in teg ra lm en te o

P rim e iro Tesou re iro em suas fa ltas ou o im ped im en tos ,

aux ilia r o m esm o nas a tiv idades adm in is tra tivas .

DO CONSELHO F ISCAL

A rt. 20 - O Conse lho F isca l é o ó rgão fisca lizado r e

de libe ra tivo da Assoc iação .

9 lQ - É fo rm ado po r, no m ín im o , três titu la res e três

sup len tes e inde te rm inado núm ero de m em bros na tos .

9 2Q - Os titu la res e os sup len tes , após e le itos pe la

A ssem b lé ia G era l, são em possados pe la D ire to ria .

9 3Q - São cons ide rados m em bros na tos do Conse lho F isca l

todos os ex-p res iden tes sem renúnc ia ou des titu ição .

A rt. 21 - O Conse lho F isca l, com todas as p re rroga tivas e

a tribu ições de conse lho de libe ra tivo , possu i um coo rdenado r,

esco lh ido en tre seus m em bros e po r es tes ou pe la d ire to ria

em possados .

9 lQ - O coo rdenado r do C onse lho F isca l nom e ia seus

assesso res e seu subs titu to even tua l.

A rt. 22 - São a tribu ições do Conse lho F isca l:

a - S ubs titu ir, na pessoa do coo rdenado r, o v ice -p res iden t

em suas fa ltas ou im ped im en tos ;
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b - Propor a substituição ou

dos m em bros da Diretoria;

im pedim ento total ou parcial

\.

c - Fiscalizar, aprovar,desaprovar, dar parecer sobre

relatórios, livros contábeis, bens e registros;

d - Assessorar adm inistrativa a Diretoria quando solicitado:

e - Julgar, com parecer e proposições, as ações ou om issões

da Adm inistração;

f - Aprovar ou desaprovar m ensalidades e ou taxas;

g _ Convocar a Assem bléia Geral ou a Diretoria.

CAPITULO IV

DAS DISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 23 - Não percebem rem uneração pecuniária de

qualquer espécie a título de pro labore as pessoas que exercem

cargos eletivos e ou nom inativos na Adm inistração.

Art. 24 - É por três anos, a contar da posse, a duração dos

m andatos dos cargos eletivos, os quais são findos conjuntam ente

num m esm o dia, independente de eventuais substituições

durante este tem po, perm itida a reeleição.

Art. 25 - Todos os aspectos, norm as e diretrizes eleitorais

constam em Regulam ento Eleitoral específico.

Art. 26 - Fica instituído o Conselho Com unitário com o

objetivo específico de participar da program ação da rádio co r

vistas ao atendim ento dos interesses de suas respectivas ~

representatividades. ' -' )
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9 1Q - O C onse lho C om un itá rio é fo rm ado por no m ín im o

c inco rep resen tan tes de en tidades d ive rsas lega lm en te

cons titu ídas , com postas po r assoc iações com un itá rias ,

re lig iosas , de c lasses , es tudan tis , benem éritas :

9 2Q - A responsab ilidade e o rien tação in te lec tua l da

assoc iação cabe ob riga to riam en te a b ras ile iros na tos ou

na tu ra lizados , a m a is de dez anos;

9 3Q - É obriga tó rio possu ir do is te rços de b ras ile iros no

quad ro pessoa l da A ssoc iação .

A rt. 27 - E s te E sta tu to fo i ap rovado em A ssem b lé ia G era l

O rd iná ria rea lizada em 03 /11 /2014 .

~ ~ ~

()

J . \ "1(.\ '

M ie a a Si v Bra ~

P res iden te
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ATA 001/2014

I - Data, local e horário - Aos três dias de novembro do ano de dois mil e quatorze, reuniram-

se na sede da Associação Palmarense Rádio Comunitária, situada à rua Nossa Senhora da

Conceição número setecentos e oitenta e cinco, Centro, Palmares do Sul RS, os associados da

entidade em Assembléia Geral Ordinária, conforme edital publicado em treze de março do

ano de dois mil e quatorze. 11- Pauta: Prestação de contas, Consolidação do Estatuto e Eleição

da Diretoria.lll-A presidente iniciou os trabalhos convidando para secretariar os trabalhos de

mesa Maria Regina Bueno de Oliveira Marques e solicitou que a secretária procedesse a leitura

do edital.Após a leitura, a presidente saudou a todos os presentes e fez uma pequena

explanação das atividades da rádio e iniciou a prestação de contas frisando que a Associação

Palmarense Rádio Comunitária não visa lucro, depende exclusivamente de apoios culturais e

que tem três apoios permanentes: a empresa Blastec, Sindicato Rural e Farmácia São Lucas. A

rádio tem em caixa um mil, sete reais e sessenta e um centavos. A arrecadação mensal do

apoio das igrejas é quatrocentos e cinquenta reais, das empresas cento e vinte. reais, do

informativo da igreja católica trinta reais, do Sindicato Rural cinquenta e cinco reais,

totalizando seiscentos e cinquenta e cinco reais as despesas mensais são as

seguintes:operador de mesa duzentos reais, aluguel cem reais, programa oitenta e dois reais,

internete, luz, telefone trinta e dois reais, contador cem reais, num total de quinhentos e

quatorze reais.1I1 - Consolidação do Estatuto- A presidente pediu que a secretária fizesse a

leitura do estatuto,o qual foi consolidado de acordo com os artigos cinquenta a sessenta e um

do Código Civil Brasileiro, sendo aprovado por todos os associados.IV-Eleição da Diretoria:

Conforme o edital foi realizada a eleição da diretoria da nova gestão. Foi apresentada uma

única chapa, aprovada por aclamação que ficou assim composta: Presidente: Marieta da Silva

Braga, brasileira, solteira, CPF 095445850/87, RG 8018968647, residente na rua Vinte e Sete

de Abril número 1811, Vice Presidente: José Antonio Santiago da Silva,brasileiro, casado, CPF

216734200-44, RG 694808DF, residente na rua Antonio Gil número 407; Primeira Secretária:

Maria Regina Bueno de Oliveira Marques, brasileira, casada, CPF 184120170-72, RG

3023832086SSP, residente e domiciliada na Avenida Palmares 164S;Segunda Secretária:Marly

Braga Blaskowski, brasileira, casada, residente na Avenida Valdomiro Batista na Vila Major

Pinto;Primeiro Tesoureiro: Claudio José da Silva Braga, brasileiro, viúvo, CPF 095630670-53, RG

3035188899, residente na rua Antonio Gil 402; Segunda Tesoureira: Maria de Fátima Araujo

dos Santos, brasileira, viúva, CPF 320941590-00, RG 8043141327, residente na rua Sete de

Setembro, vila Major Pinto. Conselho Fiscal: Maria Helena Bueno Praça, brasileira, solteira, RG

3050902935, CPF 061968610-34, residente no Centro de Palmares do Sul; Vera Beatriz Prestes

Braz, brasileira, solteira, RG 7004384165, CPF 09544747087; Maria Braga de Braga, brasileira,

casada, RG 8016356373, CPF 192679830-91, residente na rua Otavio Moraes número

1464;Marina da Silva Braga, brasileira, solteira, CPF 028877460-49, RG 9004036183, residente

na rua Vinte e Sete de Abril 1811;Elizabeth Braz Lopes, brasileira, solteira, CPF 174343000-00,

residente na rua Antonio Gil número setecentos e quatro e Juçara da Silva Teixeira, brasileira,

solteira, RG6064391201, CPF 765151840-34, residente na rua Excelsior número 185, Bairro

Navegantes. Conselho Comunitário: Rotary Clube Palmares do Sul, CNPJ 09164874/0001-59,

situado na rua Álvaro Alves Camargo em Palmares do Sul; Associação Comunitária Bairro

Paraiso, CNPJ 027935270001-46, avenida Luiz Silveira - Centro Palmares do Sul; Jeep Moto

Clube Palmares, CNPJ 02820739/0001-75, com sede à rua Virgilio Rocha número 1901;

. ',,-----

À
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Sociedade Beneficente São José, CNPJ91884924/0001-53, com sede a rua Firmiano Marques

Osório número 60 e Associação Espírita Laços Eternos, CNPJ 95179B75/0001-09, com sede a

rua Antonio Machado número novecentos e sessenta e cinco. Após a eleição foram todos

empossados. V - Encerramento: A presidente agradeceu a presença dos associados e deu por

encerrada a Assembleia Geral Ordimiria. Nada mais havendo a constar lavro a presente ata,

que segue assinada por mim, Maria Regina Bueno de Oliveira Marques, secretária de mesa e

• pela presid e. u ..,- ~ : 0 l= - (,\06;.~~ )(4(• .c~

. fU E U O N A T O -~"'<.: ~ 2 )

Declaro que esta ata é cópia fiei do livro de atas e que foram cumpridas todas as exigências

estatutárias e observado o quorum legal para realização.

'1' .-".~-------TABEUõNATõDE PAL~,"-ÃÃÊsõõSiiL~RS -------:,:;..-:-
I~\.\: . A li "AW .o .RES , 14 f\S . SL .!13 . CEF '- 9S540 -000 . . CEN AR fS De SUL . R S . FONE!FAX 151 ) 3568 1301 ':;';'0
~~.. E.mall: tabl1'IIOn<lto alm(l s@temlC'.Offi br ~

-__ ecO n t1 l!,O -po rSEM £tttANÇA -ae-MAAlt..-REGJNA-1ltlEmJ 1)<-
OUVElRA MARQUES, indicada m a seta de meu uso. u
fé.0406.01.1400001.10790

Palmaresdo Sul, 2 e Janeiro de 2015
Em testemun .:l) da verdade. ,<J

VlVIAN ETEI BRAGA . \. "
Escrevent Aut izada

::m c !: tU 3 ,5 0 + S e lo d ig ita l: R $ 0 ,3 0 9 :5 7 :4 9 1 4 2 2 2 0 -3 4 4 9 0 1

'-I-~_~ -;---.- -.-- ----"rABÊ'ilõNATõ DE P --';;-A A E S D Osü I::" Ã s-------- ~ ~ :~ ..
Jl-\.~ AV r,lJ),:.~ ,R ES .14o% -S l.Q 3 .CEP !)~ .IJOO -CE r_ ! o LM ARF .SOOSUL .R S .. FO "E .iFAX (S '~~ . 1301 -"'iJ'J
t~ . E-m8.J1;tabelícnato. ~Ima' @te,ra.combr ~t

_._, etonheçacomo-AUTfNnClt'õ -de- .••R tfli\i) .• .StlVA~RAGA;-' ." •.
com a seta de meu uso. Dou fé.0406. .1 00001.10792

Palmaresdo Sul, 2 e Janeiro de 2015
Em testemun da verdade

VlVIANE TEI BRAGA .. ~-
Escrevente Aut zada . .J

Emol: R$ 3,50 + 5 .10 digital: R$ 0,30 :59:05 142221-2B888

.'"'"t"". -

~
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

A te s tam os que a em isso ra da A ssoc ia ção P a lm a rense R ád io C om un itá ria (C N P J

03006655/0001-65), com re la ção á sua p rog ram ação , e s tá cum p rin do rig o ro sam en te as

espec ia ções e regu lam en ta ções ex ig id a s ás rád io s com un itá ria s ; em espec ia l o s A rt. 3 ° e

4 ° da Le i nO 9612 de 19 de Feve re iro de 1998 :

A rt. 3° I - d a r opo rtun idade à d ifu são de ide ia s , e lem en to s de cu ltu ra , tra d ições e háb ito s

soc ia is da com un idade ;

1 /_ o fe re ce r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ra ção da com un idade , e s tim u lando o la ze r, a

cu ltu ra e o conv iv io soc ia l;

1 /1_ p re s ta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se aos se rv iço s de de fe sa c iv il,

sem p re que necessá rio ;

IV _ con tr ib u ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fis s io na l nas á reas de a tuação dos jo rna lis ta s e

ra d ia lis ta s , de con fo rm idade com a le g is la ção p ro fis s io na l v ig en te ;

V _ pe rm itir a capac ita ção dos c idadãos no exe rc íc io do d ire ito de exp re ssão da fo rm a

m a is acess íve l poss ive l.

A rt. 4 ° A s em isso ra s do S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria a tende rão , em sua

p rog ram ação , aos segu in te s p rin c íp io s :

I _ p re fe rênc ia a f in a lid ades educa tiva s , a rtís tica s , cu ltu ra is e in fo rm a tiva s em bene fíc io do

desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

/I _ p rom oção das a tiv id ades a rtís tica s e jo rna lís tica s na com un idade e da in teg ra ção dos

m em b ros da com un idade a tend ida ;

111_ re spe ito aos va lo re s é tico s e soc ia is da pessoa e da fam ília , fa vo re cendo a in te g ra ção

dos m em b ros da com un idade a tend ida ;

IV _ não d isc rim inação de ra ça , re lig iã o , se xo , p re fe rênc ia s sexua is , conv icções po lítico -

id eo lóg ico -pa rtid á ria s e cond ição soc ia l n a s re la ções com un itá ria s .

O u tro ss im , seguem anexo os dados das c in co en tid ades ind icadas , que fo rm am o

C onse lho , com a ass ina tu ra de seus re spec tivo s rep re sen tan te s ; e a a tua l g rade de

p rog ram ação da em isso ra .

P a lm a re s do S u l, 3 0 de jane iro de 2017
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ASSOCIAÇAO PALMARENSE, ,

RADIO COMUNITARIA
CNPJ : 03006655 /0001 -65

R eg is tro M in is té rio das Com un icações : 53790000143 /99

I.E.: Isento

Fone: (51) 3668-3191

Rua Nossa Senhora da Conceição, 785, Palmares do Sul - cep: 95540-000

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

De segunda a sex ta -fe ira

8 :0 -Ó - - - ~ IA b ~ - ; ;~ a /~ -D ia p - ; ; [ ~ a ; ; ; ;u - - - - - - - - - - - - - - - - - . - i
9 :0 0 I C o n e x ã o B R I_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~ ._ ~ _ ' _ _ ~ _ _ . • • ._ . • • • _ _ , J

~ _ .~ :O ~ _ _ R o ta 8 0 ._ . - . - - - - - -~

I 1 4 :0 0 C o n e x ã o d a T a rd e II

i- i~ ~ 6 b -- - J - i~ ;~ :e B ~ ~ :~ a r r ã ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ------l
~ ._ .- - - - - - _ • • - o - - - _ .- - _ . - - ._ - - - - - - _ • • - " - - - - - - - - - - ' _ ._ - - - - - .

I 2 0 :0 0 N o i te R C P

[

'_ -. ._ '- _ .~ ~ _ " - '_ - _ '1 - - - - - - - - _ ._ - - - - . - - - - - - - - -. . ._ - - - - -_ .u ._ - - - -

_ _ .- - J ~ . J

Quartas -fe iras

- - - ..- - - - - - - _ .. _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - -~

1 7 :3 0 P ro g r am a d a Ig r e ja C a tó l ic a
- - _ ._ - - - _ _ o

1 8 :0 0 \ P ro g r am a P a n o r am a
_ _ " 0 _ -l. _. . __ o - - - _ .- - - - _ . _ ._ .- - - - - - - - - - ._ .~ - - - - - - - - - - - _ . - -

Sábados

- -~ - - - - _ .~ ._ - - - - - - _ ._ _ ._ - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - - - - -

Dom ingos

n I __()r -''~'
\ . J ~ ~ C M ] ( { c . .

Marieta da Silva B a ~~

Presidente
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SEI/MCTIC - 2428810 - Oficio

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA ~ INOVAÇÕES E COM UN ICAÇÕES
Secre ta ria de R ad iod i'fu são .

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e de F isca lização

C oo rdenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada dos M in is té rio s , B loco R , 3 ° A ndar
C EP : 70044-9001 B rasília -D F .

Fone : (61 ) 2027 -6281

O fic io nO51079 /2017 /SE I-M CT IC

A o(À ) S enho r(a )

A ssoc iação P a lm aren se R ád io C om un itá ria , (CN PJ nO03.006.655/0001-65)

Rua: N ossa S enho ra da C once ição , 785 - C en tro

CEP : 95 .540 .000 - P a lm ares do Su llR S

A ssun to : R e ite ração das ex igênc ias re la tiv a~ à aná lise do p rocesso n° 53900 .015631 /2015 -31 .

S enho r(a ) R ep resen tan te L ega l,

I . C um prim en tando -oC a) co rd ia lm en te , re firo -m e ao p rocesso em ep íg ra fe para re íte ra r as ex igênc ias

con tíd as na NOTA TÉCN ICA N ° 20098 /2017 /SE I-M CT IC , encam inhada po r m eio do o fic io nO 38117 ,

receb ido em 18/9/2017, que tra ta de pendênc ías encon tradas nos au to s ..

4 . A esse respe ito , fica estabe lec ido o p razo de 30 (trin ta ) d ias , im p re te riv e lm en te , con tado a

partir d a da ta de receb im en to deste o fic io , p a ra que essa en tid ade se m an ifes te sob re o assun to e 'ap resen te

a . docum en tação penden te , sob pena da ex tin ção da ou to rga .

3 . In fo rm am os a inda que ' já está d ispon íve l o CAD SE I, s is tem a que possib ilita encam inhar e

receber docum en to s de fo rm a e le trôn ica . M ais in fo rm ações:

h !lp : Ilw ww .m ctic .gov .b r/m ctic /opencm s/com un icacao /p rocessoe le tron ico .h tm l
, '.

A tenc io sam en te ,

D ocum en to assin ado e le tron icam en te po r V ilm a de F a tim a A lvarenga F an is , C oo rdenado ra -G era l

de R ad iod ifu são C om un itá ria , S ubstitu ta , em 28111 /2017 ,às 13 :58 , con fo rm e art. 3 ° , IlI , "b " , d as
Po rta rias M C n° 89/2014 e M CT IC n° 34/2016 ..

l!J
. .

I A au ten tic id ade deste docum e~ to pode se r con fe rid a no site h tt.p :l/se i.m c tic .gov .b r/v e rifica .h trn l,
in fo rm ando o cód igo verificado r 2428810 e o cód igo CRC 6A 5BD 228 .

Em caso de respo sta a este O fic io . faze r re fe rênc ia exp ressa a : O lic io nO 51079 /2017 /SE I~M CT IC ~ P rocesso n<>

53900 .01563112015 -31 -1 \' SE I: 2428810

https:/lsei.mctic.gov,brlsei/controlador.php?acao:::documento _imprim ir _ web&acao _ ongem:::arvore _ visualizar&id _ documento=2841272&infra _ siste,.. 1/2Requerimento Encaminhamento de Documentos (2567931)         SEI 01250.001660/2018-66 / pg. 18
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 3231/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015631/2015-31.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Palmarense Rádio Comunitária, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado
do Rio Grande do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0441953), em 26/3/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 16/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131, inciso

VI

Declaração, atualizada,

atestando que a emissora

encontra-se com suas

instalações e

equipamentos em

conformidade com a

última autorização do

Ministério das

Comunicações, de acordo

com os parâmetros

técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento

da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada ou

ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Art. 130,

parágrafo

Certidão negativa de

débitos de receitas  
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Portaria

nº 4334,

parágrafo

único, inciso III 
administradas pela

Anatel.

 

Art. 131, inciso

II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto social

deve estar de acordo com o que

dispõe o art. 40 da Portaria nº

4334, de 2015.

Art. 131, inciso

II, c/c art. 40

Estatuto social adequado

à Portaria nº 4334, de

2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado: 

 

a .    permitir que a
Assembleia Geral possa
ser também
convocada ao menos
por 1/5 dos associados(
art.60 da Lei nº
10.406/2002-Código
Civil),

 
b.    prevê
expressamente, que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição,

c .    determinar que
não seja feita a
distribuição de bônus ou
eventuais sobras de
receitas entre
associados ou de
qualquer outro tipo de
pagamento

d.      excluir do art. 15
do Estatuto, o cargo de
Diretores de
Departamento.

 
 e.        assegurar,
expressamente o ingresso
gratuíto, como associado,
de todo e qualquer
cidadão domiciliado na
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nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

área de execução do
serviço,

f.    assegurar o ingresso
gratuito, como
associados,de pessoas
jurídicas, sem fins
lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
administrativos e
deliberativos,bem como
direito a voz,
 
Observação 1: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, bem como

as averbações de suas

alterações, conforme art. 116 da

lei nº 6.015, de 31/12/1973), no

Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131, inciso

III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da atual

dire to ria , visto que o
mandato da diretoria
anterior venceu em
3/11/2017, devidamente
registrada no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas, para
um mandato de 3 anos, 
constando todos os cargos
previsto no art.15 do
Estatuto Social, exceto os
de Diretores de
Departamento, 
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a Diretório
de Partido Político ou
ter qualquer outro tipo
vínculo, seja familiar,
religioso, econômico,
(art.131, inciso III da
Portaria nº 4334,
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publicada no DOU
21/9/2015).
 

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

art.22,§3º,III,
c/c o art.42
da Portaria
nº 4334, de

2015.

RG e CPF de todos os

dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF de
todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos cópia
da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

O B S : Para aqueles RG
que já contém o CPF, fica
este dispensado de
apresentação.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a
situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de
vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo
definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como
vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de
renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

 

4.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à
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Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela
dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação
da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de
2015.

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
14/02/2018, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2649608 e o código CRC CDAFAC26.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 2649608
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5299/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária., Marieta (CNPJ
nº 03.006.655/0001-65)
Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro
CEP: 95.540.000 - Palmares do Sul/RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015631/2015-31.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3231/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
impreterivelmente, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para
que essa entidade apresente a documentação pendente, sob pena da extinção
da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2650009 e o código CRC 3B3B3AC3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5299/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015631/2015-31 - Nº SEI: 2650009
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11947/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015631/2015-31.

Assunto: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Palmarense Rádio Comunitária, na
localidade de Palmares do Sul/RS, por meio da Portaria nº 1791, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 18 de setembro de 2002, e do Decreto Legislativo
nº 970, publicado no DOU de 16 de novembro de 2004.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
26/03/2015, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
16/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na Nota Técnica nº
3231/2018/SEI-MCTIC, 2649608, recebida em 05/03/2018, conforme Aviso de
Recebimento (AR) - 2765390.

 

 

4.            Entretanto, até a presente data, não consta resposta da Radiodifusora.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, segundo o qual "A renovação será indeferida, além
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das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata
essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido apresentados os
documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será sugerido o indeferimento da
renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

6.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento da renovação da outorga da
Entidade.

 

7.          Por fim, com base no § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, sugere-se que a Radiodifusora seja
notificada acerca da decisão e, se desejar, apresente um único recurso
administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)

NATÁLIA FROEMMING
Economista

 

Aprovo a Nota Técnica nº 11947/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 18/06/2018, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2018, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2996760 e o código CRC 9390B592.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 2996760
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 11947/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53900.015631/2015-31, de sorte a indeferir o pedido de renovação da
outorga da Associação Palmarense Rádio Comunitária, autorizada por meio da
Portaria n° 1791, publicada no Diário Oficial da União em 18 de setembro de 2002,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares
do Sul/RS, em razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação
da referida outorga.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
26/06/2018, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997033 e o código CRC 4882B7CB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 2997033
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20543/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária., Marieta (CNPJ
nº 03.006.655/0001-65)
Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro
CEP: 95.540.000 - Palmares do Sul/RS

 

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da outorga. Abertura de
prazo recursal. Processo nº 53900.015631/2015-31. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                Informo que o pedido de renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária foi indeferido, conforme NOTA TÉCNICA Nº
11947/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que a
Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2018, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997124 e o código CRC 2FDB39BE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20543/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015631/2015-31 - Nº SEI: 2997124
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14/08/2018 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

JT613420250BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto devolvido ao remetente
 08/08/2018 14:29 BRASILIA / DF

08/08/2018 
 14:29 

 BRASILIA / DF

Objeto devolvido ao remetente
  

08/08/2018 
 11:25 

 BRASILIA / DF
Objeto saiu para entrega ao remetente 

02/08/2018 
 17:00 

 PALMARES
DO SUL / RS

Destinatário não retirou objeto na Unidade dos Correios
 Objeto será devolvido ao remetente 

13/07/2018 
 12:18 

 PALMARES
DO SUL / RS

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto e apresentar documentação que
comprove ser o destinatário ou pessoa por ele oficialmente autorizada. AV. LUIZ
SILVEIRA, 587 - - 
CENTRO 
PALMARES DO SUL / RS

12/07/2018 
 11:41 

 PALMARES
DO SUL / RS

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido 
Aguarde: Objeto estará disponível para retirada na unidade a ser informada

12/07/2018 
 11:06 

 PALMARES
DO SUL / RS

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

11/07/2018 
 11:27 

 PALMARES
DO SUL / RS

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido 
Será realizada nova tentativa de entrega

11/07/2018 
 11:01 

 PALMARES
DO SUL / RS

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/07/2018 
 13:09 

 PALMARES
DO SUL / RS

A entrega não pode ser efetuada - Carteiro não atendido 
Será realizada nova tentativa de entrega

10/07/2018 
 11:08 

 PALMARES
DO SUL / RS

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

10/07/2018 
 09:05 

 Osorio / RS
 

Objeto encaminhado 
de Unidade de Distribuição em Osorio / RS para Agência dos Correios em PALMARES
DO SUL / RS

05/07/2018 
 14:58 

 Brasilia / DF
Objeto postado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32375/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária., Marieta (CNPJ
nº 03.006.655/0001-65)
Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro
CEP: 95.540.000 - Palmares do Sul/RS

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 20543/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...)  ausente.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 20543 - evento sei 2997124

Nota Técnica 11947 - evento sei 2996760

Despacho interno - evento sei 2997033

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3264435 e o código CRC 32284A27.

Ofício 32375 (3264435)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 19



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32375/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015631/2015-31 - Nº SEI: 3264435

Ofício 32375 (3264435)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42734/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Marieta da Silva Braga
Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária
Rua Vinte e Sete de Abril, n° 1811
​95540-000 – Palmares do Sul/RS

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 32375/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não procurado.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 32375 - evento sei 3264435

Ofício 20543 - evento sei 2997124

Nota Técnica 11947 - evento sei 2996760

Despacho Interno - 2997033

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/10/2018, às 07:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3499255 e o código CRC 620E79AA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42734/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015631/2015-31 - Nº SEI: 3499255
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.015631/2015-31.

Entidade: Associação Palmarense Rádio Comunitária.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no §4º do art. 130 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MC com redação dada pela Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, opino pela retomada da
análise processual a fim de se notificar a Entidade e verificar a viabilidade do
deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3773559 e o código CRC 7CB936AF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 3773559
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO PALMARENSE RADIO COMUNITARIA
CNPJ: 03.006.655/0001-65

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:03:11 do dia 13/02/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2019.
Código de controle da certidão: 595A.EA73.55D7.16A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 13/02/2019 11:03
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO PALMARENSE RADIO COMUNITARIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.006.655/0001-65

Certidão nº: 167703128/2019

Expedição: 13/02/2019, às 11:06:56

Validade: 11/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO PALMARENSE RADIO COMUNITARIA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.006.655/0001-65, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 2154/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015631/2015-31.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

Base Legal: Despacho Interno SEARC - evento SEI 3773559.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Palmarense Rádio Comunitária, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado
do Rio Grande do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0441953), em 26/3/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 16/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art.
40 da Portaria, a
saber:

 

 - a.    permitir que a
Assembleia Geral possa
ser também convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código
Civil),

 
 - b.    prevê
expressamente, que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição,

 - c.    determinar que
não seja feita a
distribuição de bônus ou
eventuais sobras de
receitas entre associados
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

ou de qualquer outro tipo
de pagamento

 - d.      excluir do art.
15 do Estatuto, o cargo
de Diretores de
Departamento.- e.       
assegurar,
expressamente o
ingresso gratuito, como
associado, de todo e
qualquer cidadão
domiciliado na área de
execução do serviço,

 - f.    assegurar o
ingresso gratuito, como
associados,de pessoas
jurídicas, sem fins
lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
administrativos e
deliberativos,bem como
direito a voz,

- g. O Estatuto Social não
deve  restringir o
ingresso do associado à
aprovação pela diretoria.
Reitera-se que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados.

 - h.  Deve constar do
Estatuto Social cláusula
prevendo que a exclusão
do associado, que só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida
em procedimento que
assegure direito a ampla
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defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

 

     A Ata de eleição da
atual       diretoria, 
devidamente registrada
no Registro Civil de
Pessoas    Jurídicas, para
um mandato de 3  anos, 
constando todos os
cargos previsto no art.15
do Estatuto Social,
exceto os de Diretores
de Departamento, 
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a Diretório
de Partido Político ou
ter qualquer outro tipo
vínculo, seja familiar,
religioso, econômico,
(art.131, inciso III da
Portaria nº 4334,
publicada no DOU
21/9/2015).

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

O BS : Para aqueles RG
que já contém o CPF, fica
este dispensado de
apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3 . 4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o
assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças Federal
e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
14/02/2019, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3846445 e o código CRC 0790435C.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 3847571.

 

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 3846445
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4569/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária, (CNPJ
nº 03.006.655/0001-65
Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro
CEP: 95.540.000 - Palmares do Sul/RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015631/2015-31.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2154/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3847504 e o código CRC EB10F190.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4569/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.015631/2015-31 - Nº SEI: 3847504
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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'I I

Á C O O R D E N A D O R IA G E R A L D E R A D IO D IFU S Ã O C O M U N ITÁ R IA

P rocesso nO 53900.015631/2015-31

A S S O C IA Ç Ã O P A LM A R E N S E R Á D IO C O M U N ITÁ R IA ,

pessoa jurídica de direito privado (associação privada), inscrita

no CNPJ sob nO 03.006.655/0001-65, com sede na Rua Nossa

Senhora da Conceição, nO 785, Bairro Centro, Palmares do

Sul/RS, por meio do seu presidente eleito, JOSÉ ANTÔNIO

SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nO

694808DF, inscrito no CPF nO 216.734.200-44, residente e

domiciliado na Rua Antônio Gil, nO 407, Paraíso, Palmares do

Sul/RS, vem, respeitosamente, perante Vossas Senhorias,
apresentar o cum prim ento da N ota Técn ica nO

2154/2019/S E I-M C TIC , conforme observações a seguir

elencadas.

I. R E Q U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç Ã O .

Exc. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária, a Associação

Palmarense Rádio Comunitária formaliza e faz acompanhar à presente

manifestação, o Requerimento de Renovação devidamente preenchido,

conforme Portaria nO 4.334/2015, com as modificações da Portaria nO 1.909.

Consta também, declaração emita pelo presidente da Rádio

Comunitária, atestando a existência das condições e das instalações conforme

última autorização (atualização) do Ministério das Comunicações.

11. E S TA TU TO S O C IA L - O bservações C um pridas.

As pendências verificadas pela Nota Técnica nO 2154/2019/SEI-

MCTIC, perante o Estatuto Social da Rádio Comunitária, foram assim resolvidas:

Inicialmente o estatuto social se encontra de acordo com o artigo 40

da Portaria nO 4.334, com as alterações da Portaria nO 1.909, estando

devidamente registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas de Palmares

do Sul/RS.

1 ,
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.-

Q u a n d o à a n á lise e sp e c ífica d o E s ta tu to S o c ia l:

A )"p e rm itir q u e a A sse m b le ia G e ra l p o ssa se r ta m b é m co n vo ca d a a o

m e n o s p o r 1 /5 d o s a sso c ia d o s " (A rtig o 6 2 0 d o C ó d ig o C iv il)

- Encontra expressa manifestação no artigo 15°, Inciso IV,

do Estatuto em vigor.

B )"p re vê e xp re ssa m e n te q u e a d ire to ria se rá re co n d u z id a p o r, n o

m á x im o , u m a ve z , is to é , u m a ú n ica re e le içã o ."

- Encontra expresso no artigo 17, ~1°,do Estatuto em vigor.

C )"d e te rm in a r q u e n ã o se ja fe ita a d is tr ib u içã o d e b ô n u s o u

e ve n tu a is so b ra s d e re ce ita s e n tre a sso c ia d o s o u d e q u a lq u e r o u tro tip o d e

p a g a m e n to "

- Vedação que se encontra expressa no artigo 3° do Estatuto

em vigor.

D) "e xc lu ir d o a rt. 1 5 d o E s ta tu to , o ca rg o d e D ire to re s d e

D e p a rta m e n to . - e a sse g u ra r, e xp re ssa m e n te o in g re sso g ra tu ito , co m o

a sso c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r c id a d ã o d o m ic ilia d o n a á re a d e e xe cu çã o d o

se rv iço s "

- Inicialmente, esclarece que no atual Estatuto não existe

artigo 15° que disponha do cargo de Diretores de Departamento. O

Estatuto em vigor prevê apenas os cargos de Presidente; Vice-

Presidente; Primeiro Secretário; Segundo Secretário; Primeiro

Tesoureiro; e Segundo Tesoureiro, conforme artigo 17° do Estatuto.

- Por sua vez, o ingresso gratuito de todos cidadão

domiciliado na área de execução do serviço, encontra-se

expressamente previsto no artigo 6°, Inciso IH, do Estatuto Social

vigente.

E )"a sse g u ra r o in g re sso g ra tu ito , co m o a sso c ia d o s , d e p e sso a s

ju ríd ica s , se m fin s lu c ra tivo s , se d ia d a s n a á re a d e e xe cu çã o d o se rv iço ,

co n fe rin d o -lh e s in c lu s ive , p o r in te rm é d io d e se u s re p re se n ta n te s le g a is , o d ire ito

d e e sco lh e r, m e d ia n te vo to , o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s a d m in is tra tivo s e

d e lib e ra tivo s , b e m co m o d ire ito a vo z "
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. - .

- Previsão expressa contida no Estatuto Social vigente, no

artigo 6°, Inciso IH.

F) "O E s ta tu to S o c ia l n ã o d e v e re s tr in g ir o in g re s s o d o a s s o c ia d o à
a p ro v a ç ã o p e la d ire to r ia . R e ite ra -s e q u e a a d m is s ã o d o n o v o a s s o c ia d o (p e s s o a

fís ic a o u ju ríd ic a ) n ã o p o d e e s ta r c o n d ic io n a d a à a p ro v a ç ã o p e la d ire to r ia o u

m e s m o à in d ic a ç ã o p o r o u tro s a s s o c ia d o s "

- Não existe no atual Estatuto restrição para associação de

novos membros, que se constitui livre, conforme determina o artigo

6°, Inciso HI, do Estatuto Social.

G) "D e v e c o n s ta r d o E s ta tu to S o c ia l c lá u s u la p re v e n d o q u e a

e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o , q u e s ó é a d m is s ív e l h a v e n d o ju s ta c a u s a , a s s im

re c o n h e c id a e m p ro c e d im e n to q u e a s s e g u re d ire ito a a m p la d e fe s a e d e

re c u rs o , n o s te rm o s p re v is to n o E s ta tu to "

- Previsão expressa contida no Estatuto Social vigente, no

artigo 9°, exclusão do associado através do devido processo legal.

IH. DA ATA DE ELEIÇÃO.

E n c a m in h a -s e c o m o p re s e n te re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o , c ó p ia d a

A ta d e 0 0 1 /2 0 1 8 , p e la q u a l s e d e u a e le iç ã o d a a tu a l d ire to r ia , c o n s ta n d o to d o s

o s d a d o s o b r ig a tó r io s d e id e n tif ic a ç ã o d o s s e u s m e m b ro s , e o s a tu a is c a rg o s ,

c o n fo rm e a rtig o 1 7 ° d o E s ta tu to S o c ia l (P re s id e n te ; V ic e -P re s id e n te ; P r im e iro

S e c re tá r io ; S e g u n d o S e c re tá r io ; P r im e iro T e s o u re iro ; e S e g u n d o T e s o u re iro ).

A in d a , a re fe r id a A ta 0 0 1 /2 0 1 8 , re s to u d e v id a m e n te re g is tra d a n o

R e g is tro C iv il d a s P e s s o a s J u ríd ic a s d e P a lm a re s d o S u IjR S , a tra v é s d o p ro to c o lo

n O 9 .5 5 9 , e m 0 7 d e m a io d e 2 0 1 8 .

IV. RG e CPF DOS DIRIGENTES.

A n e x a d o a o p re s e n te te rm o , e a o T e rm o d e R e n o v a ç ã o d e o u to rg a ,

ju n ta -s e c ó p ia le g ív e l d o s d o c u m e n to s d o s d ire to re s (P re s id e n te ; V ic e -

P re s id e n te ; P r im e iro S e c re tá r io ; S e g u n d o S e c re tá r io ; P r im e iro T e s o u re iro ; e

S e g u n d o T e s o u re iro ) d a A s s o c ia ç ã o P a lm a re n s e R á d io C o m u n itá r ia .

Por fim, ressalta-se o cumprimento de todas as exigências

legais contidas na Nota Técnica nO 2154/2019/SEI-MCTIV, apontando

que <a", haja ou"a, ex;.ên"a, que nece,,;tem alte,a,õe,r (
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cláusulas do Estatuto Social, que seja concedido o prazo de 120 (cento
e vinte) dias úteis necessários para chamamento, publicação de edita l,
convocação de assembleia geral obrigatórios.

Termos em que

Pede deferimento.

. Palmares do Sul/RS, 25 de março de 2019.

~, ,

TÔNIO SANTIAGO DA SILVA

Presidente

g TABELIONATO DE PALMARES DO SUl- RS . .
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18iQ2!20'9. SEIIMCTIC - 3847504 - O fício

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,TECNOLOGIA,INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, B loco R, 3º Andar

CEP:70044-900/ Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Oficio n' 4569/2019/SEI-MCTIC

Ao(Á) SenhorIa)

Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária, (CNPJnº 03.006.655/0001-65

Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro

CEP:95.540.000 - Palmares do 5ul/R5

Assunto: Encam inhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.015631/2015-31.

SenhorIa) Representante Legal,

1.

referência.

Encam inho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2154/Z019/SEI-MCTIC. que trata da análise do processo em

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento

deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob

pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº 4334/Z015/SEI-MC,

publicada no Diário O ficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/5EI-MCTIC, publicada no DOU

de 9/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art.

136-C da Portaria nº 4334/2015/5EI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/5EI-MCTIC).

4. A lém disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste M inistério.

5. Informo, ainda, que já está disponivel o CAD5EI,sistema que possibilita encam inhar e receber documentos de

forma eletrônica. Mais

info rmações: httR ://www.mctic.gov.br/mctic/oRencms/comunicacao/Rrocessoeletronico.htm l.

6. Por fim , esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por

meio do envio de correspondência eletrônica (e-mai/)paraduvidasradcom@mctic.gov.br.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão

Comunitária, em 15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasilia).com fundamento no art. 6º, 9 1º, do Decreto nº

8.539,de 8 de outubro de 2015.

httos:llsei.mctic.oov,brlseilcontrolador.php?acao=documento jmprim ir _web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=4415757&infra _ sist... 1/2Requerimento  (4006903)         SEI 01250.014287/2019-94 / pg. 5
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'.1W02l20)9 .. SEI/MCTIC - 3846445 - Nota Técnica

M IN IST ÉR IO D A C IÊN C IA , T EC N O LO G IA , IN O V A ÇÕ E S E COM UN IC A ÇÕ E S
S ec re ta r ia d e R ad io d i fu são

D ep a rtam en to d e R ad io d ifu são E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e F isc a liz a ç ão

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

P ro c e sso s d a C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia em an á lise n a R eg io n a l d e S an ta C a ta r in a

U n id ad e R eg io n a l d e R ad io d ifu são n o E s tad o d e S an ta C a ta r in a -F lo r ia n ó p o lis

N O TA TÉCN IC A """ 2 1 5 4 1 2 0 1 9 /S E I-M C T lC

P ro ce sso n " : 5 3 9 0 0 .0 1 5 6 3 1 /2 0 1 5 -3 1 .

A ssu n to : C o n s ta ta ç ão d e p en d ên c ia s . E x ig ên c ia I (um ).

B a se L eg a l: D e sp ach o In te rn o SEA R C - ev en to S E I 3 7 7 3 5 5 9 .

SUM Á R IO EX ECU T IV O

1 . A A sso c ia ç ão P a lm a ren se R ád io C om un itá r ia , e x e cu tan te d o se rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia n a

lo c a lid ad e d e P a lm a re s d o S u l, e s ta d o d o R io G ran d e d o S u l, p ro to co io u req u e rim en to d e ren o v ação d a au to r iz a ç ão

(ev en to S E I 0 4 4 1 9 5 3 ) , em 26 /3 /2 0 1 5 , e o p ra zo fin a l p a ra o en cam in h am en to d o s d o cum en to s ex p irav a em

16 /1 0 /2 0 1 4 . N o en tan to , o p ed id o d e ren o v ação d a o u to rg a se rá co n s id e rad o tem p e s tiv o , te n d o em v is ta o ~ 6 º d o

a rt. 6 º-8 d a L e i n º 1 3 .4 2 4 , d e 2 8 d e m a rço d e 2 0 1 7 , p u b lic ad a n o D O U de 29 /3 /2 0 1 7 , q u e e s tab e le c eu q u e "O s

p ed id o s in tem p e s tiv o s d e ren o v ação d e au to r iz a ç ão d e se rv iço s d e rad io d ifu são com un itá r ia p ro to co liz ad o s o u

p o s tad o s a té a d a ta d e p u b lic a ç ão d e s ta L e i se rão co n h ec id o s p e lo ó rg ão com pe ten te d o P od e r E x ecu tiv o , q u e d a rá

p ro sseg u im en to ao s p ro c e sso s e av a lia rá a su a co n fo rm id ad e com o s d em a is req u is ito s p rev is to s n a leg is la ç ão em

v ig o r
u
.

A N Á L ISE

2 . A pó s an á lise d o P ro ce sso , o b se rv o u -se a ex is tê n c ia d e p en d ên c ia s , c o n fo rm e d e sc r iç ão a seg u ir :

o n ão a ten d im en to , d en tro d o p ra zo d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s so lic ita çõ e s lis ta d a s

ab a ix o , c a ra c te r iz a h ip ó te se d e in d e fe r im en to .

Portaria n°

4 3 3 4 ,

p u b lic ad a

n o D O U de

21/9/2015,

a lte rad a

p e la

Portaria n°

1 9 0 9 ,

p u b lic ad a

n o D O U de

9/4/2018.

D isp o s itiv o

A rt. 1 3 0 , S
1°, inciso I

A rt. 1 3 0 , S
]" , in c iso 1 1

D esc r iç ão

R eq u c rim en to d e ren o v ação .

C óp ia d o e s ta tu to so c ia l.

A n á lise

O R equ e rim en to d e ren o v ação

d ev e co n te r to d a s a s

d ec la ra çõ e s co n s tan te s d o

m od e lo (A n ex o 5 d a P o rta r ia ) e

d ev e se r a ss in ad o p o r to d o s o s

d ir ig en te s .

o e s ta tu to so c ia l d ev e rá e s ta r

co n so lid ad o com to d a s a s

a lte ra çõ e s .

O b se rv a ç ão 1 : o e s ta tu to so c ia l

d ev e e s ta r d e a co rd o com o qu e

d isp õ e o a rt. 4 0 d a P o rta r ia .

O b se rv a ç ão 2 : o e s ta tu to so c ia l

d ev e rá e s ta r reg is tra d o n o L iv ro

A do C a rtó r io d e P e sso a s

J u r íd ic a s , o n d e s e r e g is t r a m o s

h t t p s : / I s e l .m c t ic .g o v .b r l s e i l c o n t r o la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n t o J m p r im i r _ w e b & a c a o _ o r ig e m = a r v o r e _ v is u a l i z a r & id _ d o c u m e n t o = 4 4 4 6 0 5 & in f r a _ s is t . .

I í
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a t o s c o n s t i t u t i v o s d a s p e s s o a s

j u r í d i c a s , c o n f o r m e a r t s . 1 1 4 e

1 1 6 d a L e i n Q 6 . 0 1 5 , d e 3 1 d e

d e z e m b r o d e 1 9 7 3 .

A r t . 1 3 0 , 9

1 Q, in c iso

1 1 c / c a r t .

4 0

E s t a t u t o s o c i a l a d e q u a d o à

P o r t a r i a .

D a a n á l i s e do e s t a t u t o s o c i a l ,

c o n s t a t o u - s e a i n o b s e r v â n c i a a o

a r t . 4 0 d a P o r t a r i a , a s a b e r :

- a . p e rm it ir q u e a A s s em b le ia

G e r a l p o s s a s e r ta m b ém

o n v o c a d a a o m e n o s p o r 1 /5 d o s

s s o c ia d o s ( a r t . 6 0 d a L e i n °

1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 -C ó d ig o C iv i l ) , <>

- b . p r e v ê e x p r e s s a m e n t e , gue

a diretoria será reconduzida p-o~.

no máximo, uma vez, isto é, uma

ú n ic a r e e le iÇ .ã o " < (

- c . d e te rm in a r q u e n ã o s e ja

fe i ta a d is tr ib u iç ã o d e b ô n u s o u

e v e n tu a is s o b r a s d e r e c e i ta s

e n tr e a s s o c ia d a s ou d e q u a lq u e r

o u tr a t ip o d e p a g a m e n to ~ J.. ) , . ,5

- d . e x c lu ir d o a r t . 1 5 d a

E s ta tu to , o c a r g o d e D ir e to r e s

d e D e p a r ta m e n to .- e .

a s s e g u r a r , e x p r e s s a m e n t e o

i n g r e s s o g r a t u i t o , c o m o

a s s o c i a d o , d e t o d o e q u a l q u e r

c i d a d ã o d o m i c i l i a d o n a á r e a d e

e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o , )

- f. assegu ra r o ing resso

g r a t u i t o , c o m o a s s o c i a d o s , d e

pessoas ju ríd icas , sem fin s

l u c r a t i v o s , s e d i a d a s n a á r e a d e

e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o , c o n f e r i n d o -

l h e s i n c l u s i v e , p o r i n t e r m é d i o d e

s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , o

d i r e i t o d e e s c o l h e r , m e d i a n t e

vo to , os in teg ran tes dos ó rgãos

a d m i n i s t r a t i v o s e

d e l i b e r a t i v o s , b e m c o m o d i r e i t o a

v o z , I':t,o,~,ILr
. g . O E s t a t u t o S o c i a l n ã o d e v e

r e s t r i n g i r o i n g r e s s o d o

a s s o c i a d o à a p r o v a ç ã o p e l a

d i r e t o r i a . R e i t e r a - s e q u e a (

a d m i s s ã o d o n o v o a s s o c i a d o

( p e s s o a f í s i c a o u j u r í d i c a ) n ã o

p o d e e s t a r c o n d i c i o n a d a à

a p r o v a ç ã o p e l a d i r e t o r i a o u

m esm o à in d icação po r ou tros

associados. 2 .-

hUps :/lse i.m c tic .gov .b rlse i/con tro lado r.php?acao=docum en to _ im p rim ir _ w eb& acao _ o rig em =arvo re _ v isua liza r& id _ docum en lo=4414605& in fra _ s is t... 2/5
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.

- h . Deve constar do Estatuto

Social cláusula prevendo que a

exclusão do associado, que só é

adm issivel havendo justa causa,

assim reconhecida em

procedim ento que assegure direito ,

ampla defesa e de recurso, nos

ermos previstos no estatuto.

A A ta de eleição da atual

diretoria, devidamente

rggistrada no Registro C ivil de

Pessoas Jurídicas, para um

mandato de 3 anos, c o n s t a n d o

t o d o s o s carg~p"rev;sto no

a r t . 1 5 d o E s t a t u t o S o c i a l , e x c e t o

0 5 d e Diretores d e

D e l 1 a r t a m e n t o , a l e r t a n d o g u e

Art. 130, ~
A ta de eleição.

n e n h u m m e m b r o e l e i t o poderá

I", inciso 111 fazer I!arte/ou ter cargQ ..junto a.
Diretório de Partido Político ou

ter !lual!luer outro til!O vínculo,

seja familiar, religioso,

econômico, (art.131, inciso 111

da Portaria n" 4334, publicada

no DOU 21/9/2015).

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

A Entidade deverá encaminhar

cópia lEG íVEL do RG e CPF de

todos os membros da D iretoria.

A rt. 130, ~
N ã o serão a c e i t o s cópia da

I", inciso IV
RG e CPF dos dirigentes. Carteira Nacional de Habilitação

(CNH).

OB5: Para aqueles RG que já

contém o CPF, fica este

dispensado de apresentação.

,
18'0212019 .

3. Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1 É de suma im l!0rtância !lue a Entidade verifi!lue a situação de cada dirigente eleito , notadamente !luanto às

hil!óteses de vínculos vedados (art. ]", inciso 111 da Portaria n" 4334/2015/SEI-MC, alterada I!ela Portaria n"

1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da lei n" 9.612, de 1998 e

conseguente al!licação de I!enalidade.

3.2. Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de form a objetiva. Em outras palavras,

basta que se verifique que oIs) m embro(s) da diretoria exerça(m ) mandato eletivo, faça(m ) parte de órgão partidário ,

exerça(m ) cargo de Secretário M unicipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariam ente parentes entre si, por

exemplo, que já estará caracterizado o impedim ento, independentemente de se afirm ar que O dirigente nunca se

utilizou da em issora ou da própria Entidade para interesse fam iliar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou

religioso.

".'''w.""_",'._rn" •• ,,,'_o ''"orn." •. 'rn",,rn ''__ ~_'''''- ''-- -,~""- o o " - " ~• •, < õ J J t : : "Requerimento  (4006903)         SEI 01250.014287/2019-94 / pg. 8
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3.3. Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar

eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante

todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7Q, inciso 111.

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar Rara o inciso I do mesmo art. 70, segundo o Qual não é

Rermitido, como membro da diretoria, __,!.,quele Que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em

decisão transitada em j!!.lgado ou Rroferida Ror órgão judicial colegiado,_Ror QualQuer infração de natureza Renal

ou nos ilíc itos p-revistos nas alíneas b , c,-º,.,.g ,j,_g ,..b ,j,J ,-k ,J , m,J),-º,J:~e g do inciso I do art. 19 da lei Comp-Iem entar

nO 64, de 18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa.se Que serão realizadas l1esQuisas nas Justiças Federal e

Estadual Rara Que seja verificado se os dirigentes estão em conformidade com esse disRositivo.

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art.

136-C da Portaria nQ 4334/201S/SEI-MC (alterada pela Portaria nQ 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos

e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou

caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os

esclarecimentos pelo e-mai!: duvidasradcom@mctic.gov.br.

8. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente

atualizado neste Ministério.

À consideração superior.

Documento assinadoeletronicamente por Tadeu Rosa, Advugado, em 14/02/2019, às 13:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6", ~ I", do DecrelOn" 8.539, de 8 de outubro de 2015.

----------------------, .._.,-------------,---_ .. , ••_--------------- ------------ - '-

sei. 9-
iI~Ntur.I1!J....,..,..,.

Documento assinado eletron icam ente por V ilm a de Fatim a A lvarenga Fan is , Coordenador-Geral de Radiod ifusão

Comunitária, em 15/02/2019, às 16:09 (horário oficial de Br<J6ilia),com fundamento no art. 6Q, 9 1Q, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autentic idade deste documento pode ser conferida no site h ttrr/lse i.m ctic .gov.br/veriftca .h tm L in form ando o

código verificador 3846445 e o código CRC0790435C.

Anexo: Anexo 5 - evento SEI 3847571. Y
https:/Isel.mctlc gov.brlse"controlador php?acao=documento _,mpflm,r _web&acao _oflgem=arvore _ vlSuallzar&ld _ document0=441105&lnfra _ slsl .. 415

/
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A N E X O S

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

U F :

, C'e \

~ ')o C i o ..C - \) ~ " ,h 7 1G \'rP \,\

C P

c . S e

C {o ,\V Y \c - '(eS A o S w l

M u n ic íp io :

M u n ic íp io :

E n d e re ç o e le trô n ic o (e-moi/):

N o m e d o re p re s e n ta n te le g a l:

R a z ã o S o c ia l:

N o m e F a n ta s ia :

E nd e reço :

M u n ic íp io : I U F I I C E P : I
C o o rd e n a d a s d o S is te m a Irra d ia n te I L a titu d e : Q (N/S) "

(P a d rã o G P S -W G S 8 4 ): [ lo n g itu d e : Q W "

E x c e le n tís s im o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n o

M u n ic íp io e U F d e s c r ito s , v e m , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a RENOVAÇÃO DA

O U T O R G A .

C o m v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a re n o v a ç ã o e

D E C L A R A M O S , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e :

I - a p e sso a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s fin a n c e iro s p a ra o e m p re e n d im e n to p le ite a d o ;

1 1 - a p e sso a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c o m a a d m in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u in d ire ta ;

1 1 1 -a p e sso a ju r íd ic a c u m p re o d is p o s to n o a rt. 7 º , c a p u t, in c is o X X X III, d a C o n s titu iç ã o ;

IV - a p e sso a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s e m o u to rg a ;

V - a p e sso a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in e m o u a s u je ite m

à g e rên c ia , à adm in is tra ç ão , ao d om ín io , ao com ando ou à o rien ta ç ão d e qu a lq u e r o u tra en tid ad e , m ed ian te

c o m p ro m is s o s o u re la ç õ e s fin a n c e ira s , re lig io s a s , fa m ilia re s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s o u c o m e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a s ã o p riv a tiv a s d e

b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V II - n e n h u m d o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e s tá n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e

p a rla m e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o rra fo ro e s p e c ia l;
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V III - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e se co m p ro m e te m a o f ie l cu m p rim e n to d a s n o rm a s a p licá ve is a o S e rv iço d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria , e m e sp e c ia l a L e i n Q 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 , o D e c re to n Q 2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 , e a le g is la çã o q u e

d isp õ e so b re o se rv iço , n o â m b ito d o M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s ;

IX - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e re s id e m d e n tro d a á re a p re te n d id a p a ra p re s ta çã o d o se rv iço , q u e

co rre sp o n d e à á re a lim ita d a p o r u m ra io ig u a lo u in fe rio r a q u a tro m il m e tro s a p a rtir d a a n te n a tra n sm isso ra ;

X - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n tid a d e tê m b o n s a n te ce d e n te s , n ã o te n d o s id o co n d e n a d o s , e m d e c isã o tra n s ita d a

e m ju lg a d o o u p ro fe rid a p o r ó rg ã o ju d ic ia l co le g ia d o , , p o r q u a lq u e r in fra çã o d e n a tu re za p e n a l o u e m q u a lq u e r

d o s ilíc ito s re fe rid o s n o a rt. 1 º, ca p u t, in c iso I, a lín e a s "b ", "clt, "d ", "e", " f" , "g ", "h ", " i" , "t, "k ", " I" , "m ", "n ", "o ",

"p " e "q " d a L e i C o m p le m e n ta r n Q 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e 1 9 9 0 ; e

X I - a e m isso ra e n co n tra -se co m su a s in s ta la çõ e s e e q u ip a m e n to s e m co n fo rm id a d e co m a ú ltim a a u to riza çã o d o

M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C o m u n ica çõ e s , d e a co rd o co m o s p a râ m e tro s té cn ico s p re v is to s n a

re g u la m e n ta çã o v ig e n te , co n s ta n te s d a re sp e c tiva lice n ça d e fu n c io n a m e n to .

C ie n te s d e q u e a fa ls id a d e d a s in fo rm a çõ e s a q u i p re s ta d a s p o d e co n fig u ra r in fra çã o p e n a l e a d m in is tra tiva ,

su je ita n d o o s re sp o n sá ve is à a p lica çã o d a s sa n çõ e s ca b íve is , é q u e o s d ir ig e n te s , a b a ixo -a ss in a d o s , firm a m e s te

R e q u e rim e n to d e R e n o va çã o d e O u to rg a .

,I, '"

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

RG:

E n d e re ço :

M u n ic íp io :

A ss in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G :

E n d e re ço :

M u n ic íp io :

A ss in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

RG:

E n d e re ço :

M u n ic íp io :

A ss in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

RG:

.,
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E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

R G :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

RG:

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

N o m e d o d ir ig e n te :

C a rg o :

RG:

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A s s in a tu ra :

Ó rg ã o

E m is s o r :

Dirrito
9 < £ '1 0 -000

N o m e d o d ir ig e n te : I

C a rg o : T it . E le i to r : I

RG: I Ó rg ã o

I
C P F : I

Emissor:

E n d e re ç o :

M u n ic íp io : I U F : I I C E P : I

A s s in a tu ra :

ATENÇÃO:
. Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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-DECLARAÇAO

N ó s , A S S O C IA Ç Ã O P A L M A R E N S E R Á D IO C O M U N IT Á R IA ,

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de defesa de direitos

sociais, inscrita no CNPJ sob nO 03.006.655/0001-65, com sede na Rua Nossa

Senhora da Conceição, nO 785, Centro, Palmares do Sul/RS, CEP nO 95.540-000,

na figura do seu represente legal, Sr. JOSÉ ANTÔNIO SANTIAGO DA SILVA,

brasileiro, casado, portador do RG nO 694808DF, inscrito no CPF sob nO

216.734.200-44, residente e domiciliado na Rua Antônio Gil, nO 407, Paraíso,

Palmares do Sul/RS, viemos por meio dessa D E C L A R A R M O S que a emissora se
encontra com suas instalações e seus equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério das Comunicações, ou seja, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento.

, ,

~ Palmares do Sul/RS, 25 de março de 2019 .

.~

Ô N IO S A N T IA G O D A S IL V A

Presidente

~ A V .P A lM A R E S ,1 ~ 6 .S L :~ ~ ;E ~ ~ ~ ~ ~ ~ c ~ ~ ~ ~ ~ d ~ ~ ~ E ~ ~ . ~ ~ L ~ ~ : .~ O N E . /F A X(5 1 ) 3 6 6 8 - 1 . '> 0 1 '. ; . . : ; .

(~ E-mail: labellvnalo.palmares@lerracom.br ~.:;

"r:'I R t to o h e ç o c o m o A U T E N T IC A l i .f lT m a d e JOsE: A!'oTÓN10 S A N T IA G O

,L!J D A S n . .V A , in d ic a d a c o m l i s e l a d r - m e u u s o . D o u

oJ f ~ ,0 4 0 6 .0 1 .1 8 0 0 0 0 L 2 8 6 5 7

P a lm ~ 8 d o S 6 r n l l l ' l 0 d e 2 0 1 9

E m lu l tm u n h li. v t r d s d t

A L IN E , r E IP N IT Z

T ' A S u b s t I tu t a

E m a l : R S ~ .9 0 " S e lo d i ! i t l l J : R S ,4 0 0 8 ;5 9 :2 7 1 9 2 1 1 7 _ ] 0 3
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REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

ASSOC IAÇÃO PALMARENSE RÁD IO COMUNITÁR IA

CNPJ nO 03 .006 .655 /0001-65

CAPÍTULO I
DA DENOM INAÇÃO , SEDE , F INALIDADE E DURAÇÃO .

A rtigo 1° - A ASSOC IAÇÃO PALMARENSE RÁD IO COMUNITÁR IA , fu n d a d a

em 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 9 , c o n s t itu i-s e um a a s s o c ia ç ã o d e d ire ito p r iv a d o , s em

fin s e c o n ôm ic o s , q u e te rá d u ra ç ã o p o r tem p o in d e te rm in a d o , c om se d e e fo ro n o

M u n ic íp io d e P a lm a re s d o S u l/R S , n a R u a N o s s a S e n h o ra d a C o n c e iç ã o , n O 7 8 5 ,

B a ir ro C e n tro .

Artigo 2° - A ASSOC IAÇÃO PALMARENSE RÁD IO COMUNITÁR IA te rá p o r

f in a lid a d e :

I - Im p la n ta r rá d io em is s o ra p a ra a e x p lo ra ç ã o e in s ta la ç ã o d e s e rv iç o s d e

ra d io d ifu s ã o s o n o ra c om u n itá r ia ;

1 1 - D ifu n d ir id e ia s , tra d iç õ e s , h á b ito s s o c ia is e a f in s q u e e n v o lv am a c om u n id a d e

d e P a lm a re s d o S u l;

111 - O fe re c e r m e c a n ism o s à fo rm a ç ã o e a in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e

e s t im u la n d o a e d u c a ç ã o , o la z e r e o c o n v ív io s o c ia l;

IV - P rom o v e r , o r ie n ta r e in c e n tiv a r in ic ia t iv a s c om u n itá r ia s , em e s p e c ia l a s

p e r t in e n te s à s a ú d e , a c u ltu ra , a s e g u ra n ç a e a s o c ia l;

V - P re s ta r s e rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a ;

VI - O rie n ta r e /o u p re s ta r a s s is tê n c ia té c n ic a , ju r íd ic a e a dm in is tra t iv a a o s s ó c io s

n a s a tiv id a d e s c om u n itá r ia s , p o d e n d o c e le b ra r c o n v ê n io s , a c o rd o s e c o n tra to s ,

c om ó rg ã o o u e n tid a d e s , p ú b lic a s o u p r iv a d a s ;

VII - C o la b o ra r c om o s ó rg ã o s p ú b lic o s e /o u p a r t ic u la re s n a s q u e s tõ e s

c om u n itá r ia s ;

VIII - P rom o v e r e /o u o rg a n iz a r d e b a te s , s im p ó s io s , p a le s tra s e e n c o n tro s q u e

v is em o s in te re s s e s c om u n itá r io s ;

IX - In c e n t iv a r o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l d e ra d ia lis ta s e d e jo rn a lis ta s ;

f
1fr-----" ~1-\

\\r~~.,~
'n a r lle l a y a B a tis ta
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x - P e rm it ir o liv re e x e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o , o b e d e c id a s a s le is , a m o ra l

e a é tic a .

Artigo 3° - A m a n u te n ç ã o d e s ta a s s o c ia ç ã o s e rá re a liz a d a a tra v é s d e a p o io s

c u ltu ra is d a s o c ie d a d e em g e ra l e d a c o n tr ib u iç ã o e s p o n tâ n e a d e s e u s a s s o c ia d o s ,

b em com o d e c o n v ê n io s c om ó rg ã o o u e n tid a d e s , p ú b lic a s o u p r iv a d a s .

~ 1 ° - A re c e ita o b tid a a tra v é s d a A s s o c ia ç ã o n ã o s e rá d is tr ib u íd a e n tre o s

a s s o c ia d o s a q u a lq u e r tí tu lo , f ic a n d o v e d a d o o re c e b im e n to d e b ô n u s e a fin s .

~ 2° - N ã o p e rc e b e rã o rem u n e ra ç ã o p e c ú n ia d e q u a lq u e r e s p é c ie , a s p e s s o a s

q u e e x e rc em ca rg o s e le t iv o s e /o u n om in a tiv o s d e n tro d a A s s o c ia ç ã o , f ic a n d o

v e d a d a a d is tr ib u iç ã o d e pro labore, t ra ta n d o -s e d e tra b a lh o v o lu n tá r io o e x e rc íc io

fre n te a n a tu re z a e a fin a lid a d e d a A s s o c ia ç ã o .

Artigo 4° - A A s s o c ia ç ã o P a lm a re n s e R á d io C om u n itá r ia tem d u ra ç ã o p o r tem p o

in d e te rm in a d o , e s ó p o d e rá s e r d is s o lv id a p o r d e c is ã o d e n o m ín im o d o is te rç o s

d o s a s s o c ia d o s , c o n v o c a d o s e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im em A s sem b le ia G e ra l

E s p e c íf ic a , q u e p o d e rá s e r p rom o v id a p o r n o m ín im o 1 /5 (um q u in to ) d o s

a s s o c ia d o s .

~ 1 ° - O E d ita l d e C o n v o c a ç ã o p a ra a s e s s ã o d e d is s o lu ç ã o d e v e s e r p u b lic a d o

n a im p re n s a e d iv u lg a d o p o r to d o s o s m e io s d is p o n ív e is 3 0 ( tr in ta ) d ia s a n te s d a

re u n iã o .

~ 2° - E fe tiv a n d o -s e a d is s o lu ç ã o , s a ld a d a s a s d ív id a s , o p a tr im ô n io e c o n ôm ic o

e fin a n c e iro , s e rá d o a d o p re fe re n c ia lm e n te a s o c ie d a d e s b e n e fic e n te s , a

a s s o c ia ç õ e s e a e n tid a d e s fila n tró p ic a s , m e d ia n te d e lib e ra ç ã o e d e c is ã o p o r n o

m ín im o 1 /5 (um q u in to ) d o s a s s o c ia d o s .

Artigo 5° - A A s s o c ia ç ã o P a lm a re n s e R á d io C om u n itá r ia n ã o p o s s u i p r in c íp io s ,

p e n s am e n to s e te n d ê n c ia s p o lí t ic o p a r t id á r ia s e /o u id e o ló g ic a s , b em com o n ã o

fa z d is t in ç ã o d e ra ç a , d e c re d o e d e s e x o .

CAPÍTULO 11
DOS ASSOCIADOS, CATEGORIAS, DIREITOS, DEVERES E

OBRIGAÇÕES.

Artigo 6° - H a ve rá a s s e g u in te s c a te g o r ia s d e a s s o c ia d o s :

I - F u n d a d o re s , o s q u e a s s in a ram a a ta d e fu n d a ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

, .

~ ~ ~

\
. . \\

bC\~. '~',- '~J>:
D a n ie l B y a B a tis ta
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11 - B enem é rito s , aque le s aos qua is a A ssem b le ia G e ra l con fe rir e s ta d is tin ção ,,::, \ ' <9 y.J,::
espon taneam en te ou po r p ropos ta da d ire to ria , em v irtude dos re le van tes "",r,.

se rv iços p res tados à A ssoc ia ção , podendo se r de na tu reza fís ica ou ju ríd ica .

111 - Con tribu in te s , todo e qua lque r c idadão , com 18 (dezo ito ) anos com p le to s ,

bem com o pessoas ju ríd icas , sem fin s lu c ra tivo s , que tenham dom ic ílio

com p rovado na á rea de execução dos se rv iços da A ssoc ia ção , rep resen tado pe lo

M un ic íp io de P a lm a res do S u l, que te rão ga ran tido o ing resso g ra tu ito a

A ssoc ia ção , e pe rm anece rão com a cond ição , in c lu s ive com o d ire ito a vo to ,

desde que qu ite s com as ob rigações m ensa is es tabe le c idas .

Artigo 7° - São d ire ito s dos assoc iados qu ite s com suas ob rigações soc ia is :

I - Votar e se r vo tado pa ra ca rgos e le tivo s ;

11 - P a rtic ipa r das reun iões , das A ssem b le ia s G e ra is e das E x trao rd iná ria s , com o

todas as a tiv idades desenvo lv idas pe la A ssoc ia ção ;

111 - U su fru ir in teg ra lm en te dos bene fíc io s p ropos to s pe la A ssoc ia ção ;

IV - Te r liv re acesso as dependênc ia s da A ssoc ia ção , podendo ap resen ta r

suges tões , p ropo r m ed idas , fisca liza r ações e /ou om issões da A ssoc ia ção .

!i 1 ° - O s assoc iados benem é rito s se rão isen to s de m ensa lidade , bem com o não

te rão d ire ito a vo to e nem pode rão se r vo tados , a não se r que façam pa rte

in teg ran te das ca tego ria s Fundado res e C on tribu in te s , pagando a títu lo de ta is

ca tegó ricas a m ensa lidade dev ida .

!i 2° - Con figu ram -se assoc iados qu ite s , aque le s que tive ram ad im p len te s com

suas ob rigações soc ia is a té 07 (se te ) d ia s ú te is an te s do p le ito pa ra os ca rgos

e le tivo s , bem com o pa ra as A ssem b le ia s G e ra is e /ou E x trao rd iná ria s .

Artigo 8° - São deve res dos A ssoc iados :

I - O bedece r in teg ra lm en te às d ispos ições des te E s ta tu to e dos

R egu lam en tos /R eg im en tos In te rnos da A ssoc ia ção .

11 - C um p rir com se riedade os com p rom issos assum idos com a A ssoc ia ção ,

co labo rando com as in ic ia tiva s , e ze lando pe lo pa trim ôn io e idea is da A ssoc ia ção .

111 - Sa lda r m ensa lidades , ta xas e déb ito s pa ra com a A ssoc ia ção .

IV - Não rep resen ta r a en tidade sem es ta r dev idam en te au to rizado .

Artigo 9° - A lém dos casos na tu ra is , com o m o rte e /ou ou tra s im poss ib ilid ades

a fin s , o assoc iado pode rá pe rde r es ta cond ição :

• I

\\, ".\

Sh",i£:bJ' ~
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I - dirigindo requerimento neste sentido à diretoria que por sua vez homologará 'i

sua saída;

11 - pela destituição por decisão da diretoria, havendo justa causa mediante o

descumprimento das disposições do presente Estatuto, ou do Regimento Interno

se existente, ou por terceiras causas justificáveis;

111 - pela destituição em Assembleia Geral, quando inexistente justa causa.

~ Único - Ocorrendo a destituição do associado por decisão da diretoria, será

observado o devido processo legal, oportunizando o exercício da ampla defesa,

cabendo da decisão recurso único a Assembleia Geral.

Artigo 10° - Os associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,

pelas obrigações e encargos da associação, a não ser aqueles que deram causa

a prejuízos e a danos ao patrimônio da Associação, após análise e comprovação

dos mesmos em Assembleia Geral.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO.

Artigo 11° - A Associação Palmarense Rádio Comunitária será administrada por:

I - Assembleia Geral;

11 - Diretoria; e

111 - Conselho Fiscal.

Artigo 12° - A Assembleia Geral, órgão soberano da associação, constituir-se-á

dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, representados por

aqueles quites com as obrigações sociais, e que não se encontrem em

procedimento de destituição e/ou exclusão da associação.

~ Único - Os trabalhos administrativos da Assembleia Geral serão exercidos pela

Diretoria, mas nos casos em que se for deliberar sobre ações e/ou omissões da

Diretoria, será aquela presidida e secretariada pelo Conselho Fiscal.

Artigo 13° - Compete à Assembleia Geral:

I - Eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

11 - Alterar e/ou reformular o Estatuto Social e/ou Regulamento/Regimento

Interno;

-.

111 - Eleger e empossar os membros da Administração;

r/'
Dxi~J~)h
DMlelB~atistiJ
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IV - C o n c e d e r o títu lo d e a s s o c ia d o b e n e m é rito p o r p ro p o s ta d a d ire to ria ;

V - D e lib e ra r s o b re a c o n v e n iê n c ia d e a lie n a r, d e tra n s ig ir, d e h ip o te c a r o u d e

p e rm u ta r b e n s p a trim o n ia is ;

VI - D e c id ir s o b re a e x tin ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

VII - D e lib e ra r s o b re o o rç a m e n to a n u a l e s o b re o p ro g ra m a d e tra b a lh o

e la b o ra d o p e la D ire to ria , o u v id o p re v ia m e n te q u a n to à q u e le , o C o n s e lh o F is c a l;

VIII - E x a m in a r o re la tó rio d a D ire to ria e d e lib e ra r s o b re o b a la n ç o e a s c o n ta s ,

a p ó s p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l;

Artigo 14° - A A s s e m b le ia G e ra l re a liz a r-s e -á o rd in a ria m e n te :

I - A n u a lm e n te , n o m ê s d e n o v e m b ro , p a ra d e lib e ra ç õ e s e v o ta ç õ e s q u e s e

fiz e re m n e c e s s á ria s .

II - A c a d a 0 4 (q u a tro ) a n o s , n o m ê s d e a b ril, p a ra e le g e r D ire to ria e o C o n s e lh o

F is c a l;

Artigo 15° - A A s s e m b le ia G e ra l re a liz a r-s e -á , extraordinariamente, q u a n d o

c o n v o c a d a :

I - P e lo p re s id e n te d a D ire to ria ;

II - P e la D ire to ria ;

III - P e lo C o n s e lh o F is c a l;

IV - P o r re q u e rim e n to d e 1 /5 d o s a s s o c ia d o s q u ite s c o m a s o b rig a ç õ e s s o c ia is .

Artigo 16° - A c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b le ia G e ra l s e rá fe ita p o r m e io d e e d ita l

a fix a d o n a s e d e d a a s s o c ia ç ã o , p o r c irc u la re s o u p o r o u tro s m e io s c o n v e n ie n te s

c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 7 (s e te ) d ia s ú te is .

~ Único - Q u a lq u e r A s s e m b le ia in s ta la r-s e -á e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o c o m a

m a io ria a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s e , e m s e g u n d a , a p ó s m e ia h o ra , p o r m a io ria

s im p le s , e e m te rc e ira c o n v o c a ç ã o p o r n o m ín im o 1 /5 (u m q u in to ) d o s

a s s o c ia d o s .

Artigo 17° - A Diretoria s e rá c o n s titu íd a p e lo s s e g u in te s c a rg o s :

I - P re s id e n te ;

II - V ic e -p re s id e n te ;

III - P rim e iro S e c re tá rio ;

l'~ry'.\r,r, 1\-
D M ~ s ti.l
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IV - S e g u n d o S e c re tá rio ;

V - P rim e iro T e so u re iro ;

VI - S e g u n d o T e so u re iro ;

~ 1° - O m a n d a to d a d ire to ria se rá d e 0 4 (q u a tro ) a n o s , se n d o ve d a d a m a is d e

u m a re e le içã o co n se cu tiva .

Artigo 18° - C o m p e te a o P re s id e n te , se n d o su a a tr ib u içã o :

I - R e p re se n ta r a A sso c ia çã o a tiva e p a ss iva m e n te , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ;

1 1 - C u m p rir e fa ze r cu m p rir e s te E s ta tu to e o R e g im e n to In te rn o ;

111 - C o n vo ca r e p re s id ir a A sse m b le ia G e ra l:

IV - C o n vo ca r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to ria e d o C o n se lh o F isca l;

V - A b rir e m o v im e n ta r co n ta s e m q u a lq u e r b a n co , e s ta b e le c im e n to s o u

in s titu içõ e s fin a n ce ira s d o p a ís , p O d e n d o co n tra ta r a b e rtu ra d e c ré d ito ,

e m p ré s tim o s e fin a n c ia m e n to s , re q u e re r e a ss in a r ta lõ e s d e ch e q u e s , o rd e n s d e

p a g a m e n to e d o cu m e n to s a fin s , tu d o e m co n ju n to co m o P rim e iro T e so u re iro ;

VI - M a n te r so b su a g u a rd a , v ig ilâ n c ia e ze lo o s b e n s p a tr im o n ia is d a in s titu içã o ,

re g is tra n d o -o s e m liv ro p ró p rio co m d a d o s e ca ra c te rís tica s q u e fa c ilite m a

id e n tifica çã o e lo ca liza çã o d e ca d a u m , in d ica n d o a o rig e m , d o cu m e n to e va lo r

d e a q u is içã o , o u a tr ib u in d o e s tim a tiva d e p re ço a o s b e n s p ro ve n ie n te s d e

d o a çõ e s ;

VII - F isca liza r a co n s tru çã o d e o b ra s p a tr im o n ia is e a re p a ra çã o d o s b e n s já

e x is te n te s .

VIII - F o rm a r co m issõ e s p a ra tra b a lh o s e sp e c ífico s , in d ica r o u n o m e a r

re p re se n ta n te s e sp e c ífico s ;

IX - E s ta b e le ce r, co n ju n ta m e n te co m o s d e m a is m e m b ro s d a D ire to ria , a p ó s

p a re ce r d o C o n se lh o F isca l, va lo re s d e m e n sa lid a d e s , d e ta xa s e a fin s .

Artigo 19° - C o m p e te a o V ice -P re s id e n te :

I - S u b s titu ir o P re s id e n te e m su a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 - A ssu m ir o m a n d a to , e m ca so d e va câ n c ia , a té o se u té rm in o ;

111 - P re s ta r, d e m o d o g e ra l, a su a co la b o ra çã o a o P re s id e n te .

Artigo 20° - C o m p e te o P rim e iro S e c re tá rio :

~ ; ~ [h D -~ .~

D e n ~ ~ ~ tis tu
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I - S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e d a A s s e m b le ia G e ra l;

1 1 - R e d ig ir a s a ta s e o s e d ita is d e c o n v o c a ç ã o ;

111 - P u b lic a r to d a s a s n o tíc ia s d a s a t iv id a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

IV - T e r s o b s u a g u a rd a e re s p o n s a b ilid a d e n a s e d e d a a s s o c ia ç ã o , o a rq u iv o e

o s m a te r ia is p e r te n c e n te s a s e c re tá r ia ;

Artigo 21° - C o m p e te a o S e g u n d o S e c re tá r io :

I - S u b s t itu ir o P r im e iro S e c re tá r io e m s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

1 1 - A s s u m ir o m a n d a to d o P r im e iro S e c re tá r io , e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u

té rm in o ; e

111 - P re s ta r , d e m o d o g e ra l, a s u a c o la b o ra ç ã o a o p r im e iro s e c re tá r io .

Artigo 22° - C o m p e te a o P r im e iro T e s o u re iro :

I - A r re c a d a r e c o n ta b iliz a r a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s , re n d a s , a u x í lio s e

d o n a tiv o s , m a n te n d o e m d ia a e s c r itu ra ç ã o ;

1 1 - P a g a r a s o b r ig a ç õ e s f in a n c e ira s d a e n tid a d e m e d ia n te d o c u m e n ta ç ã o le g a l e

a u to r iz a ç ã o d o P re s id e n te :

111 - A p re s e n ta r re la tó r io s d e re c e ita e d e d e s p e s a s m e n s a is (b a la n c e te s ) d a

te s o u ra r ia , p e ra n te a D ire to r ia , e a f ix a n d o -o s n a s e d e d a a s s o c ia ç ã o ;

IV - E la b o ra r o re la tó r io f in a n c e iro a n u a l d a a s s o c ia ç ã o p a ra s e r s u b m e tid o à

A s s e m b le ia G e ra l;

V - C o n s e rv a r , s o b s u a g u a rd a e re s p o n s a b ilid a d e , to d o s o s a rq u iv o s e o s

d o c u m e n to s f in a n c e iro s d a te s o u ra r ia ;

VI - M a n te r e m d e p ó s ito b a n c á r io o u a p lic a ç õ e s f in a n c e ira s d e c u r to p ra z o to d a

re c e ita p e c u n iá r ia d a A s s o c ia ç ã o ;

VII - E m c o n ju n to c o m o P re s id e n te , m o v im e n ta r a s c o n ta s b a n c á r ia s ,

e s ta b e le c im e n to s o u in s t itu iç õ e s f in a n c e ira s d o p a ís , p o d e n d o c o n tra ta r a b e r tu ra

d e c ré d ito , e m p ré s t im o s e fin a n c ia m e n to s , re q u e re r e a s s in a r ta lõ e s d e c h e q u e s ,

o rd e n s d e p a g a m e n to e d o c u m e n to s a f in s ;

VIII - R e c e b e r e re g is tra r a re c e ita p e c u n iá r ia d a a s s o c ia ç ã o ;

Artigo 23° - C o m p e te a o S e g u n d o T e s o u re iro :

I - S u b s t itu ir o P r im e iro T e s o u re iro e m s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

, . . . . . . - - ," , .- ,

)ir
~ ~ ~ ~
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1 1 - A s s u m ir o m a n d a to , e m c a s o d e v a c â n c ia , a té o s e u té rm in o ; e

111 - P re s ta r , d e m o d o g e ra l, a s u a c o la b o ra ç ã o a o P r im e iro T e s o u re iro .

Artigo 24° - O C o n s e lh o F is c a l s e rá c o n s t itu íd o p o r 0 3 ( trê s ) m e m b ro s , e s e u s

re s p e c t iv o s s u p le n te s , e le ito s p e la A s s e m b le ia G e ra l, p a ra u m m a n d a to

c o in c id e n te a o d a D ire to r ia d e 0 4 (q u a tro ) a n o s .

~ 1 ° - E m c a s o d e v a c â n c ia , o m a n d a to s e rá a s s u m id o p e lo re s p e c t iv o s u p le n te ,

a té s e u té rm in o .

~ 2° - S e rã o c o n s id e ra d o s m e m b ro s n a to s d o C o n s e lh o F is c a l to d o s o s e x -

p re s id e n te s , s e m re n ú n c ia o u d e s t itu iç ã o , lh e s in c u m b in d o ta m b é m a s a tr ib u iç õ e s

d o c a rg o .

~ 3° - O C o n s e lh o F is c a l p o s s u íra u m c o o rd e n a d o r , q u e s e rá n e c e s s a r ia m e n te

a lg u é m q u e c o m p õ e m d e fo rm a e le t iv a o m a n d a to , e s c o lh id o p o r s e u s m e m b ro s ,

s e n d o p o r e s te s o u p e la D ire to r ia e m p o s s a d o . O C o o rd e n a d o r n o m e a rá s e u s

a s s e s s o re s , e s e u e v e n tu a l s u b s t itu to .

Artigo 25° - C o m p e te a o C o n s e lh o F is c a l:

I - E x a m in a r to d a s a s c o n ta s , l iv ro s , re g is tro s e d o c u m e n to s d a a s s o c ia ç ã o ;

1 1 - E x a m in a r o b a la n c e te tr im e s tra l a p re s e n ta d o p e lo T e s o u re iro , o p in a n d o a

re s p e ito m e d ia n te a e m is s ã o d e p a re c e r ;

111 - A p re s e n ta r re la tó r io s d e re c e ita s e d e d e s p e s a s , s e m p re q u e n e c e s s á r io s ;

IV - O p in a r s o b re a a q u is iç ã o e a lie n a ç ã o d e b e n s ;

V - F is c a liz a r o s p ro c e s s o s e le ito ra is d a a s s o c ia ç ã o , re g is tra r a s c h a p a s d e

c a n d id a to s , c o n ta r o s v o to s e p ro c la m a r o s re s u lta d o s .

VI - S u b s t itu ir , n a p e s s o a d o c o o rd e n a d o r , o v ic e -p re s id e n te e m s u a s fa lta s e /o u

im p e d im e n to s ;

VII - P ro p o r a s u b s t itu iç ã o e /o u im p e d im e n to to ta l o u p a rc ia l d o s m e m b ro s d a

D ire to r ia , a s s e s s o ra n d o -a a d m in is tra t iv a m e n te s e m p re q u e s o lic ita d o .

VIII - A p ro v a r v a lo re s in e re n te s a s m e n s a lid a d e s d o s a s s o c ia d o s , ta x a s e v a lo re s

d e s e rv iç o s ;

IX - C o n v o c a r a A s s e m b le ia G e ra l e /o u a D ire to r ia .

CAPÍrULOV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

, - .

Dv.~~h
DenielSlaya Batista
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Artigo 26° - É por 04 (quatro) anos, a contar da posse, a duração dos mandatos

dos cargos eletivos, os quais findarão conjuntamente no mesmo dia,

independente de eventuais substituições durante o mandato, permitida a

recondução do mandato (reeleição) por uma única vez.

Artigo 27° - O exercício anual e fiscal da Associação Palmarense Rádio

Comunitária, coincidirá com o ano civil.

Artigo 28° - Todos os aspectos, as normas e as diretrizes eleitorais da

Associação serão regrados em Regulamento/Regimento Eleitoral específico a ser

deliberado e aprovado em Assembleia Geral.

Artigo 29° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados

pela Assembleia Geral.

A reformulação das normas estatutárias foi aprovado pela Assembleia

Geral realizada no dia 13 de abril de 2018.

Palmares do SuIjRS, 13 de abril de 2018.

r r r

Presidente
José Antôn" Santiago da Silva - CPF nO 216.734.200-44
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ATA001/2018

I - D a ta , lo c a l e h o rá r io - A o s tre z e d ia s d o m ê s d e a b ril d e d o is m il e d e z o ito , re u n ira m -

s e n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o P a lm a re n s e R á d io C o m u n itá r ia , s itu a d a à R u a N o s s a S e n h o ra

d a C o n c e iç ã o , n ú m e ro s e te c e n to s e o ite n ta e c in c o , C e n tro , P a lm a re s d o S u l/R S , o s

A s s o c ia d o s d a e n tid a d e e m A s s e m b le ia G e ra l, c o n fo rm e e d ita l p u b lic a d o e m v in te e n o v e

d e m a rç o d e d o is m il e d e z o ito . II - P a u ta : R e fo rm u la ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l; E le iç ã o d a

D ire to r ia ; e A s s u n to s D iv e rs o s . III - A p re s id e n te in ic io u o s tra b a lh o s , s o lic ita n d o q u e a

S ra . M a ria R e g in a B u e n o d e O liv e ira M a rq u e s , s e c re tá r ia d e m e s a , p ro c e d e s s e c o m a

le itu ra d o E d ita l. IV - R e fo rm u la ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l: A P re s id e n te s o lic ito u q u e a

s e c re tá r ia d e m e s a fiz e s s e a le itu ra d o E s ta tu to , o q u a l fo i re fo rm u la d o d e a c o rd o c o m

o a rtig o c in q u e n ta e s e g u in te s d o C ó d ig o C iv il, b e m c o m o d e a c o rd o c o m a s n o rm a tiv a s

d a P o rta r ia q u a tro m il e tre z e n to s e tr in ta e q u a tro , e m itid a p e lo M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , s e n d o a p ro v a d o p o r u n a n im id a d e p e lo s a s s o c ia d o s p re s e n te s , n o s

s e g u in te s te rm o s :

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO.

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA, fu n d a d a e m 1 9

d e fe v e re iro d e 1 9 9 9 , c o n s titu i-s e u m a a s s o c ia ç ã o d e d ire ito p r iv a d o , s e m fin s

e c o n ô m ic o s , q u e te rá d u ra ç ã o p o r te m p o in d e te rm in a d o , c o m s e d e e fo ro n o M u n ic íp io

d e P a lm a re s d o S u l/R S , n a R u a N o s s a S e n h o ra d a C o n c e iç ã o , nO 7 8 5 , B a irro C e n tro .

Artigo 2° - A ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA te rá p o r

fin a lid a d e :

I - Im p la n ta r rá d io e m is s o ra p a ra a e x p lo ra ç ã o e in s ta la ç ã o d e s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o

s o n o ra c o m u n itá r ia ;

II - D ifu n d ir id e ia s , tra d iç õ e s , h á b ito s s o c ia is e a fin s q u e e n v o lv a m a c o m u n id a d e d e

P a lm a re s d o S u l;

III - O fe re c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e a in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e e s tim u la n d o a

e d u c a ç ã o , o la z e r e o c o n v ív io s o c ia l;

IV - P ro m o v e r, o r ie n ta r e in c e n tiv a r in ic ia tiv a s c o m u n itá r ia s , e m e s p e c ia l a s p e rtin e n te s

à s a ú d e , a c u itu ra , a s e g u ra n ç a e a s o c ia l;

V - P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a ;

VI - O rie n ta r e /o u p re s ta r a s s is tê n c ia té c n ic a , ju ríd ic a e a d m in is tra tiv a a o s s ó c io s n a s

a tiv id a d e s c o m u n itá r ia s , p o d e n d o c e ie b ra r c o n v ê n io s , a c o rd o s e c o n tra to s , c o m ó rg ã o

o u e n tid a d e s , p ú b lic a s o u p riv a d a s ;

VII - C o la b o ra r c o m o s ó rg ã o s p ú b lic o s e /o u p a rtic u la re s n a s q u e s tõ e s c o m u n itá r ia s ;

VIII - P ro m o v e r e /o u o rg a n iz a r d e b a te s , s im p ó s io s , p a le s tra s e e n c o n tro s q u e v is e m

o s in te re s s e s c o m u n itá r io s ;

IX - In c e n tiv a r o a p e rfe iç o a m e n to p ro fis s io n a l d e ra d ia lis ta s e d e jo rn a lis ta s ;

X - P e rm itir o liv re e x e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o , o b e d e c id a s a s le is , a m o ra l e a

é tic a .

Artigo 3° - A m a n ~ te n ç ã o d e s ta a s s o c ia ç ã o s e rá re a liz a d a a tra v é s d e a p o io s c u ltu ra is

d a s o c ie d a d e e m g e ra l e d a c o n tr ib u iç ã o e s p o n tâ n 2 a d e s e u s a s s o c ia d o s , b e m c o m o d e

c o n v ê n io s c o m ó rg ã o o u e n tid a d e s , p ú b lic a s o u p riv a d a s .
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!j 1° - A rece ita ob tida a través da A ssoc iação não se rá d is tribu ída en tre os assoc iados

a qua lque r títu lo , ficando vedado o receb im en to de bônus e a fins .

!j 2° - N ão pe rcebe rão rem une ração pecún ia de qua lque r espéc ie , as pessoas que

exe rcem ca rgos e le tivos e /ou nom ina tivos den tro da A ssoc iação , ficando vedada a

d is tribu ição de pro labore, tra tando -se de traba lho vo lun tá rio o exe rc íc io fren te a

na tu reza e a fina lidade da A ssoc iação .

Artigo 4° - A A ssoc iação P a lm arense R ád io C om un itá ria tem du ração po r tem po

inde te rm inado , e só pode rá se r d isso lv ida po r dec isão de no m ín im o do is te rços dos

assoc iados , convocados espec ia lm en te pa ra es te fim em A ssem b le ia G era l E spec ífica ,

que pode rá se r p rom ov ida po r no m ín im o 1/5 (um qu in to ) dos assoc iados .

!j 1° - O E d ita l de C onvocação pa ra a sessão de d isso lução deve se r pub licado na

im p rensa e d ivu lgado po r todos os m e ios d ispon íve is 30 (trin ta ) d ias an tes da reun ião .

!j 2° - E fe tivando -se a d isso lução , sa ldadas as d ív idas , o pa trim ôn io econôm ico e

finance iro , se rá doado p re fe renc ia lm en te a soc iedades bene ficen tes , a assoc iações e a

en tidades filan tróp icas , m ed ian te de libe ração e dec isão po r no m ín im o 1/5 (um qu in to )

dos assoc iados .

Artigo 5° - A A ssoc iação P a lm arense R ád io C om un itá ria não possu i p rinc íp ios ,

pensam en tos e tendênc ias po lítico pa rtidá rias e /ou ideo lóg icas , bem com o não faz

d is tinção de raça , de credo e de sexo .

CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS, CATEGORIAS, DIREITOS, DEVERES E OBRIGAÇÕES.

Artigo 6° - H ave rá as segu in tes ca tego rias de assoc iados :

I - F undado res , os que ass ina ram a a ta de fundação da assoc iação ;

II - B enem éritos , aque les aos qua is a A ssem b le ia G era l con fe rir es ta d is tinção ,

espon taneam en te ou po r p ropos ta da d ire to ria , em v irtude dos re levan tes se rv iços

p res tados à A ssoc iação , podendo se r de na tu reza fís ica ou ju ríd ica .

III - C on tribu in tes , todo e qua lque r c idadão , com 18 (dezo ito ) anos com p le tos , bem

com o pessoas ju ríd icas , sem fins luc ra tivos , que tenham dom ic ílio com provado na á rea

de execução dos se rv iços da A ssoc iação , rep resen tado pe lo M un ic íp io de P a lm ares do

S u l, que te rão ga ran tido o ing resso g ra tu ito a A ssoc iação , e pe rm anece rão com a

cond ição , inc lus ive com o d ire ito a vo to , desde que qu ites com as ob rigações m ensa is

es tabe lec idas .

Artigo 7° - S ão d ire itos dos assoc iados qu ites com suas ob rigações soc ia is :

I - V o ta r e se r vo tado pa ra ca rgos e le tivos ;

II - P a rtic ipa r das reun iões , das A ssem b le ias G era is e das E xtrao rd iná rias , com o todas

as a tiv idades desenvo lv idas pe la A ssoc iação ;

III - U su fru ir in teg ra lm en te dos bene fíc ios p ropos tos pe la A ssoc iação ;

IV - T e r liv re acesso as dependênc ias da A ssoc iação , podendo ap resen ta r suges tões ,

p ropo r m ed idas , fisca liza r ações e /ou om issões da A ssoc iação .

!j 1° - O s assoc iados benem éritos se rão isen tos de m ensa lidade , bem com o não te rão

d ire ito a vo to e nem pode rão se r vo tados , a não se r que façam parte in teg ran te das

ca tego rias F undado res e C on tribu in tes , pagando a títu lo de ta is ca tegó ricas a

m ensa lidade dev ida .

!j 2° - C on figu ram -se assoc iados qu ites , aque les que tive ram ad im p len tes com suas

ob rigações soc ia is a té 07 (se te ) d ias ú te is an tes do p le ito pa ra os ca rgos e le tivos , bem

com o pa ra as A ssem b le ias G era is e /ou E x trao rd iná rias .

Artigo 8° - S ão deve res dos A ssoc iados :
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I O b e d e c e r in te g ra lm e n te à s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to e d o s

R e g u la m e n to s /R e g im e n to s In te rn o s d a A s s o c ia ç ã o .

1 1 - C u m p rir c o m s e rie d a d e o s c o m p ro m is s o s a s s u m id o s c o m a A s s o c ia ç ã o , c o la b o ra n d o

c o m a s in ic ia tiv a s , e z e la n d o p e lo p a tr im ô n io e id e a is d a A s s o c ia ç ã o .

111 - S a ld a r m e n s a lid a d e s , ta x a s e d é b ito s p a ra c o m a A s s o c ia ç ã o .

IV - N ã o re p re s e n ta r a e n tid a d e s e m e s ta r d e v id a m e n te a u to r iz a d o .

Artigo 9° - A lé m d o s c a s o s n a tu ra is , c o m o m o rte e /o u o u tra s im p o s s ib ilid a d e s a fin s , o

a s s o c ia d o p o d e rá p e rd e r e s ta c o n d iç ã o :

I - d ir ig in d o re q u e rim e n to n e s te s e n tid o à d ire to r ia q u e p o r s u a v e z h o m o lo g a rá s u a

s a íd a ;

1 1 - p e la d e s titu iç ã o p o r d e c is ã o d a d ire to r ia , h a v e n d o ju s ta c a u s a m e d ia n te o

d e s c u m p rim e n to d a s d is p o s iç õ e s d o p re s e n te E s ta tu to , o u d o R e g im e n to In te rn o s e

e x is te n te , o u p o r te rc e ira s c a u s a s ju s tif ic á v e is ;

111 - p e la d e s titu iç ã o e m A s s e m b le ia G e ra l, q u a n d o in e x is te n te ju s ta c a u s a .

~ Único - O c o rre n d o a d e s titu iç ã o d o a s s o c ia d o p o r d e c is ã o d a d ire to r ia , s e rá o b s e rv a d o

o d e v id o p ro c e s s o le g a l, o p o rtu n iz a n d o o e x e rc íc io d a a m p la d e fe s a , c a b e n d o d a d e c is ã o

re c u rs o ú n ic o a A s s e m b le ia G e ra l.

Artigo 10° - O s a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , n e m m e s m o s u b s id ia r ia m e n te , p e la s

o b r ig a ç õ e s e e n c a rg o s d a a s s o c ia ç ã o , a n ã o s e r a q u e le s q u e d e ra m c a u s a a p re ju íz o s e

a d a n o s a o p a tr im ô n io d a A s s o c ia ç ã o , a p ó s a n á lis e e c o m p ro v a ç ã o d o s m e s m o s e m

A s s e m b le ia G e ra l.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO.

Artigo 11° - A A s s o c ia ç ã o P a lm a re n s e R á d io C o m u n itá r ia s e rá a d m in is tra d a p o r:

I - A s s e m b le ia G e ra l;

1 1 - D ire to r ia ; e

III - C o n s e lh o F is c a l.

Artigo 12° - A A s s e m b le ia G e ra l, ó rg ã o s o b e ra n o d a a s s o c ia ç ã o , c o n s titu ir -s e -á d o s

a s s o c ia d o s e m p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s e s ta tu tá r io s , re p re s e n ta d o s p o r a q u e le s q u ite s

c o m a s o b rig a ç õ e s s o c ia is , e q u e n ã o s e e n c o n tre m e m p ro c e d im e n to d e d e s titu iç ã o

e /o u e x c lu s ã o d a a s s o c ia ç ã o .

~ Único - O s tra b a lh o s a d m in is tra tiv o s d a A s s e m b le ia G e ra l s e rã o e x e rc id o s p e la

D ire to r ia , m a s n o s c a s o s e m q u e s e fo r d e lib e ra r s o b re a ç õ e s e /o u o m is s õ e s d a D ire to r ia ,

s e rá a q u e la p re s id id a e s e c re ta r ia d a p e lo C o n s e lh o F is c a l.

Artigo 13° - C o m p e te à A s s e m b le ia G e ra l:

I - E le g e r e d e s titu ir a D ire to r ia e o C o n s e lh o F is c a l;

1 1 - A lte ra r e /o u re fo rm u la r o E s ta tu to S o c ia l e /o u R e g u la m e n to /R e g im e n to In te rn o ;

III - E le g e r e e m p o s s a r o s m e m b ro s d a A d m in is tra ç ã o ;

IV - C o n c e d e r o títu lo d e a s s o c ia d o b e n e m é rito p o r p ro p o s ta d a d ire to r ia ;

V - D e lib e ra r s o b re a c o n v e n iê n c ia d e a lie n a r, d e tra n s ig ir , d e h ip o te c a r o u d e p e rm u ta r

b e n s p a tr im o n ia is ;

V I - D e c id ir s o b re a e x tin ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

VII - D e lib e ra r s o b re o ü õ ç a m e n to a n u a l e s o b re o p ro g ra m a d e tra b a lh o e la b o ra d o p e la

D ire to r ia , o u v id o p re v ia m e n te q u a n to à q u e le , o C o n s e lh o F is c a l;

VIII - E x a m in a r o re la tó r io d a D ire to r ia e d e lib e ra r s o b re o b a la n ç o e a s c o n ta s , a p ó s

p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l;

Artigo 14° - A A s s e m b le ia G e ra l re a liz a r-s e -á o rd in a r ia m e n te :
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I - A nua lm en te , no m ês de novem bro , pa ra de libe rações e vo tações que se fize rem

necessá rias .

11 - A cada 04 (qua tro ) anos , no m ês de ab ril, pa ra e lege r D ire to ria e o C onse lho F isca l;

Artigo 15° - A A ssem b le ia G e ra l rea liza r-se -á , extraordinariamente, quando

convocada :

I - P e lo p res iden te da D ire to ria ;

11 - P e la D ire to ria ;

111 - P e lo C onse lho F isca l;

IV - P o r reque rim en to de 1 /5 dos assoc iados qu ites com as ob rigações soc ia is .

Artigo 16° - A convocação da A ssem b le ia G e ra l se rá fe ita po r m e io de ed ita l a fixado na

sede da assoc iação , po r c ircu la res ou po r ou tros m e ios conven ien tes com an tecedênc ia

m ín im a de 07 (se te ) d ias ú te is .

!j Único - Q ua lque r A ssem b le ia ins ta la r-se -á em prim e ira convocação com a m a io ria

abso lu ta dos assoc iados e , em segunda , após m e ia ho ra , po r m a io ria s im p les , e em

te rce ira convocação po r no m ín im o 1 /5 (um qu in to ) dos assoc iados .

Artigo 17° - A Diretoria se rá cons titu ída pe los segu in tes ca rgos :

I - P res iden te ;

11 - V ice -p res iden te ;

111 - P rim e iro S ecre tá rio ;

IV - S egundo S ecre tá rio ;

V - P rim e iro T esou re iro ;

VI - S egundo T esou re iro ;

!j 1° - O m anda to da d ire to ria se rá de 04 (qua tro ) anos , sendo vedada m a is de um a

ree le ição consecu tiva .

Artigo 18° - C om pe te ao P res iden te , sendo sua a tribu ição :

I - R ep resen ta r a A ssoc iação a tiva e pass ivam en te , jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te ;

11 - C um prir e faze r cum prir es te E s ta tu to e o R eg im en to In te rno ;

111 - C onvoca r e p res id ir a A ssem b le ia G e ra l:

IV - C onvoca r e p res id ir as reun iões da D ire to ria e do C onse lho F isca l;

V - A b rir e m ov im en ta r con tas em qua lque r banco , es tabe lec im en tos ou ins titu ições

finance iras do pa ís , podendo con tra ta r abe rtu ra de créd ito , em prés tim os e

financ iam en tos , reque re r e ass ina r ta lões de cheques , o rdens de pagam en to e

docum en tos a fins , tudo em con jun to com o P rim e iro T esou re iro ;

VI - M an te r sob sua gua rda , v ig ilânc ia e ze lo os bens pa trim on ia is da ins titu ição ,

reg is trando -os em liv ro p róp rio com dados e ca rac te rís ticas que fac ilitem a iden tificação

e loca lização de cada um , ind icando a o rigem , docum en to e va lo r de aqu is ição , ou

a tribu indo es tim a tiva de p reço aos bens p roven ien tes de doações ;

VII - F isca liza r a cons trução de ob ras pa trim on ia is e a repa ração dos bens já ex is ten tes .

VIII - F o rm ar com issões pa ra traba lhos espec íficos , ind ica r ou nom ear rep resen tan tes

espec íficos ;

IX - E s tabe lece r, con jun tam en te com os dem a is m em bros da D ire to ria , após pa rece r do

C onse lho F isca l, va lo res de m ensa lidades , de taxas e a fins .

Artigo 19° - C om pe te ao V ice -P res iden te :

I - S ubs titu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

11 - A ssum ir o m anda to , em caso de vacânc ia , a té o seu té rm ino ;

111 - P res ta r, de m odo ge ra l, a sua co labo ração ao P res iden te .

Artigo 20° - C om pe te o P rim e iro S ecre tá rio :

I - S ecre ta ria r as reun iões da D ire to ria e da A ssem b le ia G e ra l;

11 - R ed ig ir as a tas e os ed ita is de convocação ;

.•...-~--~

..5' I'
it'-9 "1,
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VI - Substitu ir, na pessoa do coordenador, o v ice -p res iden te em suas fa ltas e /ou
im ped im entos;

V II - Propor a substitu ição e /ou im ped im ento to ta l ou parc ia l dos m embros da D ire to ria ,

assessorando-a adm in is tra tivam ente sem pre que so lic itado .

V III - Aprovar va lo res ineren tes as m ensa lidades dos assoc iados, taxas e va lo res de
serv iços;

IX - Convocar a Assemble ia Gera l e /ou a D ire to ria .

CAPÍTULO V
D A S D IS PO S IÇ Õ E S G ER A IS

A rtig o 2 6 ° - É por 04 (qua tro ) anos, a con ta r da posse , a duração dos m andatos dos

cargos e le tivos, os qua is findarão con jun tam ente no m esmo dia , independente de

even tua is substitu ições duran te o m andato , perm itida a recondução do mandato
(ree le ição) por um a ún ica vez.

A rtig o 2 7 ° - O exercíc io anua l e fisca l da Assoc iação Pa lm arense Rád io Comun itá ria ,
co inc id irá com o ano civ il.

A rtig o 2 8 ° - Todos os aspectos, as norm as e as d ire trizes e le ito ra is da Assoc iação serão

regrados em Regu lam ento /Reg im ento E le ito ra l específico a ser de libe rado e aprovado
em Assemble ia Gera l.

A rtig o 2 9 ° - Os casos om issos serão reso lv idos pe la D ire to ria e re fe rendados pe la
Assem ble ia Gera l.

V - E le ição da nova D ire to ria : Con fo rm e ed ita l, fo i rea lizada a e le ição da d ire to ria da

nova gestão , que observará o novo prazo de mandato de quatro anos. Fo i apresen tada

uma ún ica chapa, aprovada por ac lam ação, que ficou ass im composta : P re s id e n te :

José Antôn io Santiago da S ilva , b ras ile iro , casado , portador do RG nO 694808DF , inscrito

no CPF sob nO 216.734 .200-44 , res iden te e dom ic iliado na Rua Antôn io G il, nO 407,

Para íso , Pa lm ares do Su l/RS ; V ic e -P re s id e n te : Marie ta da S ilva B raga , b ras ile ira ,

so lte ira , m a io r de idade , portadora do RG nO 80189668647, inscrita no CPF sob nO

095.445 .850-87 , res iden te e dom ic iliada na Aven ida Á lvaro A lves Camargo , nO 1835,

Pa lm ares do Su l/RS ; P rim e ira -S e c re tá r ia : Maria Reg ina Bueno de O live ira M arques,

b ras ile ira , casada , portadora do RG nO 3023832086, inscrita no CPF sob nO 184.120 .170-

72 , res iden te e dom ic iliada na Aven ida Pa lm ares, nO 1645, Pa lm ares do Su l/RS ;

S eg u n d a -S e c re tá r ia : Marly B raga B laskowski, b ras ile ira , casada , portadora do RG nO

66018105641, inscrita no CPF sob nO 936.473 .790-34 , res iden te e dom ic iliada na

Aven ida Va ldom iro Batis ta , nO 1579, V ila M a jo r P in to , Pa lm ares do Su l/RS ; P rim e iro -

T e so u re iro : C laud io José da S ilva B raga , b ras ile iro , v iúvo , portador do RG nO

3035188899, inscrito no CPF sob nO 095.630 .670-53 , res iden te e dom ic iliado na Rua

Antôn io G il, nO 402, Pa lm ares do Su l/RS ; S eg u n d a -T e so u re ira : Maria B raga de B raga ,

b ras ile ira , casada , portadora do RG nO 8016356373, inscrita no CPF sob nO 192.679 .830-

91 , res iden te e dom ic iliada na Rua O táv io M oraes, nO 1464, Pa lm ares do Su l/RS ;

C on se lh o F is c a l: Ju lie ta Costa Fernandes, b ras ile ira , casada , advogada, inscrita no CPF

sob nO 171.151 .240-00 , res iden te e dom ic iliado na Rua Antôn io M achado, nO 220,

Pontão , em Palm ares do Su l/RS ; M aria de Fátim a A raú jo dos Santos, b ras ile ira , viúva,
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portadora do RG nO 8043141327, inscrita no CPF sob nO 320.941.590-00, residente na

Rua Sete de Setembro, Vila Major Pinto, Palmares do Sul; Maria Elizabethi Alves de

Aguiar, brasileira, maior de idade, portador do RG nO 2044386387, inscrita no CPF

608.746.350-04, residente na Avenida Luiz Silveira, Centro, Palmares do Sul; Vera

Beatriz Prestes Braz, brasileira, solteira, maior de idade, portadora do RG 7004384165,

inscrita no CPF sob nO 095.447.470-87, residente na Firmiano Marquês Osório, Centro,

Palmares do Sul; Marina da Silva Braga, brasileira, solteira, maior de idade, portadora

do RG nO 9004036183, inscrita no CPF sob nO 028.877.460-49, residente e domiciliada

Avenida Álvaro Alves Camargo, nO 1825, Palmares do Sul; Maria Helena Bueno Praça,

brasileira, solteira, maior de idade, portadora do RG nO 3050902935, inscrita no CPF sob

nO 061.968.610-34, residente na Rua Nossa Senhora dos Navegantes, Centro, Palmares

do Sul/RS. VI - Assuntos Diversos: Foi discutido atividades em geral que serão realizadas

pela Associação para arrecadação de renda, inclusive com a criação de livro de registro

próprio. VII - Encerramento: O Presidente eleito agradeceu em nome da Diretoria a

presença dos associados, dando por encerrado a Assembleia Geral. Nada mais havendo

a constar, lavrou a presente ata, que segue assina pela secretária de mesa, Sra. Maria

Re9ina Bueno de Oliveira Marques, e pela presidente, Sra. Marieta da Silva Braga.

Declara-se que esta ata é cópia fiel do livro de atas da entidade, Associação
Palmarense Rádio Comunitária, e que foram cumpridas todas as exigências
estatutárias, e observado o quórum legal para realização do ato .
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,.. "~ 11 /' ."

! { {i) "-.\):':1" ~

i' IU.r" A '1J f () :, J th[,\ I '\1C\Cxc,-

Presidente--'" IJ
Marieta da Silva Braga
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RELAÇÃO DA D IRETOR IA

Entidade : ASSOC IAÇÃO PALMARENSE RÁD IO COMUN ITÁR IA

P res iden te - JOSÉ ANTÔN IO SANT IAGO DA S ILVA , b ras ile iro , casado ,

aposen tado , po rtado r do RG nO694808DF , inscrito no CPF sob nO216 .734 .200 -

44 , res iden te e dom ic iliado na Rua An tôn io G il, nO 407 , Para iso , Pa lm ares do
Su I/RS .

V ice -P res iden te - M AR IETA DA S ILVA BRAGA , b ras ile ira , so lte ira , m a io r de

idade , aposen tada , po rtado ra do RG n° 80189668647 , inscrita no CPF sob nO

095 .445 .850 -87 , res iden te e dom ic iliada na Aven ida Á lva ro A lves Cam argo , nO
1835 , Pa lm ares do Su I/RS .

P rim e iro Secre tá rio - M AR IA REG INA BUENO DE OLIVE IRA MARQUES ,

b ras ile ira , casada , aposen tada , po rtado ra do RG nO3023832086 , inscrita no CPF

sob nO 184 .120 .170 -72 , res iden te e dom ic iliada na Aven ida Pa lm ares , nO 1645 ,
Pa lm ares do Su I/RS .

Segundo Secre tá rio - M ARL Y BRAGA BLASKOWSK I, b ras ile ira , casada ,

aposen tada , po rtado ra do RG nO 66018105641 , inscrita no CPF sob nO

936 .473 .790 -34 , res iden te e dom ic iliada na Aven ida Va ldom iro Ba tis ta , nO 1579 ,
V ila M a jo r P in to , Pa lm ares do Su I/RS .

P rim e iro Tesou re iro - C LAUD IO JOSÉ DA S ILVA BRAGA , b ras ile iro , v iúvo ,

aposen tado , po rtado r do RG nO 3035188899 , inscrito no CPF sob nO

095 .630 .670 -53 , res iden te e dom ic iliado na Rua An tôn io G il, nO402 , Pa lm ares

do Su I/RS .

Segundo Tesoure iro - M AR IA BRAGA DE BRAGA , b ras ile ira , casada ,
aposen tada , po rtado ra do RG nO 8016356373 , inscrita no CPF sob nO

192 .679 .830 -~~s iden te e dom ic iliada na Rua O táv io M oraes, nO 1464 ,

e"m ',""d '

~/~ç'

Jos An tôn io San tiago da S ilva

P res iden te

•
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R econheço com o AUTENT ICA a firm a de . JO SÉ ANTÓN IO SANT IAGO DA

SILVA , ind icada com a se ta de m eu uso . D ou fé .0406 .01 .1800001 .05417
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 5083/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015631/2015-31.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Palmarense Rádio Comunitária, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado
do Rio Grande do Sul, apresentou requerimento de renovação da autorização
(evento SEI 0441953), em 26/03/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 16/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.          Após análise do Processo ( 1ª exigência), observou-se a continuação de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

A entidade deverá
encaminhar um novo
Requerimento de
renovação, contendo 
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e  assinado por todos
os dirigentes.
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

 

 OBSERVAÇÃO 1:

 O endereço de sede
constante no
 Requerimento a ser
 encaminhado, não pode
divergir
 daquele registrado no
cadastrado
 da Receita Federal (CNPJ)
e do
 endereço  cadastrado na
Agência
 Nacional de
Telecomunicações,
 bem como das
Coordenadas
 Geográficas, informadas.

 OBSERVAÇÃO 2:

 A entidade deixou de
assinalar o
 endereço do sistema
irradiante e
 das  coordenadas
geográficas (latitude e
longitude), no
requerimento que foi
encaminhado.
 

 

 

3.            Consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal (TRF4- RS)  e não foi
possível emitir as Certidões Negativas de Natureza Criminal e Eleitoral, referente a
Sra. Maria Braga de Braga, 2ª Tesoureira da entidade,  motivo pelo qual
solicitamos o encaminhamento das referidas certidões.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
03/04/2019, às 15:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4028389 e o código CRC 779BA58E.

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 4028796

 

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4028389
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

 

OFÍCIO Nº 11367/2019/CGRC_REG_SC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de abril de 2019.

 

 

 Assunto: Notificação para cumprimento de exigência (2ª).

 

   
Ao Senhor
JOSÉ ANTONIO SANTIAGO SILVA
Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária (CNPJ nº
03.006.655/0001-65)
Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro
CEP: 95.540.000 - Palmares do Sul/RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.015631/2015-31.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5083/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4028796 e o código CRC 3ADA6FA7.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4028796
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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, •

À COORDENADORIA GERAL DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁR IA

Processo na 53900.015631/2015-31

ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁR IA ,

pessoa jurídica de direito privado (associação privada), inscrita
no CNPJ sob na 03.006.655/0001-65, com sede na Rua Nossa
Senhora da Conceição, na 785, Bairro Centro, Palmares do
Sul/RS, por meio do seu presidente eleito, JOSÉ ANTÔNIO
SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nO
694808DF, inscrito no CPF nO 216.734.200-44, residente e
domiciliado na Rua Antônio Gil, nO 407, Paraíso, Palmares do
Sul/RS, vem, respeitosamente, perante Vossas Senhorias,
apresentar o cumprim ento da Nota Técnica na

5083/2019/SE I-MCTIC , conforme observações a seguir
~-elencadas. - --- -~-------~==

I. REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO .

Exc. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária, a Associação
Palmarense Rádio Comunitária formaliza e faz acompanhar à presente
manifestação, o Requerimento de Renovação devidamente preenchido,
conforme Portaria nO4.334/2015, com as modificações da Portaria nO 1.909.

Esclarece que o endereço da sede da Radiodifusão, conforme consta
do Registro do CNPJ, bem como relatório de conformidades com a Resolução
ANATEL nO303/2002, emitida pela Associação na data de 2008, onde apresenta
o processamento do serviço, no mesmo endereço que consta do Registro do
CNPJ.

Ainda, ressalta a indicação do endereço do sistema irradiante, e das
coordenadas geográficas (latitude e longitude), junto ao Requerimento de
Renovação que segue em anexo.

Consta também, declaração emita pelo presidente da Rádio
Comunitária, atestando a existência das condições e das instalações conforme
última autorização (atualização) do Ministério das Comunicações.
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11. CER T IDÕ ES NEGAT IVA S .

N ã o o b s ta n te , p ro c e d e -s e co m o e n ca m in h a m e n to d a s ce rtid õ es

nega tivas de na tu re za C rim in a l e E le ito ra l, d e v id a m e n te e m itid a s p e la

J u s tiç a F e d e ra l d a 4 a R e g iã o , re fe re n te M A R IA B R A G A D E B R A G A , S e g u n d a

T e so u re ira d a d ire to r ia q u e co m p õ e a A sso c ia ç ã o .

lI! . R G e CPF DO S D IR IG EN TES .

A n e xa d o a o p re se n te te rm o ,e a o T e rm o d e R e n o va çã o d e o u to rg a , --

ju n ta -s e có p ia le g ív e l d o s d o cu m e n to s d o s d ire to re s (P re s id e n te ; V ic e -

P re s id e n te ; P r im e iro S e c re tá r io ; S e g u n d o S e c re tá r io ; P r im e iro T e so u re iro ; e

S e g u n d o T e so u re iro ) d a A s so c ia ç ã o P a lm a re n se R á d io C o m u n itá r ia .

Po r fim , ressa lta -se o cum p rim en to de todas as ex ig ênc ias

leg a is con tid as na N o ta Técn ica nO 5083 /2019 /S E I-M C T IV , apon tando

que caso ha ja ou tras ex ig ênc ias , q u e se ja conced ido o p razo de 120

(cen to e v in te ) p a ra cum p rim en to das m esm as .

T e rm o s e m q u e = --- - - - - - - - - - -~ --c =

P e d e d e fe r im e n to .

P a lm a re s d o S u l/R S , 0 7 d e m a io d e 2 0 1 9 .

" r

SÉ AN TÔN IO SAN T IAGO DA S ILVA

P res id en te
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AN EXO S

M O DELO D E R EQ U ER IM EN TO D E R ENO VAÇÃO DE O U TO RG A - R A D IO D IFU SÃO

COM UN ITÁ R IA

R azão S o c ia l: f i . - ()
V '~O<Jo.D 1 '~

N om e Fan ta s ia : rz . C p

M un ic íp io :

N om e do rep re sen tan te leg a l:

Endereçoele trôn ico (e-mai/):

(1xm .

UF:

N~185

-....dO

'15~-ceD

E nd e reço :

M un ic íp io :

C oo rd en ad as do S is tem a Irrad ian te

(PadrãoGPS-WGS84):

Exce lentiss im o Senhor M in istro de Estado da C iência , Tecnolog ia , Inovações e Comunicações,

9':540-

A entidade acima qualificada, regu larmente autorizada a prestar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária no

Munic ip io e UF descritos, vem , através de seus d irigentes, aba ixo identificados, so lic ita r a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

C om v is ta s à in s tru ção d a p resen te p ro po s ta , en cam in h am os a do cum en ta ç ão n ecessá r ia p a ra a ren o vação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possu i recursos finance iros para o empreendimento p le iteado;

II - a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm in istração pública federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

111- a pessoa juríd ica cumpre o disposto no art. 7Q
, caput, inc iso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serv iços de rad iod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém víncu los, inc lusive por meio de seus d irigentes, que a subord inem ou a suje item

à gerência , à adm in istração, ao dom ín io , ao comando ou à orie""ação de qualquer outra entidade, mediante

com p rom isso s ou re la çõ es fin an ce ira s , re lig io sas , fam ilia re s , p o lít ic o -p a rtid á r ia s o u com e rc ia is .

VI - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de se leção e direção da programação veicu lada são privativas de

brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercic io de mandato e le tivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;
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V III - to dos os d ir ig en te s da en tid ade se com p rom e tem ao fie l cum p rim en to das no rm as ap iicá ve is ao S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá ria , em espec ia l a Le i n Q 9 .6 1 2 , de 1 9 9 8 , o D ec re to n Q 2 .6 1 5 , de 1 9 9 8 , e a leg is la ção que

d ispõe sob re o se rv iço , no âm b ito d9 M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e C om un icações ;

IX - todos os d ir ig en te s da en tid ade re s idem den tro da á rea p re tend ida pa ra p re s ta ção do se rv iço , que

co rre sp o n d e à á re a lim ita d a p o r um ra io ig u a lo u in fe r io r a q u a tro m il m e tro s a p a rtir d a an te n a tra n sm is so ra ;

X - todos os d ir ig en te s da en tid ade têm bons an te ceden te s , não tendo s ido condenados , em dec isão trans ita da

em ju lgado ou p ro fe rid a po r ó rgão jud ic ia l co leg iado , , po r qua lque r in fra ção de na tu re za pena l ou em qua lque r

d o s ilíc ito s re fe r id o s n o a rt. 12, c ap u t, in c is o I, a lín e a s ub", "e " , "d " , "e " , "f", "g", u h " , "j", " j" , "k " , " I" , "m " , "n", "0",

"p " e "q " da Le i C om p lem en ta r n Q 6 4 , de 1 8 de m a io de 1 9 9 0 ; e

X i - a em isso ra encon tra -se com suas in s ta la ções e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a au to riza ção do

M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o v a çõ e s e C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a

re gu lam en ta ção v igen te , cons tan te s da re spec tiva licença de func ionam en to . •

C ien te s de que a fa ls id ade das in fo rm ações aqu i p re s tadas pode con fig u ra r in fra ção pena l e adm in is tra tiva ,

su je ita n d o o s re sp o n s á v e is à ap lic a ç ão d a s s an çõ e s c ab ív e is , é q u e o s d ir ig e n te s , a b a ix o -a s s in ad o s , f irm am es te

R eque rim en to de R enovação de O u to rga .

d - o . . ~Q .

T il. E le ito r: C X U ü b 1 .2 ô o

CPF:~~0.134.2£0_~4

(JJ , ü ..tL ~ tQ

T il. E le ito r: > ,'1 :""J

ssP C P F : 1 l £ J .1 .~ o 2 o .~ )O - t~

" ,'

'u - u J . . o . J U o

Ó rgão

Em isso r:

N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

RG '
6 Y 1 '2 F '/Ó e 0 4 ' t

Ende reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

E nde re ço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

R G : GS~g o 'il -bF

N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

R G :

~8302C e0

Ende reço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

RG : ( 0 1 I l() 6~1\
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Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

1\

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

~(?35G3":)

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Órgão

Emissor:

it. Eleitor: - CA6CD4 'D

CPF: /)~:J.. 0¥i. ~ôo-q

TiC Eleitor:

CPF:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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REPÚBUCA FEDERATIVA 00 8RASIL

~btt-"bo"'aüL' ~
SECflETAffl" DA SlOOVF\ANÇA PúàLICA

' ..1t' muTO ..().Ef'VIiLOE PEHlc1AS

CARTEIRA DE IDENTIDADE

'lO

,.". "
~-'
:;~~'RA:Otl'f'E
LEI N" 7,1'6 DE 29108183
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PI5JI'A9U>

J

~. < .:- ••••••••. ..,....-" •••

30/03/2009

DATÀ:m~ N"-SC iMENTU

29/03/1951

.",

, ,.

:,.
CARTE IRA DE IDENT IDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS il

R IO "GRANDE DO sue
S f:CRETAA IA DA ;SEG I.J f\ANÇA , PÚBL ICA

rNST lf.\)TO .O f-:RA t. DE . pudelAS

DEP.6.FllAMENTO DE ,lDF .NT IF1CAÇAo

~l --''>..• ."I ,~ .

i:
I

~I
!

,-~oo,,?::.~-
. '..
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380783

P O D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T iÇ A F E D E R A L D A 4 ' R E G IÃ O

C E R T ID Ã O R E G IO N A L P A R A F IN S G E R A IS

C R IM IN A L

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da

J u s t iç a F e d e ra l d a 4 ' R e g iã o , ju s t iç a c o m um e ju iz a d o s e s p e c ia is fe d e ra is , a p a r t ir d o s d a d o s d e id e n t if ic a ç ã o

d e s ta c a d o s a b a ix o . A s p e s q u is a s s ã o e fe t iv a d a s e m d o is m om e n to s d is t in to s e d e s v in c u la d o s : a ) p e lo

N O M E /R A Z Ã O S O C IA L fo rn e c id o ; b ) p e lo C P F /C N P J fo rn e c id o . A c o n fe rê n c ia d o s d a d o s p e s s o a is fo rn e c id o s

p e la p a r te in te re s s a d a é d e re s p o n s a b il id a d e e x c lu s iv a d o d e s t in a tá r io .

N e s te s te rm o s , e m c o n fo rm id a d e c o m o a r t . 4 0 3 , 1 1 ,d a C o n s o lid a ç ã o N o rm a t iv a d a C o r re g e d o r ia R e g io n a l d a

J u s t iç a F e d e ra l d a 4 ' R e g iã o ,- " " r t i f ic a m o s q u e , _

c o n tra o N O M E /R A Z Ã O S O C IA L

M A R IA B R A G A D E B R A G A

O U

c o n tra o C P F :

192,679.830/91

q u a lif ic a d o c o m o is ) s e g u in te (s ) d a d o (s ) :

N A S C IM E N T O : 12/05/1946

M Ã E : A N T O N IA B O E IR A B R A G A

N A D A C O N S T A

P o r to A le g re , 30 d e a b n l d e 2019

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIM INAIS em andamento com

c o n d e n a ç ã o tra n s ita d a e m ju lg a d o , d e E X E C U Ç Õ E S P E N A IS d e f in it iv a s e m a n d a m e n to e d e M E D ID A S D E S E Q U E S T R O E

A R R E S T O C R IM IN A L n a s S e ç ô e s J u d ic iá r ia s F e d e ra is

• P a ra n á (P ro c e s s o E le trô n ic o )a té 26/04/2019 á s 1338

• R io G ra n d e d o S u l (P ro c e s s o E le trô n ic o ) a té 26/04/2019 á s 02:00

• S a n ta C a ta n n a (P ro c e s s o E le trô n ic o )a té 29/04/2019 á s 0300

• P a ra n á (P ro c e s s o P a p e l) a té 29/03/2019 á s 19: 19

• R io G ra n d e d o S u l (P ro c e s s o P a p e l) a té 29/03/2019 á s 19:20

• S a n ta C a ta n n a (P ro c e s s o P a p e l) a té 29/03/2019 á s 19:24
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380784

P O D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T iÇ A F E D E R A L D A 4 ' R E G IÃ O

C E R T ID Ã O R E G IO N A L D E 1 ° G R A U P A R A F IN S E L E IT O R A IS

A p re s e n te c e r t id ã o é c o n fe c c io n a d a a p e n a s c om b a s e n o s re g is tro s in te rn o s d o s s is tem a s p ro c e s s u a is d a

Justiça Federal da 4' Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME

fornecido; b) pelo CPF fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de

responsabilidade exclusiva do destinatario.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução n' 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação

Normativa daC6rregedoria Regional da Justiça Federal da 4' Região, certificamos que, -- --

contra o NOME

M A R IA B R A G A D E B R A G A

OU

contra o CPF:

192.679.830191

qualificado com ois) seguinte(s) dado(s):
NASCIMENTO: 12/05/1946

MÃE: A N TO N IA B O E IR A B R A G A

NADA CONSTA

Porto Alegre, 30 de abril de 2019

nos registros de distrlbuiçáo mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CiVEIS

PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

• Paraná (Processo Eletrômco) até 26/04/2019 ás 13:38

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 26/04/2019 às 02:00

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/04/2019 às 03:00

• Paraná (Processo Papel) até 29/03/2019 às 19:19

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 29/03/2019 às 19:20

• Santa Catarina (Processo Papel) até 29/03/2019 às 19:24

:~'$~l!lDocumento assinado eletromcamente por AGUINALOO SILVA DE CRISTO, ANALISTA

": JUDICIARIO, em 30/04/2019 às 12:18. A autenticidade do documento pode ser conferida no slte

~ " . h ttp : // \f \ I \N W .tr f4 .ju s .b r (M e n u "S e rv iç o s J u d ic ia is /A u te n t ic id a d e d e C e r t id ã o " ) in fo rm a n d o o N úm e ro

• d e C o n tro le 3 8 0 7 8 4 e d em a is in fo rm a ç õ e s .
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248535

PO D ER JUD IC IÁ R IO

TR IBU N A L R EG IO N A L FED ER A L D A 4 ' R EG IÃO

C ER T ID ÃO PAR A F IN S E LE ITO R A IS

A p re sen te ce rtid ã o é con fe cc io n ada apena s com base no s re g is tro s in te rn o s do s s is tem as p ro ce ssua is d o TR F

da 4 ' R eg iã o a pa rtir d o s dado s de id en tif ic a ção de s ta cado s aba ixo . A s pe squ isa s são e fe tiv a da s em do is

m om en to s d is tin to s e de sv in cu la do s : a ) p e lo N OM E fo rn e c id o ; b ) p e lo C P F fo rn e c id o . A con fe rê n c ia do s dado s

pe ssoa is fo rn e c id o s pe la pa rte in te re ssada é de re spon sab ilid a de e xc lu s iva do de s tin a tá r io .

N e s te s te rm os . em con fo rm id ade com o a rt. 3 ' d a R eso lu ção n ' 4 1 /2 010 do TR F4 . ce rtif ic am os que .

co n tra o NOM E

M AR IA BR AG A D E BR AG A

O U

con tra o C P F :

1 92 .6 79 .8 30 /9 1

qua lif ic a do co rn o (s ) se gu in te (s ) d ado (s ):

N A SC IM EN TO : 12 /0 5 /1 946

M ÃE : AN TO N IA BO E IR A BR AG A

N AD A CO NSTA

T rib un a l R eg io n a l F ed e ra l- 4 a R eg ião , 3 0 d e ab ril d e 2019

no s reg is tro s d e d is tr ib u iç ão d e p ro cesso s m an tid o s a pa rtir de 30 d e m a rço d e 1989 , d e A ÇÕ ES PENA IS , A ÇÕ ES

DE CR IM ES AM B IEN TA IS , A ÇÕ ES C íV E IS PU B L IC AS D E IM PRO B ID AD E ADM IN IS TR A T IV A , AÇÕ ES PO PU LAR ES

o rig in a ria s do T rib u na l e de A PE LAÇÕ ES CR IM IN A IS e EM BARGO S IN FR IN G EN TESE D E NU L ID AD E

• T r ib un a l R eg io n a l F ed e ra l d a 4 a R eg ião a té

• P ro ce sso P ape l a té 29 /0 3 /2 019 à s 1917

• P ro cesso E le trô n ico a té 29/04/2019 às 00 :01

po r, em

no s ite

d e C e rtid ão " ) in fo rm ando

30 /0 4 /2 019 a s 10 :4 7 . A au te n tic id a de do

h ttp 'l/w v .w .tr f4 .ju s .b r (M enu "S e rv iço s

o N úm e ro d e C on tro le 248535 e d em a is
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DECLARAÇAO

Nós, A S SO C IA Ç Ã O P A LM A R E N S E R Á D IO C O M U N IT Á R IA ,

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de defesa de direitos
sociais, inscrita no CNPJ sob nO 03.006.655/0001-65, com sede na Rua Nossa
Senhora da Conceição, nO785, Centro, Palmares do SuIjRS, CEP nO95.540-000,
na figura do seu repr~sente legal,_Sr. JOSÉ ANTÔNIO SANTIAGO DA SILVA,
brasileiro, casado, portador do RG nO 694808DF, inscrito no CPF sob nO
216.734.200-44, residente e domiciliado na Rua Antônio Gil, nO 407, Paraíso,
Palmares do SuIjRS, viemos por meio dessa D E C L A R A R M O S que a emissora se
encontra com suas instalações e seus equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério das Comunicações, ou seja, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento.

____ __Palmares doSul/RS, 07 de maio de 2019. -- - - - -~---~

T Ô N IO S A N T IA G O D A S IL V A

P re s id e n te

•

T A B E L IO N A TO D E P A LM A R E S D O S U L . R S ~ ~

A V P A LM A R E S 1486 S L C 3 :E~ 9 5 $ 0 1 0 -0 0 0 C E 'lT R O P A LM A " 'E S D O S U L R ~ FO N E ,F A X 1 5 1 )3 6 6 1 ;-1 3 0 1 : ' ; .a : ,t ; .
E -m 8 1 1 ta b e lio n a to p a lm a re s@ le r ra c om br ""..~"

~=r=l~_---"-r=l-Reconh~ÃUrE!ÚIêAãf.miiidtjOSÉÃNTÕNIO SA~7IAGÕI6
I !J ; :" ! '9 L ! .1D A S n .V A , L n d lc e d a tom a s e la c lt m eu u so D o u

I f f 0 4 0 6 0 1 1 8 0 0 0 0 1 3 1 0 2 3

." • PaJm8RSdoSU~IUOdt2019

' . t : E m te s tem u n h o a v tr d a d e

H E L O IS A S n . ? o .1 A T T A N A ~

r :1 ' E s tr n m lt A u t n z a d a
L!J. I E m o l R S 4 ,9 0 + S e lo d lg lf l l l R $ 1 .4 0 O 5 8 3 5 1 9 3 4 0 2 -3 2 9 9 0 1

Requerimento  (4192536)         SEI 01250.024129/2019-42 / pg. 16



07/C5/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

II ~S

DATA DE ABERTURA

02/03/1999

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I MUNIC1PlO
PALMARES DO SUL

I TELEFONE

(51)3668-1622

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO PALMARENSE RADIO COMUNITARIA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiolCA

399.9 - Associação Privada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6M ICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de dire itos socia is

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNOÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NUMERO DE INSCRiÇÃO

03.006.655/0001-65

MATRIZ

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA DA CONCEICAO

I
CEP

95.540-000

I ENDEREÇO ElETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EfH)........

[

S ITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

I ~ DE SITUAÇAo CADASTRAL

I :;~~~::O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Em itido no dia 07/05/2019 as 09:26:21 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

https: I/www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj Urid ica/cn pj/cn pj reva/Cn pj reva _Com provante. a Sp 1/1
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P o r to A le g re , 2 9 d e o u tu b ro d e 2 0 0 8 .

À Associação Palmarense Rádio Comunitária
A t. S ra . M a r ie ta d a S ilv a B ra g a

R u a N o s s a S e n h o ra d a C o n c e iç ã o 7 8 5

9 5 5 4 0 -0 0 0 - P a lm a re s d o S u l - R S

-P re z a d a S ra . M a r ie ta

E n c am in h am o s em a n e x o o R e la tó r io d e C o n fo rm id a d e

b em com o c om p ro v a n te d e p ro to c o lo d a D e c la ra ç ã o

c o rre s p o n d e n te n a A N A T E L .

o re fe r id o R e la tó r io d e v e f ic a r ju n to a o tra n sm is s o r d a

em is s o ra à d is p o s iç ã o d a fis c a liz a ç ã o d a A N A T E L .

C om re la ç ã o a o fa to d e q u e a fis c a liz a ç ã o c o n s ta to u q u e

e s tã o u t il iz a n d o um tra n sm is s o r n ã o h om o lo g a d o p a ra

R a dC om e c om p o tê n c ia s u p e r io r à a u to r iz a d a : n ã o

v em o s c om o e s c a p a r d e um a p u n iç ã o (a d v e r tê n c ia o u

m u lta ) ; p a ra n ã o o c o rre r re c o r rê n c ia , s u g e r im o s a d q u ir ir

o tra n sm is s o r c o n s ta n te n o P ro je to T é c n ic o (T e le tro n ix

m o d e lo S P 5 0 2 5 ) o q u a l p o d e s e r a d q u ir id o n o P o n to

E le trô n ic o em C a x ia s d o S u l c om o S r. C e ls o (5 4 - 3 2 2 3 -

5 6 8 7 ) . Q u a n d o tiv e rem em m ã o s a n o ta f is c a l, e n v ia r

c ó p ia d a m e sm a à A N A T E L (c om o fíc io d e

e n c am in h am e n to e x p lic a n d o d o q u e s e tra ta ) p a ra

c om p ro v a r a c o rre ç ã o d a ir re g u la r id a d e e , ta lv e z , e v ita r a

m u lta .

S a u d a ç õ e s

~ ~ ~ 'G e r~ a n i

C R E A 6 8 6 -D F
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Porto Alegre, RS, 03 de novembro de 2008.

À A N A T E L - A g ê n c i a N a c i o n a l d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s

A t . E s c r i t ó r i o R e g i o n a l n o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o S u l

Porto Alegre - RS

Ref .. : Processo 53790000143/99

A s s o c i a ç ã o P a l m a r e n s e R á d i o C o m u n i t á r i a , entidade

sem fins lucrativos, CNPJ 03.006.655/0001-65 , com sede em

Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, permissionária

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem mui

____ respeitosa mente_apr-esentacdecla ração_Cem_anexo) referente ~

ao atendimento do previsto na Resolução ANATEL nO 303/02.

Respeitosas saudações

JJo o.k ~ cPM !1P"c,84C<~
Marieta da Silva Braga

Presidente
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DECLARACÃO

DECLARO que , de aco rdo com o Re la tó rio de

Con fo rm idade resu ltan te da ava liação fe ita em 30 de ou tub ro

de 2008 , na estação transm isso ra da Associação
Palmarense-Rádio-Comunitária, CNPJ 03 .006 -:-655 /0001 -

65 , do se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , loca lizada na Rua

Nossa Senhora da Conce ição nO 785 , na loca lidade de

Pa lm ares do Su l, RS , a tende ao Regulamento sobre

Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos

e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre
9 kHz e 300 GHz, aprovado pe la Reso lução Ana te l nO 303 ,

de 02 /07 /2002 , pub licada no D.O.U. do d ia 10 subseqüen te ,

não expondo a pop_u lé !ção_a_cam pos _e le trom agné ticos_de
=--~--,.----,

rad io freqüênc ias de va lo res superio res aos estabe lec idos .

DECLARO, a inda , que o Re la tó rio de Con fo rm idade se rá

m an tido na estação ava liada , pa ra ap resen tação sem pre que

requ is itado pe la Ana te l, con fo rm e prevê o m enc ionado

Regu lam en to .

Po rto A leg re , RS , 03 de novem bro de 2008 .

li! J7.-J'O,)':-:?
,ju:[!O-Jl/ ...L/tl ífl.'::JlWcJ1r. t'; "I

Marie ta da S ilva B raga {J

P res iden te
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HIGI\O iTALO GER\JAI'i1

En!!cnheiro EIt'trôniro

Relatório de Conformidade

(R eso lução A N A TE L nO 303/2002)

_ E n tidade : A ssoc iação P a lm a rense R ád io C om un itá ria

_ Loca lidade : P a lm a res do S u l - R S

S e rv iço : R ad iod ifu são C om un itá ria (R adC om )

- C ana l: 251

_ F reqüênc ia : 98,1 M H z.

_ V a lo res de cam po e le trom agné tico a cons ide ra r:

=-------~_ -pa ra -a -popu lação -em -ge ra l-:----- ~~ --------

28 V im ou 2 W /m 2

_ pa ra expos ição ocupac iona l:

61 V im ou 10 W /m 2

_ A ltu ra do cen tro geom é trico da an tena à base da to rre :

29,0 m.

_ cá lcu lo da d is tânc ia m ín im a :

_ E xp ressões u tilizadas :

pa ra a popu lação em ge ra l:

r = 0 ,409 (E R P )1 /2

- pa ra expos ição ocupac iona l:

r = 0,184 (E R P ) 1 /2
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HIGI\O IT.>.LO GER:\L\\I

F'n:!~T1heirnEll'ir6nil'o

A . Cálculo no plano do centro geométrico da antena:

(E/Eo)v = 1,00

(E/Eoh = 1,00

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . 11 )

_______ E_RP_(dBk) _lQJ09J_0,025_x_1,PO x 1,O_0~Q,~9)_ -- -----

ERP= - 17,04 dBk = 19,8 Watts

_ para a populacão em geral:

r = 0,409 (ERP)1/2

r = 0,409 (19,8)1/2

r = 1,82 m

_ para exposição ocupacional:

r = 0,184 (ERP)1/2

r = 0,184 (19,8)1/2

r = 0,82 m

~:.
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H I C I ' i O i T A L O C E R 'U '"

E ng t.'n h t.'iro EIl'trünko

B. Cálculo considerando o diagrama vertical

(Antena Tipo "Dipolo de 1 / 2 Onda" de O dBd Onidirecional)

P o tên c ia D is tâ n c ia D is tâ n c ia

Â ngu lo (E jE o )v (E jE o )2 y ER P m ín im a p a ra m ín im a p a ra

(g rau s ) (W a tts ) p o p u la ç ão em exp o s iç ão

- -

g e ra l o cu p ac io n a l

- - - - - - - - - - d r r i ) -
- - - - rem) -

9 0 ° 1 , 0 0 1 . 0 0 1 9 , 8 1 , 8 2 0 , 8 2

1 0 0 ° 0 . 9 9 0 , 9 8 1 9 , 4 1 , 8 0 0 , 8 1

1 1 0 ° 0 , 9 4 0 , 8 8 1 7 , 4 1 . 7 0 0 , 7 7

1 2 0 ° 0 . 8 6 0 , 7 4 1 4 , 7 1 , 5 7 0 , 7 1

1 3 0 ° 0 , 7 8 0 , 6 1 1 2 , 1 1 , 4 2 0 , 6 4

1 4 0 ° 0 . 6 3 0 , 4 0 7 . 9 1 , 1 5 0 , 5 2

1 5 0 ° 0 . 5 0 0 , 2 5 5 . 0 0 9 1 0 , 4 1

1 6 0 ° O ,3 5 '= - 0 , 1 2 --=- 2 ; 4 = 0 - 6 3
- c - 0 , . - 2 9 ~,

1 7 0 ° 0 , 2 0 0 , 0 4 0 , 8 0 , 3 7 0 , 1 6

1 8 0 ° 0 , 1 0 0 , 0 1 0 , 2 0 , 1 8 0 , 0 8
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HlGI'iO iTALO GER~L\:'\I

Fn:!('n!1eirn Ell'trfmico

Conclusão:

_ Em função dos resultados obtidos e considerando que

o sistema irradiante encontra-se a 29 m de altura,

concluímos que a insta lação do sistema de transm issão

da estação de RadCom da Associação Palmarense

Rádio Comunitária atende às exigências do

Regulamento-sobre- tim itação da -Exposição-a-Campos-

E létricos, Magnéticos e E letromagnéticos na Faixa de

Radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado

pela Resolução nO 303, de 02 de julho de 2002.

Porto A legre, 30 de outubro de 2008.

Eng. H igino Germani

CREA 686-DF

Reg. RS 29.149

RN 070135805-0
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.-\~\i:,i;:,j'J Co\,R':~W)n,;~hi:!tbl.i,' T.:'{'r.I,'.'l. I.i', F~'ljt'r;l! 1':.•'JiJ;77

{',,!]...d1H' t-:,~;.:.t'li:!i .!t.•...11(1:11~"rj" .. \ n!tHU'wl";: •....\:;r<l)1,ull!:tuo H""

Tipo:OBRNSERVIÇO P8rticipaçÃo Tknica: INDIVIDUAL

Convênio: NÃO É COl\"VÊ~IO I\-loti\"o:NORMAL

Caracterí.stica: OBRAISERVIÇO ":XCF.TO EI)IFICAÇÃO

WebBol

R~iho do Sacado

ART Nr.: 4583221

ART Vín('lIlo:

ART \'inculo:

Cart.Vln('ulfJ:

Cart. Vín('ulo:

Nosso Número: 900000000004583221-30445/050105-4Agenda ICódigo do Cedente

Profis.sional: InGINO lTALO GERMANl

•• Engenheiro em Eletrõnica
Nr.R£1:.,: O

Rairro: CENTRO

Tt'lefone: (51)36681217

CPF/CNPJ: 03006655000165

CEP: 95540000 UF:RS

lr:H

IND.0.00

Valor ART: 30,0027/11/08

Telefone:

LAUDO TEC:"ICO RES. 303/02 ANA TE L
I Laudl> Técnico

Proprietário: ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRlA

£ndt'reço: RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 785

Cidade: PALt\tARES DO SUL Bairro: CENTRO

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimt'Dsão: 0,00 Vir Contraio: 500,00

Data Inicio: 28110/2008 Prev,Fim: 10/1lflOO8 £nt.CI85St': 3 IVt'ncimento:

Autenti('ação M{"Cânica

AUlentkação mecânica/Ficha d.: compensação

Declaro serem verdadeiras as informações acima

!C",'fA.ll ~A rI 04-01 10491.05016 05900.000000 00045.832219 8 40690000003000

Local de Pagameluo
Veocimento 27/11/08

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

CC\letll~
AgêncialC (;d,e edenle

CRL\.RS Const'lho R.-gioDal dt' Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS

0445/050105-4

~"' l~''lu 8p«'~ ooe
1"''''''~ÃO

I D-.lla1'1'u'(>&lJTl~n1•• ~o ••••o !'>:u.mefO

28/1012008 4583221 DM
28/1012008

Q()()ooooooOO4583221-3

u.""a.lll''''' Ica(l~;1 I"r«"
Qu,lnl;cl ••.l •. I

Valor (_) Valor do Documento

RS

30,011

Instruções: Texlo de Responsabilidade do Cedenle
(_) D<,:<;conlo/Ahatim<,:oto

(-) Outras Deduções

(-) MoraIMulta

(+) OuI1"O$Acréscimos

('=) Valor Cobrado

'"
A\'E~IDA iPlRA~GA, 1473. RS

Local e Data Ptolissional

Vãlida somente quando quitada. ('om as assmatunls do Profi!isionsl, do Contratante t' entrt>gut' 80 CREA
Att'nção: A ART deve esUr quitada no inldo da obrslsen-'iço Iknko. conforme Resolução nO 425/98 do Conft's. • ,

-------------------------------------------------------------------------------------------------:>~

\ \\\\\\\\ \\\ \1\\\ \\\\ 1\\\ \\ \\\\ \ \\ \ \\\ \\\ \11\\\\\\\\\ \ \\\\11\\\\\
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;~ H O M E
:~ 8 'g J N K IN G

Recibo de Pagamento
N ú m e ro : 0 0 0 3 4 9 4 5 0 1 2 /0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 9 5 2 /2 6 7 9 6 9

D a ta : 1 2 /1 1 /2 0 0 8

H o ra : 1 2 :4 7 :2 7

C a n a l: H o m e B a n k in g

A g .(C o n ta D é b ito : 0 0 3 0 -3 5 .0 2 9 3 9 3 .0 -7 -H IG IN O IT A L O G E R M A N I

D a ta D é b ito : 1 2 /1 1 /2 0 0 8

V a lo r : 3 0 ,0 0

T ip o P a g a m e n to : Í ltu lo s B a n r is u l / O u tro s B a n c o s

C ó d . B a rra s : 1 0 4 9 1 0 5 0 1 6 .0 5 9 0 0 0 0 0 0 0 0 .0 0 0 4 5 8 3 2 2 1 9 .8 .4 0 6 9 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0

C e d e n te /F a v o re c id o :C R E A R S

D a ta V e n c im e n to : 2 7 /1 1 /2 0 0 8

Atenciosamente

B a n c o d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l S .A .

h ttp s :l /w w 8 .b a n r isu l.c om .b r //b rb ll in k /b rbw eO hw .a sp x ?L a rg u ra= 10 2 4& A ltu ra= 6 8 3& S ... 1 2 /1 1 /2 0 0 8
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M INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departam ento de Outorga de Serviços de Radiodifusão

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

l-SERV IÇO

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - R"dCom

2 - REG ISTRO FISTEL

uso EXCLUSIVO DA ANATEL

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

LOGRADOURO

E-MAIL

5 _ LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR , SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO

LOGRADOURO

lJF

lliliJ

UF

LR1sJ

6 - TRANSM ISSOR

FABRICANTE

F ABRICA .'1TE DA AJ.~TENA

8 - LINHA DE TRANSM ISSÃO

FABRICANTE

~L.LI
Cm lPRIMENTO(L) ATENUAÇAo EM 100 fi (AL)

~etros ~dB

das na linbaili)=L.AL

100

PERDAS NA LINHA (PL)

~dB

DA
CERTIFICAÇÃO

lililililill-W

MODELO

S w»liU..L..hhkU
AL munE DO LOCAL

lJLW lliLWm

MODELO

L C F-I 2
EFIC IÊNCIA DA LINHA (EF)

Lll.hW
-(PL)

10

Eficiência da linha (J< :F) = 10

FonnRadCorn _lnforrnTec
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9 _ POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)
ERP (dBkFIO log (Pt. Ght. G,1.11 ) ~ 10 log (0,025 , 1,0 x 1,0 x 0,79) ~ -17,04 dBk

Pt n Potência do transmissor, em kW.
Ght nGanho da antena, no plano horizontal, em "ezes.

G,1 n Ganho da antena. no plano ,'crtical, em ve7Á~S

11 n Eficiência da linha de transmissão

Ohs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts.

lO _ INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA '\REA DE SERViÇO

E(dBIl) ~ 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km)

ERp n potência efetiva irradiada

d n distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço)

E(dBIl) ~ 107 - 17,04 - 20 log 1,0 ~ 89,96 dBu

Ohs.: O máximo valor de inteosidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~l.

11- OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE

A ANTENA DA RADCOM SEM INSTALADA NA LATERAL DE TORRE AUTOpORTANTE DE 55

METROS DE ALTURA;-J,\-EXISTENTE, QUE FICA LOCALIZADA EM_TERRENO VIZINHO (NOS

FUNDOS) AO LOCAL DOS ESTÚDIOS. --

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

REGCREA

~
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

A 155
CIDADE

ASSrNAT~l.;RA__ I ~'-
=

2

FonnRadCom_lnformTec
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..

Antena AO 1/2 R C

C AR AC TER ISTIC AS ELÉTR IC AS:

Para R ádios C om unitárias

D iagram a de Irrad laçao H orizonta l

D iagram a de Irrad iação Vertica l

C AR AC TER 1ST1C AS M EC ÂN IC AS:

Faixa de O peração:

G anho na Faixa:

Potência M áxim a:

R.O.E.:
Im pedância :

Conectar:

88 - 108 M H z

C onada para cada canal

O dBd

1 i<MI

M enor que 1,20

50 O hm s desbalanceados

T ipo '"N M acho" (Fêm ea se

solic itado)

O ipo lo :

G ôndola:

Iso ladores:

Soldagem "

Peso Tota l:

TubO de latão

Tubo de A tum in ia

Taflan
A união dos tubos de latão é

fe ita com solda prata

7Kg

______________________________________________________ --~ ::;:,.~?fi~ ,J '= ii@ 3.~?~.:1(:'"------
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. cn IOr d'. - .a .1 Conceição nO 785

i ( o o r d , 'n a d a s g r o g r á f l -, Icas:

i L .

G
a t i t u d e . 3 0 " S. 1 5 ' 2 8 "

u ,o g i tu d r ' 5 0 " W -. 30' 35"

r
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SEI/MCTIC - 4028796 - O ficio

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOlOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitário em análise na Regional de Santa Catarina

OFíCIO Nº 11367/2019/CGRC_REG_SC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de abril de 2019.

Assunto: Notificação para cumprimento de exigência (2').

Ao Senhor

JOSÉANTONIO SANTIAGO SILVA

Representante Legal da Associação Palmarense Rádio Comunitária (CNPJnº 03.006.655/0001-65)

Rua: Nossa Senhora da Conceição, 785 - Centro

CEPo95.540.000 - Palmares do 5ul/RS

Assunto: Encam inhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.015631/2015-31.

Senhor Representante Legal,

1.

referência.

Encam inho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5083!2019!SEI-MCTIC, que trata da análise do processo em

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou

da ciência deste O fício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação

pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº

4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário O ficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-

MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

Impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art.

136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nO 1909/2018/SEI-MCTIC).

4. A lém disso, solicito que o endereço de correspondência Esteja sempre atualizado neste M inistério.

3 Informo, ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encam inhar e receber documentos de

fo rm a e le trô n ic a . M a is

informações: htt P-://www.mctic.gov.br!mctic!oRencms!comunicacao!Rrocessoeletronico.htm l.

h ttp s :lls e i .m c tic .g o v ,b r ls e ilc o n tro la d o r .p h p ? acao = d o cu m en to _ im p rim ir _ w eb & acH o _ o r ig em = a rvo re _ v ls u a liz a r& id _ d o cu m en to = 4611768& in fra _siste... 1/2
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~ . • . P o r f im , e s c la re ç o q u e q u a lq u e r d ú v id a so b re e s te P ro c e s so o u d em a is a s su n to s p o d e rá s e r s a n a d a p o r

m e io d o e n v io d e c o rre sp o n d ê n c ia e le trô n ic a { e -m a il)p a ra d u v id a s ra d c om @ m c tic .g o v .b r .

A te n c io sam en te ,

Documento assinado eletronicamente por V il m a de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão

Comunitária, em 0 8 /0 4 /2 0 1 9 , à s 0 7 :2 6 (h o rá r io o f ic ia l d e 8 ra s íl ia ) , c om fu n d am en to n o a r t . 6 º , ~ 1 º , d o D e c re to n º

8 .5 3 9 , d e 8 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .

11
• ~ A au te n tic id a d e d e s te d o c um en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttg :f ( s eL m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l. in fo rm an d o o

. . c ó d ig o v e r if ic a d o r 4 0 2 8 7 9 6 e o c ó d ig o C R C 3A D A 6FA 7 .

l!l~. _'

Referência: Processo nO 53900.015631/20 15-31

SEI n" 4028796

https:llsei.mctic.9ov.brlseilcontrolador.php?aCao:documento_imprimir _ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=4611768&infra_ siste,.. 212
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09 /04 /2019 SE I/MCT IC .4028389 - No la Tecn ica

,M rN IS T É R 1 0 D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu sã o

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu sã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F isc a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia

P ro c e s so s d a C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia e m a n á lis e n a R e g io n a l d e S a n ta C a ta r in a

U n id a d e R e g io n a l d e R a d io d ifu sã o n o E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a . F lo r ia n ó p o lis .

N O T A T É C N IC A N 2 S 0 8 3 /2 0 1 9 /S E I-M C T IC

P ro c e s so n O : 5 3 9 0 0 .0 1 5 6 3 1 /2 0 1 5 -3 1 .

A ssu n to : C o n s ta ta ç ã o d e p e n d ê n c ia s . E x ig ê n c ia 2 (d o is ) .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1 . A A sso c ia ç ã o P a lm a re n se R á d io C o m u n itá r ia , e x e c u ta n te d o se rv iç o d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia n a

lo c a lid a d e d e P a lm a re s d o S u l, e s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l, a p re se n to u re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o d a a u to r iz a ç ã o

(e v e n to S E I 0 4 4 1 9 5 3 ) , e m 2 6 /0 3 /2 0 1 5 , e o p ra z o f in a l p a ra o e n c a m in h a m e n to d o s d o c u m e n to s e x p ira v a e m

1 6 /1 0 /2 0 1 4 . N o e n ta n to . o p e d id o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a se rá c o n s id e ra d o te m p e s tiv o , te n d o e m v is ta o li 6 2 d o

a r t. 6 2 -B d a L e i n 2 1 3 .4 2 4 , d e 2 8 d e m a rç o d e 2 0 1 7 , p u b lic a d a n o D O U d e 2 9 /3 /2 0 1 7 , q u e e s ta b e le c e u q u e " O s

p e d id o s in te m p e s tiv o s d e re n o v a ç ã o d e a u to r iz a ç ã o d e se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o c o m u n itá r ia p ro to c o liz a d o s o u

p o s ta d o s a té a d a ta d e p u b lic a ç ã o d e s ta L e i se rã o c o n h e c id o s p e lo ó rg ã o c o m p e te n te d o P o d e r E x e c u tiv o , q u e d a rá

p ro s se g u im e n to a o s p ro c e s so s e a v a lia rá a su a c o n fo rm id a d e c o m o s d e m a is re q u is ito s p re v is to s n a le g is la ç ã o e m

v i g o r
l l

•

A N Á L IS E

2 . A p ó s a n á lis e d o P ro c e s so ( 1 ª e x ig ê n c ia ) , o b se rv o u -se a c o n tin u a ç ã o d e p e n d ê n c ia s , c o n fo rm e d e sc r iç ã o a

se g u ir :

o n ã o a te n d im e n to , d e n tro d o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , d e q u a lq u e r d a s so lic ita ç õ e s lis ta d a s

a b a ix o , c a ra c te r iz a h ip ó te se d e in d e fe r im e n to .

Portaria n°

4 3 3 4 ,

p u b lic a d a

n o D O U d e

2 1 /9 /2 0 1 5 ,

a lte ra d a p e la

Portaria n°

1 9 0 9 ,

p u b lic a d a

n o D O U d e

9 /4 /2 0 1 8 .

D isp o s itiv o

A rt. 1 3 0 , S
1 ° , in c iso 1

D e sc r iç ã o

R e q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o .

A n á lis e

A e n tid a d e d e v e rá e n c a m in h a r

u m n o v o R e q u e r im e n to d e

re n o v a ç ã o , c o n te n d o to d a s a s

d e c la ra ç õ e s c o n s ta n te s d o

m o d e lo (A n e x o S d a P o r ta r ia ) e

a s s in a d o p o r to d o s o s

d ir ig e n te s .

O B S E R V A Ç Ã O 1 :

O e n d e re ç o d e se d e c o n s ta n te n o

R e q u e r im e n to a se r /

e n c a m in h a d o , n ã o p o d e d iv e rg ir

d a q u e le re g is tra d o n o c a d a s tra d o II
d a R p c p ;ta 'F e d e " ,1 \ e no.-

e n d e re ç o c a d a s tra d o n a A g ê n c ia v

N a c io n a l d e T e le c o m u n ic a ç õ e s ,

b e m c o m o d a s C o o rd e n a d a s

G e o g rá f ic a s , in fo rm a d a s .

O B S E R V A Ç ,~ O 2 :

h t t p s : l I s e i .m ctic .gov.b rfse i/con tro lador.php?acao~docum ento _ i m p r i m i r _ w e b & a c a o _ o r i g e m = a r v o r e _ v j s u a l í z a r & i d _ d o c u m e n t o : : : 4 6 1 1 3 2 2 & i n f r a _ s i s t e . . 1 /3
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SEIIMCTIC. 4028389 - Nota Técnica

A entidade deixou de assinalar o

endereço do sistem a irrad ian te e L
das coordenadas geográficas

(la titude e longitude), no

equerirnen to que fo i encam inhado .

3 . C onsu ltou-se o sítio do T ribunal R egional F ederal (T R F 4. R S ) e não fo i R ossível em itir as C ertidões N egativas

de N atureza C rim inal e E leito ral, referen te a S ra. M aria B raga de B raga, 2 ' T esoureira da en tidade, m otivo R elo gual

so lic itam os o encam inham ento das referidas certidões.

4 . Im portan te ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo som ente poderão ser deferidos quando a

im possib ilidade de envio dos docum entos ocorrer por m otivo de caso fortu ito ou força m aior dev idam ente

com provados e desde que a so lic itação seja apresen tada antes do fim do prazo ind icado para resposta , conform e art.

136-C da P ortaria nº 4334/2015/5E I-M C (alterada pela P ortaria nº 1909/2018/5E I-M C T IC ). -

CONCLUSÃO

5 . C om base nessas inform ações, in tim a-se a E ntidade para que se m anifeste apresen tando os docum entos

e/ou esclarecim entos en tendidos com o pertinen tes.

6 . A E ntidade deverá apresen tar resposta no prazo m áxim o de 30 (trin ta) d ias, con tados a partir da data de

~~-= re~c~e-b im ento-ou-da 'c iência 'desta ' N ota-T écnica.~T ranscorrido esse prazo sem que-haja m anifestação . por parte_da_ -

in teressada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levan tados, o p leito de renovação de outorga ser"

indeferido .

7 . E m caso de dúvida sobre com o cum prir a so lic itação feita por esta N ota T écnica, será possível ob ter os

esclarecim entos pelo e-mail: duvidasradcom @ m ctic .gov .br.

8 . P or fim , ressalta-se que é obrigação da E ntidade m anter o endereço de correspondência devidam ente

atualizado neste M inistério .

À consideração superior.

D ocum ento assinado eletron icam ente por T adeu R osa, A dvogado , em 03/04/2019 , às 15:34 (horário oficial de

B rasilia),com fundam ento no art. 62 ," 1 º, do D ecreto n2 8 .539 , de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão

C om unitária , em 08/04/2019 , às 07:26 (horário oficialde B rasilia),com fundam ento no art. 6 º, " 1 º, do D ecreto n
2

8 .539 , de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httR:/IseLmctic.gov.br/verifica.html. informando o

. i o verificador 4028389 e o código C R C779B A 5B E .

A nexo: A nexo S evento S E I 4028796

hUps:lIsei .mctic.gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento _imprimir _ web&acao _ origem=arvore_ visualizar&id _ documento=4611322&infra _ siste... 213
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Data/Hora: 16/05/2019 13:30:43

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:

Município: Palmares do Sul Sub Distrito:

Canal: 251 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA CNPJ: 03.006.655/0001-65
Nome Fantasia: Bairro: -

Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO Número: 785
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03006655000165 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 95550000 Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Número: 785 Complemento: Bairro: - Estado: RS
Município: Palmares do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 95550000 Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Número: 785 Complemento: Bairro: - Estado: RS
Município: Palmares do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:
E-

mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/11/2004 Data Limite Instalação: 16/11/2005

Número do Processo: 537900001431999 Fistel: 50012610747

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 95550000 Logradouro: RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Número: 785 Complemento: Bairro: - UF: RS
Município: Palmares do Sul Distrito: SubDistrito:

Página 1 de 2

16/05/2019https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=tr...
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Coordenadas Geográficas do Município
Município: 

Latitude:
30S151259 Longitude: 50W303708 Raio: 70

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 30S154400 Longitude: 50W305800

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Página 2 de 2
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Coordenadas geográficas  não  conferem  com   o  endereço  do  Sistema  Irradiante  fornecido  pela  Entidade  localizada  em  Palmares  do  Sul/RS 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.015631/2015-31.

Assunto: Exigência técnica.

 

            

                   1.                Após análise inicial da documentação encaminhada pela
Associação Palmarense Rádio Comunitária, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares
do Sul/RS, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

 

                I. Divergem os dados cadastrais no Sistema de Controle de Radiodifusão
- SRD  - Anatel e em nossos Sistemas Internos uma vez que o SRD indica uma
localização na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 785 nas Coordenadas
Geográficas 30° 15' 44" S e 50° 30' 58" W . Quando da verificação no Google Earth
juntamente com o Google Maps verificou-se que estas Coordenadas Geográficas
não conferem com o logradouro citado. Informo também que os últimos dados
enviados das Coordenadas Geográficas no documento anexado ao SEI nº
01250.024129/2019-42 (página 3) não são corretos vide anexo Mapa Local. Dessa
forma, é necessário apresentar novo requerimento de renovação informando
dados condizentes à respeito da correta localização do sistema irradiante.

 

                 II. Não conferem as Coordenadas Geográficas dos endereços
da sede/sistema irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de
Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações
(4204007).

 

                   2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos
demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Chefe do Órgão Regional de Santa Catarina, Substituto, em
22/05/2019, às 12:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Despacho CGRC_REG_SC 4204044         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 4



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4204044 e o código CRC 9F70456F.

 
Minutas e Anexos
 
Mapa Local

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4204044
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.015631/2015

ASSOCIACAO PALMARENSE RADIO COMUNITARIA

14 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PALMARES DO SUL/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Claudio JosÃ© da Silva Braga 192.679.830-91 1º Tesoureiro 13/04/2018
13/04/2022

Marieta da Silva Braga 095.445.850-87 Vice-Presidente 13/04/2018
13/04/2022

JosÃ© Antonio Santiago Silva 216.734.200-44 Presidente 13/04/2018
13/04/2022

Maria Regina Bueno de Oliveira 184.120.170-72 1º Secretário 13/04/2018
13/04/2022

Maria Braga de Braga 095.630.670-53 2º Tesoureiro 13/04/2018
13/04/2022

Marly Braga Blaskowski 936.473.790-34 2º Secretário 13/04/2018
13/04/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3012/11/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 0441953 e fls.3 a 5 evento SEI 4192536-Proc.
  01250.024129/2019-42.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.4, inciso XI, evento SEI 4192536-Proc.01250.024129/2019-42.
- Certidão negativa débito Anatel;fl.1 evento SEI 3847490.
- CNPJ valido e atual:fl.1 evento SEI 3847081.
- Cópia Estatuto Social registrado:fls.24 a 28 evento SEI 4006903-Proc.01250.014287/2019-94.
- Ata  de eleição diretoria registrada:fls.28 a 30 evento SEI 006903-Proc.01250.014287/2019-94.
- Relatório Conselho Comunitário sobre programação da emissora:fls.14 a 16 evento SEI 2567931-
  Proc.01250.001660/2018-66.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.32 a 38 evento SEI 4006903-Proc.01250.014287/2019-94.
- Certidão negativa débitos trabalhista:fl.1 evento SEI 3846993.
- Certidão negativa débitos federais:fl.1 evento SEI 3846973.
- Certificado regularidade do FGTS: fl.1 evento SEI 3847012.
- Entidade sem vínculos políticos, familiares, religioso e outros.
- Certidão NADA CONSTA -TRF4-RS - Criminal e Eleitoral de todos os dirigentes.
   OBS: Foi constatado pela área técnica desta Unidade Regional, divergência quanto ao Sistema Irradiante
(endereço e coordenadas geográficas), que esta posta no SRD (Anatel), pelo que foi verificado no GOOGLE MAPS,
de acordo com os eventos SEI 4204007, 4204013, 4204044.

      Tadeu/URSC/28/5/2019.

Tadeu Rosa

Página 1 de 128/05/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4256472

Data de Envio: 
  29/05/2019 13:39:10

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.015631/2015- 31 Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.015631/2015-31.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Palmarense Rádio Comunitária, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul / RS., devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/29/5/19.

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 4256472         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 15



��������	
����	
 ������

�������������	��	������	������

��� �� �������	�

���
���	� �������	
��
�
� �����������	�

������ ��� �	
�������
���
	�
����� �

�����	��	��������

��������� ����������
����������
�����
����������� �����  �!  "!"��#   �$"�
�	������������ �����	� $

�	 ���	��	� ���
�����
���%���
��
��������� �!���	� &'�
"����	��� (  )
          ��#� �*�
�+,������
�����$%	� �-�+.*�/
�+-0����
��1�����
(�*�
2��3
����)

�������	��	��������

�����	��	��������

����� �������������� ��	3
0	��

&�'%	��	
���� ����������
����������
�����
�����������
"��	�������(��	� �+-�4���

��������	����

����� 5��	0�
�!���	��	����� 6���    �	 ���	��	� ���
�����
���%���
��
���������

�!���	� &'� �	��������	� �����	� $ �����	� ��

���
���	� �������	
��
�
� �������	� ����������	�

"����	���   
          ��#�

��������	��	���������� ����

����� 5��	0�
�!���	��	����� 6���    �	 ���	��	� ���
�����
���%���
��
���������

�!���	� &'� �	��������	� �����	� $ �����	� ��

���
���	� �������	
��
�
� �������	� ����������	�

"����	��� ��#� �)�����

�����	��	�������

����������
�$%	�
�	�����	*�	�+,��	�

���������� ������������-������$%	� ����������

�!���	��	���	
���	� ��	
��������


 ������� ��������	�	

���#�� ��.�,�
���

������!�����	�!�������

�������"����	��	����!�����
���	�	
	�	��	
/���- ��0 1�	 "��	��	��	
�����	 �2� %	 ������1�	 �������3� &�'%	 ������'�

�	
� ��
��
����
��
�� � ���� � ����
����� ����
�����
�
-��07�

�8�9
-��
���10.� ��
���
� �


	� ���
������������������
��������������� � � � � ���������� ����������
���02��!
��
�!

��90�+�� ��
���
� �

����� !"#!"# � ���$����$� � ����
��������% ����
�����

�
-��07�
�
�	�

��

���0�,��3:;+90�

��
������

"&��"&�� �

����������#�����	��	�������	����������

�������	��	$�������!�����


����
�+090��
 
��<�0�0�


��� ��+

 
�=
��


���������	
����
�� ��������
�����������
����
��
�������� ������
��� �!"!"#�$

!%&'(&!'�%)**+�,&&���*
-��"���*
."� �"/�&��
&� ��0.*��&� ��0.*�1
��.&�
.�"��+
Histórico SRD (4258709)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 16



Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 
  
Prezado(a) responsável 
  
Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - 
PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se 
que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação 
Palmarense Rádio Comunitária , entidade executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Palmares do Sul/RS. 
 
At.te 
 
 

 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 29 de maio de 2019 13:39:11 
Assunto: Proc.53900.015631/2015- 31 Informaçãosobre existência de Pai. 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 
 
Processo nº: 53900.015631/2015-31. 
 
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Palmarense Rádio 
Comunitária, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Palmares do Sul / RS., devendo ser esclarecida a situação, salientando, 
ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 
 
 
Atenciosamente, 
Tadeu/URSC/29/5/19. 
 
--  
LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 8284/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.015631/2015-31.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Palmarense Rádio Comunitária, na
localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul, por meio da
Portaria nº 1791, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 18/09/2002, e
Decreto Legislativo nº 970, publicado no DOU de 16/11/2004.

 

ANÁLISE

      

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 26/3/2015, à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art.
131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

REQUERENTE

   Associação Palmarense Rádio Comunitária.
                                             

Nota Técnica 8284 (4258711)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 18



 

QUADRO DIRETIVO

    Presidente: José Antonio Santiago Silva.
    Vice- Presidente: Marieta da Silva Braga.
    1ª Secretária: Maria Regina Bueno de Oliveira Marques.
    2ª Secretária: Marly Braga Blaskowski.
    1º Tesoureiro: Claudio José da Silva Braga.
    2ª Tesoureira: Maria Braga de Braga.
                                       

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

SIM. fl.1 evento SEI 0441953
e fls.
 3 a 5 evento SEI 4192536 -
Proc.01250.024129/2019-42.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

 SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.24 a 28 evento SEI
4006903
Proc.01250.014287/2019-94.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 fls.28 a 30 evento SEI
4006903
Proc.01250.014287/2019-94.
 

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

 fls.32 a 38 evento SEI
4006903
Proc.01250.014287/2019-94.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.14 a 16 evento SEI
2567931
Proc.01250.001660/2018-66.

Declaração firmada pelo representante legal da
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6

interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.4,inciso XI, evento SEI
4192536
Proc.01250.024129/2019-42.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 3847081.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI  3847490.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 3847012.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.1 evento SEI 3846973.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 3846993.

12 Relatório de apuração de infrações.
fl.1 evento SEI 4258710 -
CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-
RS) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (PORTO
ALEGRE), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, como
demonstram  os eventos SEI 4028196, 4028213, 4028233, 4028257, 4028271,
4028300, 4028327, 4028341, 4028353, 4028372 e fls.13/14 evento SEI 4192536-
Proc.01250.024129/2019-42. Natureza: Criminal e Eleitoral.

Nota Técnica 8284 (4258711)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 20



 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4253037.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015631/2015-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Palmarense Rádio Comunitária, 
inscrita no CNPJ nº 03.006.655/0001-65, explore pelo prazo de dez anos a partir de
16 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8284/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
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XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária,
CNPJ nº 03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do
Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Nota Técnica 8284 (4258711)         SEI 53900.015631/2015-31 / pg. 22



 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/06/2019, às 07:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/06/2019, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/06/2019, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/06/2019, às 19:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4258711 e o código CRC 94AF135C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4258711
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.015631/2015-31

Entidade: Associação Palmarense Rádio Comunitária

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 8284/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4258711), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Palmarense Rádio Comunitária, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Palmares do Sul, estado
do Rio Grande do Sul, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/06/2019, às 10:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 24/06/2019, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/06/2019, às 18:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4321931 e o código CRC 0CB5BB00.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.015631/2015-31,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Palmarense Rádio Comunitária, 
inscrita no CNPJ nº 03.006.655/0001-65, explore pelo prazo de dez anos a partir de
16 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8284/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária,
CNPJ nº 03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do
Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4321931
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.015631/2015-31

Á: Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SC  (4321931), encaminha-se
Minuta de Portaria (4342268), e informa que a EM encontra-se disponível no bloco
de assinatura 197315.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 28/06/2019, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342276 e o código CRC 8EF6A595.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4342276
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária,
CNPJ nº 03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do
Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 28/06/2019, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342268 e o código CRC F68F140F.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4342268
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.015631/2015-31
 
Interessado: Associação Palmarense Rádio Comunitária.
 
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria que visa a renovar, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Palmarense Rádio Comunitária, CNPJ nº 03.006.655/0001-65, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 8284/2019/SEI-
MCTIC (4258711) e do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(4253037), manifesto-me favorável à assinatura e publicação da portaria, nos
termos da minuta 4342268.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4628752 e o código CRC 567D517C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4628752
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4969/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária,
CNPJ nº 03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do
Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4652717 e o código CRC D80E44E7.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4652717
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 26/09/2019 11:00:52
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5518130
Data prevista de publicação: 27/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12053772 ATO PORTARIA Nº 4878 MIN NOT.rtf
d32883e0d4927806
97c8872cfb8eac6e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053773 ATO PORTARIA Nº 4972 MIN NOT.rtf
871524fc651b2f5a
528406d0951bd608

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053774 ATO PORTARIA Nº 4973 MIN NOT.rtf
a9672a20f9008b09
94ba33804b3b9ca6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053775 ATO PORTARIA Nº 4978 MIN NOT.rtf
b41455447b8be980
761d66d1875f17a6

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053776 ATO PORTARIA Nº 4979 MIN NOT.rtf
891921cec6e9ebc7
6286fff799b664b1

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053777 ATO PORTARIA Nº 4980 MIN NOT.rtf
b0eb29daaf30f4ec
cc8f4ce90a238498

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053778 ATO PORTARIA Nº 4981 MIN NOT.rtf
9eced5d9985e986e
369d13f4a386769c

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053779 ATO PORTARIA Nº 4879 MIN NOT.rtf
f739e6eb1b7ab23b
5a38ebd0ea7bd22f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053780 ATO PORTARIA Nº 4880 MIN NOT.rtf
fda79e5e364f3631
20e8e6599c2a5dcb

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053781 ATO PORTARIA Nº 4881 MIN NOT.rtf
0bb36da61a608305
b17f96f01b9ba651

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053802 ATO PORTARIA Nº 4883 MIN NOT.rtf
135cfd72cd018033
e0773fb887ee9eaa

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12053803 ATO PORTARIA Nº 4884 MIN NOT.rtf
92ac4b63a0b9d02c
973ee985366c5459

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053804 ATO PORTARIA Nº 4944 MIN NOT.rtf
da8a08efbe22644d
405ba87cd15ca2ae

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053805 ATO PORTARIA Nº 4969 MIN NOT.rtf
754cc4c57074274b
cdc6ecfd0231d5f5

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053806 ATO PORTARIA Nº 4970 MIN NOT.rtf
4500f5c5d2b68cae
8f9c68d99ce6a395

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 109,00 R$ 3.601,36
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.878-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000342/1999-18 e nº 53900.023694/2014-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Sociedade Amiga Pró Deficientes Carentes, CNPJ nº
02.944.393/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.879-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, CNPJ nº
02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.880-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.000031/2003 e nº 53900.046276/2016-22, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano, inscrita no CNPJ nº
04.761.633/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Bassano, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.881-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000346/1999 e nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Popular Passaquatrense Para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural, CNPJ nº 01.749.833/0001-12, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passa Quatro, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.883-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ nº
02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.884-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.001778/1998 e nº 53000.005226/2014-77, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação O Bom Pastor de Amparo Social, CNPJ nº
02.470.182/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.944-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº
01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.969-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária, CNPJ nº
03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.970-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.001560/2002 e nº 53900.046499/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí, inscrita no CNPJ nº
05.093.453/0001-23, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaí, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.972-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000921/1998 e nº 53900.046954/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária São Mateus, inscrita no CNPJ nº
02.438.294/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.973-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais,
inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.978-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038585/2016-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Nova Voz
para Trindade, CNPJ nº 24.826.580/0001-39, cuja sede se situa na Avenida A, Quadra
20, Lote 07, nº 02, Bairro Jardim das Oliveiras, na localidade de Trindade, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.015631/2015-31.

Entidade: Associação Palmarense Rádio Comunitária.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4969 de 20 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 27/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Palmarense Rádio Comunitária para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.015631/2015-31, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684111 e o código CRC 3AE8AFF3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4684111
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EM nº 01283/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.015631/2015-31,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Palmarense Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.006.655/0001-65, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 16 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8284/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.969/2019, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42574/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.015631/2015-31.

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811445 e o código CRC A69C0DC2.

Referência: Processo nº 53900.015631/2015-31 SEI nº 4811445
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